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EDTTAL DE COTTCORRÊNCI,A Í{'002T2026. PiIARI

I.PREATBULO
1.í - O Município de fuiranha do lvaí, Eslado do Paraná, através da Agente de Gontratação,
Sra. Daniely Femandes Dias anfrin, nsneada pelo DecÍeto no 336 de 17 de setembro de
2O23 oom a devida aulomac;arc- expedftJa peb Senhor Preíeito Sr. Thiago Epiíanio da Silva,
em observância às disposirÉes da Lei n' 12.232nUO, con aplicaçáo subsidiária da Lei n"
U.fi3nl21, Lei n" 4.680/1965 Leí Cornplernentar no 123nOA6 e Decretc Munídpais
Regulamentadores, bern como dernais legislação apf,cável, TORNA PÚBLrcA a realizaÉo de
Licitação na modalidade CoNCORRÊNC|A PÚBL]CA, na forma FISICA do tipo 'TÉCillCA
E PREço", no dia 27 DE JULHO DE 2026. às í0:00 horas. na Sah de Reunióes do Paço
Munícpal Sede Adminístrativa do Munbípb de AÍÍÍânha do lvaí, Estado do Paranà, para a
aquisirfo do obieto enunciado na cláusula 2 deste Edilâ|, nas condirÉes fixadas neste Edital e
seus Anexos.

Os seíviços publicitárbs objeto da presente Conconência apenês serão conFatados junto ã
Agências de Propaganda que detenhan o Certificado de Qualificaçâo Técnica emititJo pelo
Conseho ExecrÍivo das NormasPadÉo - CENP.
1.2 - O recebimento dos Envehpes À B, C e o envelope da úa não idenüficada da
pÍoposta técnica dar-se'á até às t0:00 horas do dia 27 de iulho de 2026. no Departamento
de Licitaçáo e Contatos Adminiskativos da Preíeitura Municipal de Ariranha do fuaí, Estado do
Paraná, no endereço acina indicado.
í.3 - O enrrêlope D contendo a docrÍnêntaÉo de habilitaçáo seÉ apÍesfitado apenas pelos
lic antês cbssificados no julgamento fmal das pÍopostas tánicas e coínerciais, em data a seÍ
marcada pêb Comissão.

2 - OBJETO
2-l - A presente tritaçao tem por otrieto a_ COIITRÂTÂÇÃO DE AGÊt{ctA DE PUBUCIDÂDE
E PROPAGA'IOA PARÂ PRESTAçAO DE SERV'çOS DE AGEI{CI,ATEI{TO DA
DMJLGAçÃO DA PUBLICDAI)E DE ATOS, PROGRATAS, OBRAS, SERVÍçOS E
CATPA'iIHAS OE CARÁTER 5{FORTÁTIVO, EDUCATMO OU OE OREilTAÇÃO SOCIAL
DOS ÓRGÂOS PÚBLICOS TIUI{ICFAIS, POR TEIO DE VEICUL(IS DE COiIU}IICAçÃO
ET GERAL DO TUNICIP|o DE ARRAflHA DO MAI, ESTAIIO DO PÁRAilÁ,
cornpreendendo:

a) Estudo, danejamento, c!,ncfli[tafio, concepçáo, cfia$o, exean$o interna, beíÍt
csno a dííríhrifio de olbfictdade aoa veÍcúlos e demais mebs de dilu$açilrl dos a1o6,

progÍaÍnas, obrâs, seÍviços e c€mpanhas dos óÍ9ã06 pÚblicos, de @tàteÍ informalivo,
educalivo ou de orientação social do Munícípio;

b) A pÍodução e execução tá:nica das peças e projetos publicikirios criados;
c) lntermediaçao e supervisáo da exectção eÍema referente à prestação de serviços

relacionados, seja diretamente ou poÍ teÍceiÍos, tab como: produçáo de foiolitos e aÍquivos
digítais, impressáo. produção de Íoto§, áudios, filnes e VTq telemarketing, documentação em
vídeo, áudio ou fotos das alí/idades referentes ao Município de fuiranha do lvaí, Estado do
Paraú;

dl Ehboraçao e regisko de marcas, epÍessões de propaganda, logotipos e ouaôs
elernefltos de identificaçáo e fixação de pÍogÍamãçáo visual;

êl Planejâmento e execução de pesquisas e de outsos insÍumentos de avalieção e de
gera@o de cmhecimeítto sobre o mercado, o público-alvo, c meios de divu§açáo nos quais
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3 - DA IIPUGNAÇÃO AO EDÍTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECITET{TO
3-l - A impugn4ão e c @Uos de esdarecimentos poderáo ser realzados por qualquer
p€ssGr em até 0B (úies) dias riteis, antes da data ft<ada para abertura da sessão pública peb
eÍnail licitacao_ariranha@hotnail.com ou por peüÉo dirilida e protocohda no endereço Rua
Miguel Verenka, no í4, Cenüo, Ariranha do lvaí/PR.
3.2 - A licitante náo deve uülizar, em evenfual pedldo de esclarecimento, termos que possam
propirÍar, quando do ju§anento da vía náo kJenúficada do Phno de Conunica@ Publicilárh,
a iJenúlicaçáo da srra Propo§a perante a Subcombsáo Técnica.
3.3 - O prazo para impugnação e pedido de esdarecimentos da presente licitaÉo é até o dia
21 de iulho de 21026-
3.4 - Câso seja acolhiJa a impugnação conuã o ato convocatóÍb, seÍií designada nova data
oÉiÍa a íealtzaáo do certame, excelo guando a all€,raÉo no Edilal, náo aíetar a tormulaçáo
das pÍoposlâs, conÍorme dispôe o aí. 55, §'Ío, da Lei n" í4.133121.
3-5 ' Não serão conhecidas as ínq.rgnaçôes apresentadc Íora do prazo legal.
3.6 - A resposta à impugnação ou ao pedirío de esclarecimento será divu§ada ern sítio
eletrônico oficíal no prazo de até 03 (fês) d'ns úteb, limitado ao úttimo dia útil anteÍbr à data
da abeíura do certame, dbponÍvel para consultb aos consulentes e interessados, no sítlo
htbs://ariranhadoival.ebryeb.neuoortialtransparenciâ/licitacoes e passará a integrar o editral.

3.7 - A inpugnáÉo tern efeito suspensivo, náo sendo aberta a sessáo plbfica de pmposlas da
licitação enquanto eíiver pendente o seu ju§amento.
3.E - O expediente desta Adminasfaçáo se dá de 2' a 6' feias, no hoÉtio compreendido das
07:30 àrs 11:30min e das'13:00 às 17:O0 horas.
3.9 - Os pedidos de esdarecimentos não suspendem os prazÀs prevbtos no certame.

/T - COilDçÕES DE PARTICPAçÃO ilA LrcÍTAçÃO
4.í - Poderáo parlicimr da pÍesenle Licltaçáo os interessados que atuem no Íamo pert rente
ao objeto da presente licitaçao e que atendaÍn a todas as condl;ões conüdas na Lei n"
14.1§21, bem como as dernais exigências conüdas no presente edilal,
4.2 - Somente poderão participar do cêÍtame agências de pub[cidade cujas atividades sejam
disciplhadas pela Lei no 4.680, de 18 de junho de 1965, e que tenham obüdo cerliÍicado dê
qualifica@o tócnica de funcbnamento, nos teÍmos do aí(;o 4o, capd, da Lei n" 12.2321X1O.
4.3 - Será concedklo tratamento Íanorerjdo para as microempres.rs e para as empresas de
pequeno porto, noô limitÊs pÍwístos da L€i Complementer no 1231ffi.
1l - A oblencÃo do beneíícío a gue se refere este ilem fie lim,tada às micÍoempresas e às
eÍnpÍesâs de pequeno poÍte que, no ano-calendáia de realizaclo da licítaçáo, ainda não
tenhaÍn celebrado contratc com a Aúnínishação Púbica cuÍ)s valores soínados extrapohm a
receita bruta máxima admilida para lins de enquadramento como empre§a de pequeno poÍte.

.l.r

seráo difundi«los c materiab e a@es rubücfátias, ou sobre os resuftados das campanhas
realizadas.
22 - A Agência atuará por ordem e conta da Prefeitura Municipal de Ariranha do lvaí, Estado
do Paraná, em coríormklade coÍn o aÍt 3o da Lei n." 4.6,80/65, na contratação de:

a) Fomecedores de servir;os de produção especializados ou não, necessáÍios parâ a
execÜ@o técnica das peças, campanhas, materiais e demais seÍviços mnexos previstos no
item 2.í, alíneas 'a", "b" e "e";

b) Veíarlos e oríros mebs de diw§ação para a co{npra de tempo e espaço pttblkÍtarbs,
sem qua§uer resrilÉo de mídia.
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,1.5 - t{ão poderão parüclpar desta Concorrência:
4.5.í - P6soa Física ou juÍídicâ que se encsltre, na data de abertrra desa Conconênch,
impossibilitada de paÍticipar da licitaçáo em deconência de sanção que he foi imposta.
4.52 - Dechrada inidônea junto â qualquer óÍgão orl enüdade da Adminisaação diretra ou
indiÍetâ no àmbito federal, estadual e municipal.
4.5.3 - Suspensa de participação em lcita@o e impedimento de contratar coÍn o Município de
fuiranha do lvaí, Eslado do Paraná;
1.5.1 . O imp€dimento de gue trata agte sutitem será também aplicado ao licitante quê atue
em subsütu(Éo a outa pessoa, fisica ou jun:dica, corn o intuito de burlar a eÍetividade da
sançáo a ela aplirxda, inchrsúe a sua coflfohdora, conúolada ou cofuada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a uülização fraudulenta da personaHade jurÍdÍca do
licitante.
4.5.6 - Aquele que manterüa vínculo de naturezâ tecnica, snercial, edlôÍnica, financeira,
Fabahbta ou cjv8 com dir§ente do órgáo ou enlüade conkataflte or co.n agente público que
desempenhe funçáo na licitaçáo ou atJe na fiscalização ou na gestão do conbato, ou que
deles seja cônjuge, companheho ou parente em lnha reta, cohteral ou por afinidade, até o
letcr'irc grau,
1.5.7 - Empresas csrtsoladoras, conrobdas ou coúgadas, n6 ieÍÍnos da Lei no 6.4M, de 15
de dezernbro de í976, concotrendo êntre sí.
4.5.8 - Pessoa Físka ou juríóíca qtre, nos 05 (cinco) anos anteíbrês à divuba$o do Edjlal,
tenha sido condenada juóífxlahnenle, com tránsito em ju§ado, por erpbraÉo de trabalho
irÍantí|, por submíssáo de trabahadores a condÇóes análogas às de escravo ou por
@ntraaaçáo de adolescentes nos casos vedado6 pela bgislaçáo lrabahistia.
4.5.9 - Socbdade estrangêira náo auloieada a funcionar no País-
4.5.10 - Nâo @e,:i paÍticipar, direta qJ indiÍetãmente, da ficitação ot da execriçáo do contrato
agente púbÍco do órgão ou entidade $citante ou contratante, devendo ser obseÍvadas as
sihraçóes que possam configurar conflito de hteressês no exercÍcb ou após o exercícb do
cargo ou empÍego, nos têÍmos da lêgislaÉo que dbciplina a maléita e o Cód§o de Conduta
do6 SeÍvidorês de Ar*anha do lvaí, Estado do Paraná.
+5.11 - A vedaçáo se estende e lercebo que auxilb a condução de cstratação na qualUade
de integrante da Sr-rbcomissão Técnice, integrante de equipe de apoirc, proÍssbnal
especiaÍzado ou funci,onário ou repÍesentante de empresa que pÍeste assessoria técnica.
1.5.12 - Organizaçôes da Socier1ade Civil de lnteresse Riblico OSCIP, atuando nessa
condição,
l.í13 - Pessoas jurídicas íeunidas em consórcio.

5 - CREDElrlCl,AilEmO
5.í - O credenciamento dar+eá na data e hoÉrio previsto no preâmbulo deste ato
convocatóÍío.
5.2 - Durante os fabalhos rehtivos ao ceÍtame licitatoÍio sornente será pemítida â intervençáo
de um representanúe bgal por [citanle, que esliver hgahnente consti]htido e íor devidamente
idenüficado e credenciado a tal fm, poderdo sqnente repÍesentar utna empÍesa, devendo
ind'rcar se estaé partícipando corn a MATRIZ ou corn a FlLlAL.
5.3 - Quando a licitante se fuer representar por pÍocuredoÍ, este deverá apresentar proc raçáo
por instÍumento públbo ou particular, da qual conste podet gara a práti= dc atos inêrentes ao
ceÍtame, podendo uliÍizar-se do modelo constante no Anexo lll deste edital.
5.3.1 - O insüumento de procuraçáo (público ou partiaÉr) deverá estar âcoÍnpanhado do
contato, regueÍÍmento do ernpresárb ou estafuto socbl, beín cdno de suas altera@s em
vbor, devidamenG registrados (ou dtfo insfumento eguivalente), e óph do documento de
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klentidade (ou oufo documento ofrcial que contenha foto) acornpanhado do or§ínal para
cooferêncb, daquele que Íor representer a lidtante.
5.4 - Quando a licítante se fizer representar por diretoÍ, sócao, gerente ou proprietário, este
deverá apresentar para aÍerv sua capaci,ade de representaçáo o contrato, requerimento do
empÍesáÍio ou estatuto social, bem coíno suErs alterâÉes em vigor, devidamente registrados
(ou outro insrumento equivabnte), alem de ópb do doüJmento de identidade (ou oufo
documento oficial que contenha Íolo) aconparúado do orfuinal para conÍeÉncia.
5.5 - A apÍesentação de todas as alerações conkatuab a que se refere o edital podeÉ ser
subsütrída pelo conüato social consoliJado e todas as aherações pGteÍiffes.
5.6 - Todas as licitantes deveráo apresentar no mornento do credenciamento, além dG
documentos anterbrmente mencbnados:
5.7 - O lícitante enquadrado como microempresâ ou anpres.l de pequeno porte deverá
dedarâr, que cumpre os requisitos estabelecijos no art§o 3" da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usuftuir do tratamento favorecido estabelecido em seus at1s.42 a 49,
obseivado o disposto nos §§ 1o ao 3o do anl. 40, da Lei n.o 14.'13312'1, assinada peb
representante legal da empresa e/ou profissional contábil, conforme modelo constante no
Anexo lV deste Edital.
5.7.1 - A não apresentaÉo do doarmenb supracilado ímpIca na knposibilklade do exercício
das prerrogativas asseguradas peh Lei Conplementar no 12312006, tal declaração podená ser
Íirmada no morvrênlo do cÍedencbmento pelo representante bgâ|.
5.8 - Os documentos serão veÍificâdos no iníclc dos tabahos e deverão ser apresentados em
via or[inal, por qualquer processo de copia autenlicada por Tabelião ou por funcionário desta
AdministÍação; por publbação em ÓÍSão de lmprensa Oficial, via simples do documento coÍn
confirmaçáo da autenücidade atrâvés da inteínet se for o c.lso ou ainda, por cópia
acornpanhada do resprtivo or§inal, para confeÍência e autenücaÉo na pópria sessáo.
5.9 - Sê preseírte o representante da licitantê, os doarmentos necessários para o
credenciamento deverão ser apresentados fora dos invófucÍo§ (envelopes de Proposta Técnica
e Propcta Comercial) e d€verão ser entegues à Corníssão de Licitação quando solidtado os
quab deverão htegraÍ o pÍooesso de licitação. Na hipótese de não coínparecímento de
repf,esentante legal, os documenlc elencados nos itens 5.3 a 5.5, com exce@o da qiph do
docrrmento de identÍlade (ou oufo docuÍnento ofabl que contenha foto), confotme o cáso e a
dedaração exdTida no item 5.7, se for o caso, deveráo ser inserídas no F{VOLUCRO il'03 -
PROPOSTA TÉCilrc& CAPACDADE DE ATEilDTENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE
soLUçÔES rlE PROBLETÂS DE C(XUilICAçÃO.
5.í 0 - A Cornissão Li{;/laÉ,o vetfircaÉ se os lcitantes al€,].de,n às condi@s de paÍtícipaÉo no
@fiame, a nÍorme preyísto no art. 14 da Lei no 14.1331m21, b,giala,úo cÃÍeb,ta e no ítem 4-5
do edítal (Cnlérrc,s de Veda@ de PartícípaÉo), especâknente quanto à existéncía de sanção
que impeça a oá'rticigafj/o no cêrtame ou a ftrtura conlÍatá.çfu, mediante a consuÍla aos
seguintes cadasfos:
5.í0.í - Sisteína de Cadasúo UniÍrcado de Fornecedores SICAF ou Cadasro de Fomecedores
de fuiranha do lvaí.
5.10.2 - Cadasto Nacional de Empresas lnkiôneas e Suspensas CEIS e Cadasro Nacional de
Empresas Punielas CNEP, manüdo pela Contsdadsia€eral da Uniáo
https:/lportaHatransparencia.gov.br/sâncoes/consula?ordenarPor=norneSancionado&direcao=
asc
5.í0.3 - Çadasfo de Empresas e Pessoas punídas por babalho a oondiçóes análogas às de
esclivo.
5.í0.4 - Cadastro de lmpedidos de Licitar, manüdo pelo Tribunal de Cmtas do Estado do
Paraná TCEIPR.
https://servicos.tce.pr.gw.br/tcepr/rnunicipaUail/Consultarlmpedidos.aspx
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5.íí - A consuüa aos cadastsos *tá tea$tÂda sn norne da empresa licil,ante e tambern de ser-t

sócio majorilário, por força da vedação de que tiata o art. 12 daLdi ao 8.42911§2.
5.í2 - Caso consle na Consulla de SiUação do licitante a existência de OcoÍÍências
lmpeditivas lndire{as, a Comissão de LirÍtação difumciara para verifrcar se houve fraude
poÍ paÍte das empresas aponÍadas no Relatório de Oconências lmpedÍtivas lndiretas. (lN no

?DO18,ail2S,cz,o.$.
5.í3 - A lontaíNa de burta será verílradn por meb dos vínculos societários, linhas de
íom€címenlo símíbres, dêntre ouEos. (N no 3120í8, aí. 29, §1o).
5.í/a - O Ícilanle será convocado paÍa m ffeslâ@ previalrtenle a uma wentuâl
desdassmcaÉo. (lN no 3/20í8, afi. n, §2or.
5.15 - Constatada a existência de sanÉo, o licitãnte será o licitante seÉ exchído do c€Ílame,
por Íafta de condi(Éo de paÍticipaÉo.

6 - OO RECEBHET{TO DOS DOCUTEI{TOS E DA PROPOSTA
6.í - As propctas técnicâs e de preço, assim coíno os documentos de habilitação, deverão ser
apresentados pebs licitantes em lX (quatro) invríucros hcrados.
5.2 - O SIVóLUGRO d consistente na proposta téc.nica deveÉ ser apresentada em 02 (dcÍs)
invófucros dbfinbs, sendo um não idêntificado (que deveÉ ser Íetirado no Setor de
Licítaçóes em até 02 (dcÍs) dias ú(eb (para fins de contagem do prazo, excfuir-se.á a data do
início e incfuir-seá a dal,a do térmho) antes da data e horário pre\ristos para ab€rtura dos
envelopes, medianle protocob de retirada), contendo o Pbno de Cornunicaçáo Publicitríú da
pÍoponentê, e outro irenüfrcado, conforme segue a baixo:
G3 - O invóhrcro não idendficado do Ptano de Comunicaçáo Publicitária não poderá
conteÍ qualquer tipo de marcâ, sinal, ethueta, impresso, insígnía, ou orrtro elemento capaz de
idenüficar o propmente, sendo que o referilo Pbno de Comunbação Publcitária deverá ainda
ter suas páginas numeradas sequenchlmente e ser redigkla em língua poÍtuguesa, salvo
quanto às expr$sões técflicâs de uso corrente, com dareza, sem emendas ou rasuras e ser
daborado da seguinte Íorma:

â) Em papel sulfite,7$r, M branm, orienta@o rehato;
b) Com espaçamento de 2 cm ruls mergens, direita e êsqueÍda e de 2 crn nas mergens

superbÍ e inÍerior. a partir da boÍdâ;
c) Com espaçamento'simples" entre as linhas;
d) Com texto em fonte Times New Rornan corpo '12 (doze);
e) Corn numeraçáo eÍn todas as págínas, em a§arísmc arábicos, no canto inferior direíto

da pbina (sisterna de numeraçáo do "Vl/orú), exceto nas peças da kleh criativa e gráficos;
Í) Cademo único e sem peças soltas o.xn capa em plástírn preto e encademado com

he4bnrd al plástico preto;
g) Tendo as peças da :d,eíe criativa impressas diretiamênte em papel branco, 75gr e

encademadas no Íormato A4:
h) Sem qua§uer tipo de UentificaÉo da licitanle, meslro que sub Íeptícia.

6.4 - A via i{reÍrúficada do Plano de Canunir=Éo Pubtcitária (Ii{VÓLUCRO A} conterá o
mesÍno teor da vía não idenúicada, coÍn exceção dm exempbs das peças reÍerentes à ideia
criativa, conÍoÍme § 2 do arl I da Lei n.o 12.232f201O.

NVÓLucRo A - PRoPoSTATÉGNEA
Plano de Comunicação Publicitária (úa i{rêntifi€ada)
corcoRRENctA lrt" 002n026
IIIOTE E CNPJ DO PROPONENTE

I
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6.5 - O NVOLUCRO B, consistente nas informações do Proponente, contendo as informa@s
sobre a capacitade de atendimento, rcpertorio e relatos de soE@s de problemas de

cornunicaçâo do Propooentê.

INVÓLUCRO B - PROPOSTA TÉCNICA
ffioÍrflações do Proponente
col{coRRÊt{cl,A l{" 002/2026
ilOÍ{E E CNPJ DO PR(»O}'ENTE

6.6 - O SíVóLUCRO C - Propmta Comercial deverá conter a proposta wnercial da licitante,

em via original, rubrir:ada em todes as Íolhas e assinada na úhima pelo Seu representante
legal. com prazo & vardade náo irúerwr a 60 dias, contendo o peÍcentual de descontos a ser
concedido sobre os serviços a sêrern executâdos peh Contratadâ sobre os cuslo§ intemos de
produção de, no mínimo, 50o/o, baseado na Tabeh de Prep do Sindicato das Agências de
Propaganda do Estado do Paraná - SINAPRO-PR, idenüficado da seguinte forma:
NVÓLUCRO C - PROPOSTACOTERCIAL
coilconRÊilctAN' 002,ãn6
iIOIE E C}'PJ DO PROPOI{EI{TE

6.7 - O HVóLUCRO D - Documentos de Habiútação, conterá o8 dosrmsrtos reÍeridos no item

0g dêste edital, que poderão ser apresentadG em oÍiginal, por qualquer processo de úpia
autenúcada por cartórío competente ou por membro da csnissão de lic'rtaçáo ou gtblicaçáo em

ügão da imprensa oficial, idênÚÍicado da seguinte ÍoÍma:
INVóLUCRO D . DOCUTEIIITOS DE HABtrITAçAO
coilcoRRÊNcl,Àtf 00en026
IIOtrE E CT{PJ DO PROP(»{ENTE

6.8 - A proposta comercial e os documentos de habi[taçâo deveráo ser apresentâdos em dois

invólucros disüntc.

?. PROPOSTATÉCNEA
7.í -A proposta técnir:a consistiní do Plano de cornunicaçào Puuicitária e das lnforma@es da

PÍoponente,
7.2 - O Plano de cornunica@ Publicitriria deverá ser ehborado com base no BÍiefing, de
acordo corn o Anexo ll deste edítal, o gual cornpreenderá os seguintes quesitas:

7.2.1 - F(acicEjínio Básico: na Íorma de teío em até 02 (duas) laudas, apreseniando um

diagnóslico das necessidades de cornunicação pubfuitária do Município de Ariranha do lvaí,
Estado do Paraná, a compÍeensão do proponentê acercz, do obieto da f,citação e os desafios
de coÍnunicaÉo a sereín ênfrentados.
7.2.2 - EstratÉgia de comunicaÉo Publicitária: sob a forma de texto eÍn até 04 (quatro)

laudas, apresentando as §nhas gerais da proposta, o partiio temático e o conceito que, de

acordo corn o raçircínb básico, furdamentam a sohção do problema especÍfico de
comunicaçáo, mrn a e>posição dos principab pontos da esffiégia de conrunir=ção publicitária

sugerida peh proponente, especiahnente em relaçáo ao método de coínunicaçáo, púbfico alvo,

instrumêfltos, fêÍramentas e meios de comunicação.
7.L3 . Ulei.e cúafrva: na Íorma de exemplos de peças publicitáús, que coÍrespondêÍão à
Íesposla criativa do licitante aos desaíros e metas por eb explidrtado na e§fâtegia de

canunicaçáo publicjtária {rtem? -2.2), consü&ída de:
a) Tó«o' em que a Lbitante limitar-se-á a apresentar a síntese da estratégia de

comunicação pubscitáría, expre§sa sob a fonna de uma redução de mensagem, que pode ou

tv úq
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Nao Mídia;
g) Os valores {absolutos e percentlais) alocados na distribuição de cada peça e/ou material de

Não Mídia.
h) os preços das inserções em veículos de comunica@o devem ser os de tabela cheia,

vigente na dãta de publicação do Aviso de Licitação;
j) -Deve 

ser desconsilerado o Íepasse de paÍte do desconto de agência concedido pelos

veíorbs de divu§açfu, nos termos do aÊ 11 da Lei no 4.680/1965;

2.3 - O D{VóLUCRO B - lnÍoÍmaçóes do Proponente deverá conter as inÍormações sobre a

capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de sohrções de Problemas de comunkaçáo
do pÍoponente, ter suas páginas numeradas sequenciaknênte e ser redigida em língua

p"rúg,r."r, sâbo quaÍrto a e:pressões técnicas de uso corrente, cartn e,bteza, sem ernendas
(xJ rasuÍas, e apíesenbdas da scguiÍÍe forma e4cfcitados:
?.3.í - Capackta& de atendimento, demonstrada por meio de:

a| Rekçáo de diêntes reguhres, de âmbito nacional, estadual elo.t local, com indicaçáo

da Oaia do período do ratendimento, bem como os respec{ivos ramos dê atividades, produtos e

serviços a cargo da agênch;
b) A quântificação e a quatrftcaçáo, sob a forma de cr.lnículo resumido (no mínimo, norne,

forma@ à erye*an*ll, dos profissionais que serão colocados à disposi(Fo da execu@ do

contr.to, discáminando-se as áreâs de esfudo e phneiamento, oiação, produçáo de Édb e

sf'

não assumir a forma de um slogan pas§ível de ser uülizado em açôes de comunicaçáo da
Prefeihra Municipal de fuiranha do lvaí.

b) Como paúe do quesito ldeiB Ci|allva, a Lirilante epresentaÉ campanha publbítária coín

exemplos de 03 (três) peças a serem apreseÍtÍadas que corporiÍiquem objelÍvamenle a

proposta de sofução do problema específico de comunicação e demonsÚern sua harmonb com

a reduçáo de mensagern de que trata a alínea anleirlf,},r. As peças a Sereín apÍesentadas serão

limitadàs a uma peça p.ra cada um dc seguint'es meios: jomal, rádb e banner intemel
7 .2A - ârâégiz de mídia e não.mídia, constituída de;

a) Texto csn ate 03 (tês) hudas escrítas em gue, de acordo corn as inÍorma@s do

Briefiág, demonstraÉ a capacidade para atingir os públlcos prioritarírx da campanha -
permftiJas as inclusóes de tabelas, que úo seráo computada§ no total de laudas mencionado

no Pbno de Cornunícaçáo;
simulaÉo de phno de distibu(:ão dá§ peças da campanhá publicitárb mencionada na alínea
.b" dó quesito ldeia Crbtiva, acornpanhada de texto de até 02 (duas) hudas coÍn a

explicitação das propostas adotadas, valore§ absok tos de produção e de veicubçáo (preços

das inserções em veícglos de cununirzação devem ser os de tabela ctreia, vigentes na data de

publicaçao do aviso de licitaçao), e mais suas iuslificativas;' 
b) Â Simuhção do phno de dbÍibuiçao ern que a lícitante identificaÉ todas as peças elou

maferiab deSináOos ã veíarhção, e:posição o{r dbffiuição, sob a foÍma de textos, tâbelas,
gráftms e pbnihas.

- Dessa simutação deveÉ constar |?sumo geral eom infoÍmaçõês sobre, p€lo menos:

a) O perÍodo de dbúibuk;ão das peças e/al material;
b) As quanüdades de inserçóes das peças ern veículos de divu§ação;
ci Os vah,res (absohrtos e percentuais) dos investimentos alocadm ern veículos de diwlgação,
sepaÍadamente por meios;
d) os vabres (absolutos e percentuais) alocados na produção e/ou na execuçáo técn'lca de

cada pêça deslinada a veíanbs de divubaÉo;
e) As quantídades a sereín pÍoduzidas de cada peça eiou material de Náo Mídia;

fl os vabres {absohíos e peÍcentuai§) docados na produção de cada peça e/ou material de
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TV, produ@o gÉfica, mídia e atendimento- l{o caso de mais de um escritório, rclacioná-los,
descrerrendo as suas estrufuras;

c) As instahções, a inftaestrufura e os ÍeqÍsos materiais dbponíveis para a execução do
confato;

d) A sistemática de atendinento, discrininando-se as obrigaçôes a seÍêm cumpÍidas peb
Licitante, na exeor@o do corlFato, indr-rírlos os pÍutzos a serem praticados, em condittses
normab de habaho, na criaçáo de peça avuba ou de campanha e na ebboraçáo de pbno de
mídía;

e) Dechraçáo de pesibiõdade operacinnd na cilade de ArÍranha do fuaí, Estado do
Paraná, subscrita poí Íepresentante legalmente habiltado da Licitante;

í) Atestado(s) ernitído(s) por pessoa(s) juídica(s) de direíto público ou privado, que
cornprove(m) que a pnoponente executou oü es{á executando. a contenlo, serv(:os de nafitÍeza
pubücüiria, slrrlitbrres ao otjeto da presstte liitaÉo, com indir:a@o dara do caígo ou funÉo
da pessoa que assina o atestado, bem coíno da ilenlificação do to.nador dos servi;os (razão
social, CNPJ e endereço da sua sede).
7.3.2 - Reperuirio, com apresentaçáo de um conjunto de trabahos, concebidos e
veiculadosJexpostm pela Licitante, sob a íorma de peças e respedivas meínórias técnicas, nas
quab se inúriÉ hdicaçào sucinta do podenra que a peça se prop& a resofuen

a) Deverão ser apresentadas í0 peças, seÍdo:
- um modelo de anúncio para Íevista.
- um modelo de anúncio para outdoor.
- doís modelos de anúncios para jornal.
- dois modelo.s de peças para televisão.
- dois modelos de banner de internet.
- dois materiais de rádio.

Todas as peças apÍêseitadas dêvêÉo ter sido veiolhdas (ern veíanlos de cornunicação).
b) Cada peça deveÉ conter ficfia técnica mm a idenlificaçáo da Liritante, títub, data de

produso, periodo de veiculação e mençáo do veícub que a divusan (somente veículos de
coínuni€Éo, onde howe a compIa do espaço para sua divulgaçáo). Náo s€ndo peÍmitido
malerbl de disüôuição htema. A diw§açáo/eú(Éoleposif o deverá sernpre ser atrayés de
mídia de massa).

c| As filas de vrderl poderáo ser forneciJas em DVD; os spots e/an jingles, em CD; as
peças de inlemet, em CR{OM orl CDROM com shnuhdor de navegaÉo: as peças grálicas
em pmporções redrrTilas que pÍeseÍvem su6 dimensôes orilinais e sua leitura;

d) Às peças agesentadas l{ÁO podeín rcferir-se a babahos solicitados e/ou aprwadc
pela PÍ€feihlra Munir*ral Ariranha do lvaí, Estado do Paraná,

e) Ás peças e/ou materiial devern ter sklo veicuhde, eryostos ou dbtribuÍdos a paÍtir de
01n1ftO23.
7.3.3 - Rehoa dê soluçõê6 de problemas de comunicaçáo deverá ser apÍesentado um
"Câse- veicuhdo ot e:pcto, com o visto/carimbo do cÉente, relatando, em no máximo 02
(duas) laudas, as solu@es de problemas de comunica@o, foÍÍnaknente refurendados pelo
respeclivo anunciânte, sendo vedada a apíêseÍúação de ações de cornunicaçáo solcitadas
e/ou crrfaiadas pdo MunkÍpb de Ariranha do lvaí, Estado do paraná, sendo necessária a
apíesentâ@ de 4 peças, independente do meio.
7.4 - os relalos dêverão estar foÍmâlmenle reíerendâdos pelos respectivos cüentes e não
podem referir-se a ações de cornunicaçáo solbitadas e/ou âpmvadas pela pÍefeitura Munijpâl
de fuiranha do kaÍ, Estado do Paraná
71.1 - A formalzação do referendo derreÉ ser feita no proprb rehto elaborado pela lícitante,
na úhina pálrina do rebto, devendo @nstar a indicaçáo do norne eínpresarbl do clente, o
nolne e o cargo ou função do signatáÍb.
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o item 7.32, devenr ser acondicionadas em embalagem adequada
desde que invioláveis, quanto às informações de que tratam, até a

invólucro.

7.6 As propos!,as de que trata o subitem 7.3-3 devem ter sido ímplementadas a paíir de
01n1rm24_
7.6.í - A critérío do Múnicípío Ariranha do fuaí, EsÍiado do Paraná, a campanha puHícitárb da
propostâ vencedora pqdeni ou náo ser produzía e veiculada, cÍrÍr ou sem modíÍica@s, na
v§ência do futuro conrato adminisfativo.

8, PROPO§TÃCOXERCIAL
8.í . O tr{YóLt CRf} C deverá conter:

a) Proposta frarceira, rubricada ern todas as páginas e assínada na última, Fb
representanle legal da empresa, para a execução do serviço otieto desta licitaçáo, onde
deveÉo estar induidos todos m custos com material. mãode-obra, impostos, taxas,
conffiuições socàis, efc;

b! Percen§raí de desconto a ser concediro sobre os seru(:os a sêretr execütados peh
contatada;

ObaervaçSo l: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da dala aprazada
paÍEr a sua enlega.

Ohsenraçáo 2: Q.raisquer inserções na propGsta que visem modificar, exlinguir ou criar
direitos, sern prwisão no edital, serão tijas corno inexistentes, aproveitando+e a proposta no
que não for conflitantê coÍn o instrumênto coÍwocatoÍio.
8.2 -À proposÊa de preçns deveÉ ser apresentada em papel que klenüfique a lhitante, ter suas
páginas numeradas sequencàlnenG e ser redigkta em língua poÍüJguesa - salvo quanto a
e)çressôes tecnicas de uso coÍrenle, com dareza, sem emendas ou rasuras, ser datada e
assinada por guem detenha poderes de representação da licitante, na Íorma de seus ato§
coosflutivos, devidamênê ftJenltfrâdo.
E.3 - A FÍtícipáçáo nesta frirtaúo, corn a respec,tivâ àpreÉ€filâÉo de pÍopos{â de preços
pebe hteressadoe. inlplba, pare e vetlÉfd,üa do certame. quando da execuçáo do contraüo, nâ
assunção do compromisso de envidar esforços no senüdo de obter as mehores oondi(Ées de
preçcs íras negociaçães cornerciaís iuÍrto a Íomecedores de bens e seÍviços especializados,
assim como em relação aos veículos de comunícação, quando for o caso, bansferindo à
Adminístração Ít/kjÍricipal todas as vantagens útidas.
8J - Os preçcs proposlos seÉo de exdus,va respoÍrsabildade da licitante e não lhe assistirá o
direito de pá€Er, rB vigência do conúato a ser firmado, nenhuma a[eração, sob gualquer
pret€xto, especiaknenfç sob a alegação de eno ou omissão.

9-DAHABLÍTAçíTO
Para a trabilitação, a licitante deverá apresentar Íro NVóLUCRO D:
9,í - Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelas licitantes dassificadas
no iulgamento fmal das propostas, nos tennos dos art. 60, inciso l, e art. 11, § 4o, inciso Xl, da
Lei 12.232f2O1A, por intermédio das dftsposi@es conüdas abaixo.
9-2 - Para fins dê hâbilitaçâo, os licitantes podêrão utilizâr o cadastro no re!!â-dg
Caúsüo Unificado de Fornecedores SICAF eJou Certificado de Reoisúo Cadastral

Ari
do Paterrá" em substituição aos documentos de habilitação jutidica,

trabalhisla, qualificação econômicodnanceira e qualificaçãoregularidade fiscal
técnica {quando a estií disponível no referido cadasto), assegurado aos

I
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llcitantec, caso nranlfestem intsrc§64, vistae aoe docurnento§ que 6omÉêm os referidos
cãdâsEo§.
9.2.1 - O ücitânte não cadasüado m SICAF e/ou no CadasÚo de Fomecedores do Municípío

de Ariranha do lvaí, Êstado do Paraná deverá apresentar toda a documentaçáo de habilitaÉo
prevlsta neste Edital.
i.ZZ - É de responsabililade do licitante confeÍir a exâtLláo dos seus dados cadastrab no

slcAF ou cadãúo dê FoÍnecedores de fuiranha do lvaí, Estado do Paraná e mantê-los

afua$zados ja*tc acs ótgám respotsaveís peta informação, devendo proceder, imedíatamente,

à coneçáo ou á afteraçáo dos regisfos liio hgo identifique inconeção ou aqueles se tomem

desatuaÍzados.
9.2.3 - A habiliÍaÉo do $citante cadastrado no SICAF seÍá veÍificada por consuÍta online ao
sbtemã e para o licitante cadastrado no Município de fuiranha do lvai, Estado do Paraná a

consulla seÍá reâfãdâ mediante o doqlmento CertiÍrcado de Regisüo CedâstÍal que deverá

ser induído dentro do invôhrcro de habilitâção,
92./t - À verifieaçáo peh comissão de Licitação, em sílios eletrônicos oficiab de órgãos e
entidades emissores de certidões mnst'tui meio legalde prova, para fins de habilitaçáo.

9.2.5 - Os docurnent6 exbidos para habilitação que não esteiam contenrplados no stcAF ou

Cadash de Fornecedores de fuiranha do fuaí, Estado do Paraná deveráo ser incluídos denrÍo

do invó*ruo de habilitação.
9-26 - Os doíümenÍos ex§idos poderáo 5êr aprêsentados em via orfuinal, por qualquer

pÍoce§so de oopia aulênücada por Tabelião de Notas ou por funcionário. da .unidade que

iealiza a lic'ttação; por publicação em OÍgão de lmprensa Oficial, via símples do documento

corn çonfrmaÉo da autenücidade atsavés da intemet se for o caso ou, por cópia

acornpanhada da respectiva vía original, para conferência e autenlir=ção na própria sssão.
9.2.? - Quando gsmiüdã a parthipaÉo de empÍesas estrangeiras que não funcbnem no País,

as exigências de habilitação serão atendilas mediântê docrmentos equivalentes, inicialmentê
apresentados em tadução livre.
g.: - Se o licitante íor a matÍiz, todos os documênto§ dêrre?ão êstaÍ em nomê da matri4 e
se o licitanta for a fitia!, todos cs documenÚos deverão gitaÍ em nome da flial, exceto
aqueles documentos que, pela propia natrreza, compronadarmntê, forem emitidos
s(,rÉrfle em norDc da melriz,
9.4 - Ressafuâdo o disposto no ilem 6.3, c ficítantes deveráo encaminhar, nos termos deste

edilal, a éaosmetrÍação relacionada nos itens a seguir, para Íns de habilitaçáo.

9.5 - Jurídica
0.5.1 - EmpÍesaÍb indúidual: inscri@o no Regisro Púb[co de Empresas Mercanüs, a cargo da

Junta Coínercial da respectiva sede.
9.52 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal sLU ou sociedade folenüftcada

c1yno emprcsa indiüduat de responsabtidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consti&tivo,

estatüto ou cDntÍato social devidamente registrado no órgão competente, ammpanhado,
conforme o caso, da prova de seus adminbFadores ou da diretoria em exercício.
9.5.3 - Socierlade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Regisfo Civil de Pessoas Jurídicas

do bcal de sua sede. aconpanhada dê docrrmslto coínpíobatórb de seus administradores.
9.5..4 - Sociedade empreária esüangêira: poítâÍia de autorização de funcionamento no Brasil,

publixda no Díário Oficial da Uniáo e arquiyada na Juntâ Comercial da unidade Íederalirya

onde sê localiza r a filial, agência, sucursâl ou estabêlecimento, a qual seÉ considerada como

sua sede, conforme lnsruçáo Í{ormatiw DREU E n.o 77. de 18 de rnarco de 2020.
g.5.5 - Os doürnentG apresentados deveráo estar a@mpanhados de todas as alteraçôes ou

da cor-solidação respectiva e todas as alterações posteriores.

ê
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9.6 - Requleridade Fiscal e Trabalhista
9.6.1 - Prova de inscri;ão no Cadastso Nacirnal de Pessoas Jurídk-as (CNPJ).

9.62 - Pmva de inscrição no câdastro de conffiuàrtes estaúJal elou municipal, se houver,

relativo ao dsnicíüo ou sede do licitante, pêrtinente ao seu ramo de ativfade e compatível com

o objeto confatual.
g.ej - prwa de regulari6ade fÉcal perante a Fazgg$a Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conirntamente peb secÍetaÍia da Receila Federal do Brasil (RFB) e peh
Procruradoria€eral da Fazenda tlacbnâl (PGFN), refeÍente a todos os crálilos tributárbs
Íederais e à DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) por ehs paÉgrafo único do art- 1'l da Lei no

8.212t1991-
9.6.4 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual rêhtiva aos TÍibutos

Estaduab, mediante apresentação de Cerüdáo Negativa de Ebito ou Certidáo Positiva cont

efeito de Negativa do domicíliro ou sede do lícilante, ou outra equivalente' na Íoma da lei.

9.6rí.1 - Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos estaduÍlis rebcionados ao

objeto licitatórb, deverá comprovar tal oondi;ão mediante a apresentaçáo de declara@o da

Fazenda Estadual do domicflio ou sede do fomecedor, ou out'a equivalente, na forma da lei.

9.6.5 - Prova de regularidade fscal perante a Fazenda Municipal rebtiva aos Tributos
Municimis Mobiliárbs e lmobiliários da sede da Foponente, rnedbnte apíesentação dê

certidáo Negáiva de Debito ou Certidão Pmitiva corn efeilo de Negativa ou documenlo
equivatsnte do $lünbí;*c do domfuílio ou sede do licitante, na foma da hi.
9.6.5.í - Para ernpresas sediadas em munbípbs em que a Certiiláo Municipal não seja

conjunta, deverão ser apresentadas CertiJão de Tríbutos Municipais Mobiliários e Certidão de
Trbutos Municipais lmobiliárÍrs.
9.6.5-2 - Relativo aoÊ Ebutos municipab inobiliaÍbs, caso a kitante não possua imóvel

cadastrado em seu no.ne, a mesrna detrerá apÍesentar certilão negativa, expedida pela

Prefeitura lrilunicipal de seu domícílio ou sede. cornprwando esta situação ou dedaração da

licitante tsob as penas da leí) de que não possui imóvel, confoÍme modelo constarte do Anexo
vil.
9.6.6 - Prova de regub/trtade peíantê o Fundo de Garantia por Tempo de SeÍvÍ;o-
9.6J - Prova de regutariJade rehtiva à Justiça do Trabalho, mediante apresentaÉo de

cerüdão Negativa de cÉbito ou certidáo Pmitiva cryn efeÍto de Negaliva de débitos
trabalh'stas CNDT.
9.6.8 - Às microernpresas e as empÍesas de pequeno porte, por ocasião da Lei complementar
no 123106, deveÉo aPresentar toda a documenlaÉo acima requbitada para eÍeito da
comprovação da regularidade fscal e rabahisla aínda que com algumâ resrição.

9-7 - Oualificacáo Econünicof inanceira
9.7.1 - CeÍtidâo negativa de falência e recriperaÉo iudidal ou extrajudichl, ou de cerbdáo que

compro\re pbno de ÍeÉuperaÉo acdhido ou homobgado iudicialmente' e)Pêdida pelo

distnibuidor da sede da pessoa juídica.
9.72 - Eaknço Pafimsrial e demdrstãçôes contábeb dos 02 (drÍs) últlnos exercícícs sociais

encerrados. apresentados na Íorma da Lei, que conpToveNn a sua boa situação financeira,
sendo vedada à substituiçáo por bahncetes ou balanços provisolios.
9.7 2.1 - No caso dê empíe§â consfruída no exercícir social v[ente, deveÉ apre§enter
Balanço de Abêrturâ nos teímos b ilem 9.7.2.3, sendo facrlltada a aprêsentaÉo conjunte da

Demofls§açáo do Resullado do Exercício DRE-
9.7.2.2 - Nó caso de empÍesa constluída há menos de 02 (dois) anos. o balanço paüimonial e
as deínonstraç66 conlábeis [mitar-se-ão ao úfiimo exercÍcb social encerrado.
g.7 2.3 - Serão coosiderados e aceitos, na forma da lei os balanços paaimoniais e

demonsfaçóes contábeis que atendam as seguintes ex(Éncias:
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9.7.2.3.1 - Quando se t atar de empresas SIA com pubficações em iomais: publicação do
Diário oficbl e/ou jomais de grande circulação cffrtendo o Balanço e a Demonstraçáo do.
Resuttâdo do Exercício DRE (Lei no 6.404f6 e demais normas aplaáveis).
9.7 -2.3.2 - Quando se Eâtar de elrPresas de outna Íorma societária: Balanço e
Demonstrâção do Resuhado do Exercído DRE acornpanhados das cópias dos Termos de

e extsaídos do Liwo Diáío, (Ar1. 5o, § 2" do Decreto Lei n" 486/69),
devidamente na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici&ante e/ou em outÍo
orgáo equiv alente.
9.7.2.?.3 - Quando sê trataÍ dê êmpresâs guê adstem a Escrituração Conkíbil Dígital ECD
(Dêcreto n" Ê.O22J2BO? e demais norrnas aplicáveis): Termo de Abertura e Encerramento,

Balanço Parrirnonial, Demonstraçáo do Resultado do Exercício DRE, e Recibo de entregâ da

ECD, erúaídos do Livro Diárb e retirâdos do Sístema Púb[co de Esoituração Dbítal - SPED-

9.7.21 - Quanto à exigibilklade do balanço patrimonhl e demonstrações contábeb às
empr$as que elaboram o bahnço patimonial no finâl de cada exercício (relaüvo ao úlürno
exercicio): guando se tratâr de empresas que adotem a Escrih-raçáo Contábil Digital (ECD),

até o úkimo dia úül do mês de iunho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos

doatmentos do exercicb anteÍbr ao Úfrimo, e após o último dia Útil do mês de iunho so,nênte
do último exercíin; para as demais, até dia 30 de abril do ano corÍente, poderáo ser
apresentados os reÍeridoS documentoÊ do exercício arterior ao Último, e após esta data

somente do úkimo exeÍcício.
9.7.3 - ApíesenÍâçáo ern íolha separâda e assínada pelo representante legal da empresa e/ou
proÍissional conlábil dos índices de LiquirJez Geral (LG), Liquidez Conente (LC) e Solvência
Geral {SG}, resultsntes da aplicaçáo das Íórmulas abaixo, cÕÍnprovados mediante o Balanço
Patrimonial dos 02 I úllimos 3ôC1â1S encerrados devendo os resultadosÍ

serem iguais ou superiores a í,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes
fóÍmulas:

LG = Ativc + Reâlizável a Prazo
Passivo Circuhnte + Passivo Náo Circulante

LG = À{ivo
Passivo Circulante

SG = Ativo Tolal
Passivo Circutsrfê + Passivo Náo Circulanle

&r&:
LG = LiquÍdez Geral
LC = Liguidêz Corrente
SG = SohrÉncia Geral

9.7.3.1 - A Gornissáo de Licitação poderá afen por meio do(s) balanço(s) patrimonial(b)

apresentado{s), os índíces acima mencíonados. no caso da lirjtante deixar de apr€sentaÍ o
cákulo ex§iáo neÉte edital.
s.7 A - ç# a 3;í6itlÉê possua quahuer dos índices especificados anteríoÍmênte, inferior à í ,00
(um), deverá csnprorrar possuír PatrÍmônio Líquido não inÍenu a 1go/o (dez por cento) do vehr
éstimado da $alação estabebcido eín editrâ|, por meio do Balanço PatÍimoniâUAbertura do

último exercício social enceÍredo.
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9.8 - Técnica
9.8.1 - Aptese.ttaÉo atestado(s) de caPacidade técnica, passado poÍ pe§soa jurídica de

direito públco ou privado, compÍovando aPtidão Para
o§eto da presenfe Ícitação.

o des€mpenho de atividade compatível e

pertÍnente com o
9.8.'1.'t O{s) atestado( s) deveÉ(áo) conter: o noÍne e o cargo do resPonsável que o(s)

assina{ a í*diaçaa de cumprimento da obrQação de Íorma e qualidade saüsfatórias e nos

constânte do Anexo Vl.
9.13 - Declaração da lbitante de que não possui empregados executando habalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incbos lll e íV do aÍt 1" e no incbo lll do aÍt 5o da

Constítuiçáo Federal, e modeb constante do Anexo VI.

9.í4 - Dechraçáo da de que cumpre as exigências de reserva de cârgos para pessoa

corn deficiência e Para reabalitado da Previ{rência Social, previstas eín lei e em outras normas

específrcas, conÍorme elo conslante do Ânexo Vl.
9.í5- Ouando o Prazo de vaÍdade náo estiver expresso no docrrmento, o mesmo será aceílo

com data de emissão não superíor a 60 (sess$ta) dias' data limite estabebcido para o

recebimento e abertura das propostas.

prazm ex§idos-
5,g _ 

-ú;;náçáo 
de certFrcado de quatificação técnica de tuncionamento emitido peb

conseFro Êxearrivo de NormasPadrão cÊNP ou por entidade equivatente, pgalmente

Ã"ontr*{" cosno fiscalizadora e ceítificadora das mndir;ões técnicas de agências de

gopaganda, conÍorme disposto no eÍt.4", § 1", da Lei no 12'232Í2014'

9.í 0 - Ilocürnentos Corndementares
@ está ciente e coírcorda co.n as condiçóes conlidas no

ediüal e seus a-nexos, bem como de gue a proposta apresentada compreende a inteqralidade

ãã" *"t* pr"" atendimento dm direitos trabalhbtas assegurados na Consütgi@o Federal,

nas leis lrabalhbtas, nas noÍmas intra legab, nas convençóes coletivas de trabalho e nos

teÍmos de aiustamenlo de conduta vbentes na data de sua enfega eÍn defuritivo-9 que Cumpre

d;111g*1g m requbitos de habililação defpidos no instÍumento convocatório, corÍorme

modeb coÍrstante do Ànexo Vl.
9.í2 - Decbração da lícitante de que náo emprega menor de í8 anos em trabalho notumo,

per€oso ou insalubre e. náo emprega menor de í6-anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na

bnãiç"o de aprendiz, nos termoJ do anigo 7", )Ofilll, da Constibição, conforme modelo

IO - CRtrÉRloS DE AOEITABLDÂDE E JULGAHEI{TO DAS PROPOSTAS TÉCilrcAS

t0.l - Seráo bvados iern conta peh S'bcomissáo Especial de Lbitação, corno critério de

iubamento técnico, qs seguintês atÍibutos da Proposta Técnica, em cada quesito ou

subquêsito:

í0.í,2 - Plano de Gomunicafo:
t - Raciocinio Básico - a aanidade de compreensáo:

"l Oã funçO"" e do papel da Prefeihrm Ítihnicipal de Arimnha do lvaí, Estado do Paraná, no.

contextos social, p{rítico ê econômíco;
úl'ô" ,"t"r"ã,'ia er*bnsáo e da qualdâde das relaçóes da PrêÍeitura Municipal de tuíranha

do lvaí, Eslâdo doParâfrâ coln seus publicos;
c) Do desafio de ccnumbação expresso noBrie,fmg; 

- - . .

di Das necessidade de comunüçao da Prefeitura Munidpal de fuiranha do lvaí, E§tado do

Paraná para sobcbnat es.se desafio.
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liiffiãáffiffiffif;ffi* e o concdto pÍopostos e o s€{r desano de

comunlcaÉo;
b) A coÍlsi§lêÍtcia 6gíca e a âÍgumentaçáo apresentada ern deíesa da têmáfica e do conceilo

DÍooostos;

"t 
os Oeafres dc desdobrarnentos do conceilo propcío para a conunbação da Preíeitura

;,ffiidJále À;d- oo r'"i,'Êiúao oo Pa'aná corn sars púbücos:

dl A adeouaÇão u " "i"uu.ãã-oã 
ã"t-rt"gá q; 

"ry"unha@o 
puHkÍrarh píoposra para a

:lttililãfi. de cornunieç'ao e)QÍersso no Bdefing;

e) A logica " " "rg,,,*toão*""ffi;t"àã 
á oãi"s" da e§trategia de coÍnunrcâçao

trl':ff"ffiX conhecinentos so* 1 rylq:^g:Erg: mm#::€stado 
do

paraná. o mercado no quar *;;;, "* 
desafo de 

".nunàçao. 
Beus p.úrbos, os ot ieüvos

l;';Ãr;úrÉ" prev'stos no Briefqg e a verba disponÍvel'

Itl. ldela CriatiYa
:iffi;;;;Éo ao desafio de conrunicaçáo expíe-sso' no Bdeling;

ri Sua adequaçao a esrategããeã;ãçáo publcitáÍia sugerida peb licitante;

;ís* ;i"fuú""b sóre o Pribsco-alvo;

:l UrfSHl:sfl:,#Hlffi:"ffi3t,, conroÍme deínonsEado nos exempros de

Écas e/ou mateÍial aPresentados;
ã*Àãúúta" das peças e/ou do material;
j11 n cornpatibi[d.ot o" Ú'g-t;'ô- llti;UÀa^ nas pêçâs e ül no material aos meios e aoo

prbúcos ProPostoe-

l!l- Ertratégia do Iidla e lláo lÍdia
a) o conhecimento dos hábã;;;sumo de comunica@ do ptrbfico-alvo;

b) A consistênda oo g"no 
"t'rá-oíoããüuorç"" 

das peças e/ou do material;

.i a p*ir"n"lr' . opo't'nilà"#;;t;;;à"4" a'-i"nstraaas no uso dos recursos de

ánunicaçáo propr*:s aa *ffit]ti rü'ii"eà o" e'mnha do lvaí' Estado do Paraná;

d) A econdnicid ade da aplimfio !1 verba de mídia' ãiJá*it'd" no plano sínuhdo de

ãí.tiuuiar" 0"" p"ç"t e/dr do mãteÍbl:

;iÃã.il'à;; ãããi'oi" os'"'tada' altemativa e de massa'

iiÍ*?ffilltt*tffit'ffi*.*" * scranre no atendimento a outros cl'rentes coín

trffi."Hrff t pronssionae da rcitanre eín 
-artuidzdes 

pubticirárias:

ci A adequaÇáo o" q'"r'rü'õ'-"-ãã qu'ngr-t"açô"t-d;sá pÍotusimais à estratégh de

cornunicaçáo PublicíuáÍÍa d;HEãil;ffi"6"i0" Átirantta do lvaí' Estado do Paranál

dt A adequaçáo dr= it"tJçõ"::"dt'ffi'ü'; " oãttcllo* maleriais que estaÉo à

:trtrtr:ffiiJffffiBti;menb enüe a pr.efeinrra Munkipalde tuiranha do lvaÍ,

ÉL,ãüã.-pããrãã' ruanr"' apresêntado na propo§ta;

liÍi;lH$:? sua rclevancia ao probbma.que 1-Í:itante 
se pm@ a resolver:

b)Aquatrade d" "*t*ó'ãõããtãnento 
aa rxrêetdt matetial;

ãí e ààr"r, a" 
"xpcição 

das írüoÍmaçôes pÍestadas;

I
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í0.1.í Relaúc de tioluçôe de PÍoblemes de Cornunlcação

;ü;;dê,r"i. de Pleneia'nento Publcitâb;
íí Â ri"tt u"o" úra sohrcionar o problema;

;íA õ;ilú d'os resultados apresenl'ados;

di A conexao rgica da campanha'

í0.2 - A nolâ dã Ptopo'sla Té§'úca §látímitada ao máximo de sess€nta poíttos e seíá apurada

segundo a metodo@ia a seguir'

o iulgamento da PRoPoSTA fÉcflcl seá eÍetuado pcla Subcomissão Técnica'

atendídas às condiçoes dos caítuf"iãnL'iores' e seráo observados os seguintes cfitenos:

al Avalação sJaBlativa da Agêncb' beseâdo nos cÍiteÍbs de ãl'a[açáo estabeleci«los no

únual de Procedimentos t'kl;ã;;; c-r-'t"ç"o de seíviÇ§ Publicitririo§ peb

AdministraÉo PúHica' do cEiiÉ-jffistfi;t'ã*wo át" r"rà'"t Pádráo' num máximo de

70 (setenta) ponto§, conforme segue:
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CNPJ N".01 .612.453/0001-31

Fone/fax - 4$343$1013 - 3433- ,t165. ARIRAN HA DO IVA|. PR

OU seráo a$ibu ídos, no maxmo OS

í0

b

c) A nota do quesito conespondeÉ à média ariEnélica das notas de cada membm da

Subcsnissáo Tésti:a'

d) A nola final da propGta técnba de cada licitante corresprrdeÉ à soína das notas dGs

PONTOSUESITOSauEslTo S/SUBQ
40blicitáÍiaFlano de Gomun icãção Pu

10

10FublicitárianicaçáoEstratéqia de Comu

10
ldeia CÍiativa

10Não MídiaEslÍaIégia de Midia e

Aten dimentoCa pacid ad e de

10
Repertório

mu n i caçãoàas de Code ProbleRêlalos de So lu çóe s

70TotalPontu aç áo

el A Subcomissáo TécÍtica é Íaalltado' em casG especiab' 9ÍopoÍ' medbnte paÍeceÍ

nrnoanrentado, a aesaassirrcaão-õ';;; ,, mab prop*tes técnicas que náo atendam aos

;"#;;lã;ilúl' *t'ro'rn"-n'm 1o'T deste Editel'

I

inãõtoãGttB=á;ãt-

.l

I

10 I

quesitos.
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Hffisffi*H"lHtrt##9;
aúibuindo aos que§ltoa ou Euquesitos' no

l"#ô,.""f"nrr descrito a seguit:
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1. Raciocinio Básico: máximo de 10 da intê foÍma:

de onunicaçáo dessa esPecífica
aem
[nha de

relâçáo
atuaçáo.

as

c) Enlendimerns de
aeessdadee

máximo de l0 da inte çoJfia:

de t0 da uinte forma:
3. Heia Criativa:

IDEIA CRI,ATN,ú
Íláximo de 10 da inte forma:

3,0 (três
pontos)

de llídia e Náo llídia: máximo
da

d€ hábitos de coínunicação

de2.

nte forma:
árimo de 10

RAC IGO:

,da 2,o (Dois
pontos)a)

racterísticaconhecimento
MuniciPal

tSS gefacadasnoe lvaodChreza AriranhadePÍeÍeiUrapehpde#dGser1,lços
Estado do Paraná

o ntos

4,0
(Quatrob)

ÂrÍanhaicipat

ituraatuaÉodeÍnhadasao emcampÍeenAdequada doEstadoatvdodettlun

ontos

4,0
(Qu atro

forma
DÉGl,À

áximo de 10 da

a)
ê o seu(s) desafio(s)proPostosconceitodoeda temáticaAdequaçao colnudeOUeralsOU

ontos
2,O (dois

is2,o (do
pontos)b) positivos

odeáticatemdadefesaemoa aetcÀA lóg paraentosdesdobramdossuae riquezaproPos'toconeeilo tvosseuscomdanCo|TIU 3,0 (tres
ontosc) estrâtegia

na parapropostapubfcitádedaaAd@,.t4áo SSOUsa 3,0 (tres
pontosd) artiahçãobgtcâ

edesúatégiadadeíesaem
aeÃ deadsua capacidaeriablicttá propostapucornunica@o verbaeentre@muneddesaíPso§cdn

a) dialivaslfalégia
brbflngrequisitados

daosdos ponlostodaatenqueicz,çâocomundeE geraldescritivotextonopresentesemcanpanha
desteestratédas 2

ontos
,0 (dois

b)
estrategía

indoclttlndedasíntesede uülizadossubstratososcomdasebmentos 2,a (dois
ontospublico-atvoc)

auaúopeladefrnidosdo
Ínha de

laCobert t
3,0 (três
pontosd) Origina

técniôo

nospresentesebmentosSEUSdena rolidade eÍem apuase presenta
detext.(,s pePsrotetÍos ASi.ddasRA

GI,ADE I,':
íoÍma

E
dallárimo dê í0 3,0 (rres

ontos
três3 0ãa mídialar a otimda vêôa, em

Estudo deb

al
linha de e escoha veío.tlos

do públ'tco- alvo coÍn a

Íorma

I

1.
de í0

que

Idos
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5- de máximo de í 0 da íotma

6. : máxímo de í0

7. Rdato de dê Probbmas de : máximo de í0 dez

g) os números de pofitos indicados em cada quesito relacircnado nos subitens anGÍiores serão

ómiderads, conro aotas máximas, para efeito de aÚibuição das notas'

o ntose de massa

ontos

4,0
(quatro

flano geral de uülização da verba

linha de atuaçáo simulado na proposta, uso de fontes epublicitária da
elementos de

Consciência e econorn ici.dade do

real2adasescolhasdascon

c)

GAPACDADE OE ATEIÚDHENTO:
intê ÍoÍma:dade t0

ontos
5,0 (cincoe quantificaÉo da lcitante no atendimento

similaresa oufos clientes
a) Â simih?idade,

3,0 (três
pontos)

de atendimento revelada pelo licitiante,
das hstalaçô€s, da iníraestrutura, dos

da quantirJade e qualificação dos profissionab nos

da licitante colocadc à dbposição da preÍeibra

considerando a
recursos m
dtferentrBs

b) Capacidade

de 2,o (dois
pontos)

, revelada no ju§amento dos quesitosc) Sistemáúca de ndimento
operacioflalkJadâ asatenno dimento solicitaçóespÍestezstançasegu

dotuírànhadeMunPreÍeituraaconÍerfuioe líberdadede icipalgrâu
ativas.êltemedafla escoPtdoEstada ?aranà

intê forma:,dade 10
R

3,0 (três
pontos)

CapâcfrJade técnica e criativa revelada pela licitante no
oÀrtrss clientes, de acoldo coín as ãnoslras de peças induídas na
proposta e âfeÍidas peh peÍtinêncaa em rehçáo âos casos

a)

os

atendimento a

3,0 (três
pontos)

A qualidade da exealçáo e acabamento da peça e

evidenciada pelas dlmensóes técnicas de produção de
meios de onde eisas peças forarn inseridas e a &reza
das informações prestadas, tanto nas peças, quanto nos resumos gue

b) materialoU
dosumdaâ

d e)Qo§çao

elas estão inseridaslratam do caso

ontos

4,O
(quâtro

solu@es, a cofltemporaneidade e diversidade de
erência aos desafios presentes no mane.io das

o no atendimento a outros clientes.

c)

de

E a viabilidade
casos e sua

nte íorma:
S DE PROBLE*IAS:

da
RELATO DE SOLU

iláximo de 10

ontos
3,0 (trêsal evrdência casoseu ena deconstruçãoa

süco.node oíormar ddeanáÍíse erementos
3,0 (três
pontos)

a consistêrcb das rehções de
sofu ção apresentadas, íncfu indo

causa e efeito entse probbrna e
a adequação da estratégia criatÚa

b)

ontos

4,O
(quatro

l&ados aprêsentados, bem como elementos dac) a relevância dos resu
'I íh]ltóes. íl,araliva do caso.

de planeiamento publici&irb

' a$e as Deçás
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h) A nota será at&uída partindo de uma escala de 0,0 (zero) ponto até a qüantidade máxima

Oá pomos hdicada ers cada quesÍto, eÍehraÍdo-se os cábulos com, no máximo, duas casas

decima-ts.

í0.2.1 - A nota do quesíto corresponderá à médh arirnética das notas de cada mêmbÍo da

Crynissáo, úedecklm os segnríntes critérbs:-- tl |[ ou" *" oeorre, õiÍ.rença enEB a maiof e a meÍxrÍ pootuação for sr.perior a 20%

(vinte'por certo) dã psrÍtuação máxima do quesito a csnissão técnica ravafiará a ponhração

àatbriir. r *á *n dos (uesÍtos com o fim de restabelecer o equilíbrb das pmtuações

atribuidas, de soÍ|íotmlrAde com os criterios objetivos postos no hstumento convocatóÍio;
-- - ufr"oi***" a diÍerença de ponhraçáo pÍevista após a reavafação do quesito, os

mernbfos da Csn-ssão Íilf7/ilfÍ., autoÍes d# pontJaçóes consiJeradas destoantes, deverão

'"si*.dí?áâ*razõe§queo§brâÍnamanterapon[JaÉoat,ibuídâeoquesitordvafads, gre sená êôinada por todos os Ínembros O" 
"r5ç6nnksáo 

e passâÉ a oornpor o

processo dã eÉs.
iO.Z.Z - g noa d" cada Licitante conespordeÉ à soma das notas dos quesitos'

:

1 O.3 - &t í d*Jrcsfrq.a& a Propo.ta qüe,
L Náo atendet às exhôncia§ do presêÍrte Edítal e de §eus a,rexo6;

[. Não abarrgar, no total, a nota mínima de guareíta po'Íos;
l[, Obt ver nota zero em quaht eÍ dos quesílos a gue se referem os itens 10'1'2' 10'1'3'

10.í .4 e 1ú.1 ,5;

ío./t - seíá classificada em primeíro hgar, na fase de ju§amento das PÍopostas Técnicas, a

Licitante que obtiver a maior pontuaçáo na sorna das notas-de quesitos'

í0-5 - Em câso de eínpate, seriá considerada corno chssÍficada enr prímeiro fugar â Lícitante

que liver obtido a mâi]Í pontuação, sucessivamente, nos quesitos coÍrespondentes aos itens

10.1.2, 10.1.3. 10.1.4 e 10.1,5.
10.6 . Persistindo o empate, a decMo sená feitâ por soÍteio êín ato pubtco marcado pela

CoÍnissão, cüja data será diwlgada nâ inpÍensa oficial.
í0.7 . A Comissão diwlgará- o rê§ultado da anliação das PropGtas Técnicas pelo e-
mail {conforme se mostlar mais ágil para oonhêcimêrto das llcitar|tês), abrindo*e o
przo de cinco dias útcis para anterPcição de rectrsos.

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE ARIRANHA DO
Rua Miguel Verenka 14 -CEP - 86880-000

e.mail: licitacao-ariranha@hotmail.com

Í1 - cRÍrÉRPS DE ÀCEITABILDÂI}E E JULGAXEITO DAS PROPOSTAS COTERCIAIS

í1.t -Âs pÍopo6tas corflerciais serão analisadas, preliminarmente, guanto ao atendimento das

condiçóes eslabebci{ras neste edital e em seus anexos.
11.2'- s}erá desdassificada a proposta cornercial que contiver qua§uer condiçáo para

prá"Uç"o dss serviços oseto iesta licitação e/ou consignar valor.superior ao. da verba

ãárirá0, à coflragção ad;inist-ativa, preços gbbais ou unitárbs simbólicos, inisórios ou de

valar z*ro, incompatíveÍs com os prqs pratícados no mercado'
í1.3 - Hão têÍrdo sÍrJo ínterposto riecrírso, ou tendo havido sua desistência ou, ainda, tendo sklo

ju§adas os recur§rxi inteÍposÍos, seráo marcadm data, hora e local da póxima sessâo, para
'abeÍt.tra 

do EnvebPe de Preço".
- PrÕpo§.tâ{s} desepnto de 90o/':'.....'....---...30 pontos;
. Proposta{s) desconto dê E01i:.....------,..,. 2O pontos;
. Propo-çla(s) dsconto de 70'h:........-....... í O pontos;
- Propostê{§} desconto de 50%:.......'---..... 05 pontos;
- Progcsta{s} desconto de 50%:.....-------...- 00 pontos;

t
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E assufl Dor diante (d€cíescente de Z por,tos)' ugizang-o 
-o::smo 

critérÍc'

será consir,erada vencedora;;;ã" qó oÍerecer.o mabr descofito, a ser 
"oncedldo 

ao

ffi ffif,""*f"f*ffiffi m,Xg:*;mn';":#ffi *Xâ3il8',,*
*ãiirJo* P"t ProPria CoNTRATADA'';;;d";;il,;ih""0,"p,#,t"Jp'"ç*..í?'t11#fl:11#J;""depreço',
ãi --N"-*.;át ptuit'á ot"isnad a' *tào abertos os crwe

oue seráo rubrisd* ,"to" tt"tá ã comis"ao t petou Licitant€s presentes'

ir.s - sra, oesoassincaa:s'"ãÜiti"'iü" que'nao áenoerem às ex§ências do ato

convocatoíb .

í1.6 - Não se considerarâ' corno critérb de dassitrcaçáo e nem de desempate das propostas'

ir"-n o ãr.n" o" vantztgeÍn náo prwista ne§te Edilal'- i nrnÍrônente oue obtiver a

ii.z'-rcunissán-.adludJã";T;';-;ii;ef:-:"5::T"§.ffi ,*tl:i:#;:
Jhrr§;;;íd. Finai' cahubda átravés da sdna smp

crnfoÍme a seguinte e:çressao 
Nota de preços rinal

F = t{ota Técnicâ q''.?!:-lf^:":.::1=^',ill'*""o ncarao autoínaticamente com vistas'à epÀLo" r"se da licitaçao' os.aulT.d" qt-9-:?'ffiáã. áürr"o" a desistêncira

:§*,m#rj".:*ffi i-ffi ffi!#ft ,""iããoãàqu"r'querdas

Lidtanles no ÍÍ!ÚÍleolo em que Oeu"tiaín ÍnaniÍestar esse intêÍesse'

íí.8 . Do resurado * **"ãt i'üil-' q:" ytf"5 e da habitilaçáo' caberão recuÍsos

tundamenrados, dirigirlos a cãiãt. o. Licitaçao, no p,,rã ãã 5 (cinco) d'ras úteis' contados

da comunicaçáo-
It-g - os Íecursos reÍeÍentes ao iugaínento das propostas sêráo ÍecebidG coín efeito

;lrru,x:rãHffi ff#ff ffi*ade coÍÍrp€renre importará na invaldaÉo apenas

fi"rir-:":"TglT"1xfl[f"".iF§si;*:9"--".^'e.::.d" 
a r{ota Finar (NF) das ricitantes'

l##i'É=ffi.;=ffitriffiH#{iE
fiil,T,i; Ét; ãã att"r'"om-ça" ae náo o Eerem'

li;Tffiii":iff]tl3'"'l p'gg-1.:lg,"o' por combsáo pópria' desisnada

especituamenle ptra o*ãEL ft'rory"o" *-ryl-árri excet'o da análise e iulgamento

das propostc tê*to"' qu" *ããeíetuados por subcomissáo técnit:a'

12.2 -vtâolavradas 'dffi:;;;;iaaàs'oe.too^as 
;;;;;iõt"' as quais seráo assinadas

nekrs membros c, c-"rL"t i't'i-'d"É;;' da subcunisúo Técnica' coríorme o cílso' e

ffi-73n$nn"l!'H§;iíffif"**ra doe erwebpes terá início no dia, hora e

bã,;;{;J;h*"""*ffi :$;§;f ;ã'mkimr:'JryTffi l$l§',ffi ;T
invókrcros contendo as 

-Í
NvóLucRo À B e a -: "iãã;ãnãaã a1-ogt^",ot' tLunic"ça"' sendo estas úhimas

em üt (rês) invóbcros isii"ã"' '- co"" 1yt 1-3..tããtm*oa 
dá phno de comunicaÉo

oubscitáriaeoutrocsn-ã;;;;conreúdo'devkJámenteilentificadoedrtrocomas

kll*mmflã.$L3ffi;,"ff :: conrormirade do§ invóhrcÍos coÍn os

criterbs especificao* 'ÃããLr' 
regist-ando 

"rn 'á 
ã 

""t'olçoo 
de apresentação dos

mesmos

I
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12.32.Gsifllegrant6dasubcomissãotécnicanãopoderãopartidpardasessãode
i.c"ú**nro . ,Ue]rgra dos invóXrcros contendo as pÍopostas técnicas e de preço§.

í2.4 _A comissãô <e *citaçoes ãÀririá o invórucro *nt"ndo a via não idenüÍrcada do plano de

comunicaÉs publicitaria " ã 
-rrúLucRo B. contendo os documentos referentes à

capacidade de atendimento' o rêpeítóÍio e o relato de sohçóes de pmblemas de comunicação'

rubrícando todos ôs documeflbs.
iãi.i- e ô*tt;""* de Licíraçáo não lançará nenhurn ódigo' sínal ou Tarc3 nos involucros

úàro"i-a* nern ,Ios docunrentm q,ré 
"oínpo*nn 

a viâ nâo írjenÍlficada do plano de

comunica@o PubliciÉria.
iã.i -Á dn"à* de licitações rubrirxrá o fecho dos envebpes-Que.qltêm 

-a 
vb.klenfificada

aã pano ae cornunicaçáo pr-rblicikária e a proposta de preços (INVOLUCROS Â e -c)' . ..

i2.b -Os invókrcros coatendo ás vias náo klenüficadas dm planos de crynunicação publicitaria

seÉo encamínhados à subcomissáo trêcni:a. para análíse indivklualieada e julgamento dos

ú;;rl; *,"unicaÉo publidtaÍia, elaboraçáo da respectiva ata e encaminhamento à

õ*,erao a, Li.*"Éá da planiha com as ponúaçoes, acompanhada das iustifEaüvas escritas

qüe as fundamentaram
í2.7 - Com o

que as fundarnenlaram
12.8-AComissãode

cada caso,
da ata do julgamento rsizado pela subcomissáo técnica das vias

não idenrificadas dos planos de cornunicação
tecnku os lt{VOL

publicitaria, a Comissáo de Licitaçoes
B, contendo a caPacidade deencarnínhará à UCROS

atencimento, o e os rehtos de sofuçoes dê pÍoblêmas de comunícação para ânálise

indivrdualizada e to, com a elaboração da respectiva ata e posterior encaminhamento

à Comissão de da phnitra com as Pontuaçóes e da juslificativa escrita das razôes

cada caso.
Licitaçóes se reüniá em sessão publica parâ apuraÉo do resultiado

resultâdos serão mnsÇnados em ata.
i;-il-- C rcirrnt* dãssificados no,ulsamento frial das.proposQs lflg9 *" nrerys;erao
corwocados Parâ, ert sessão públca, a abêÍtura dos IWOLUCROS D' mntendo o§

ãárnng.** â" f1354;1rçao, quê seráo exaninadoe quanto ao atendimento das ex§ências

estabebddas neste edital, de acordo coÍn o item 9 e respectivos subitens, procedendo-se o

julgamento da fase de hâbiliteÉo',ti.tZ - g Comissão de Licitaçoes, após a classíftcação gerel das pÍopostas tecnicas_ e de

pr;ç*, b*" cuno do iutgarnenito rebtivo à Íase de hebilitação do certame, decbreÍá o licitànte

;eóâd"r, sübm.{eÍxic o pío'e§so à auloúíade superior para honologação do oeítáme e

adiudiôaçáo do seü obieto.
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t3. DÀ TÉC'{EA
'13.í -As propostãs seráo analisadas e ju§adas por subcoÍÍlissão técnica, con§tituída

por 3 (três) membros sgam Íormados em comunicação, publickJade ou markeüng ou que

atuem em uma dessas áreas, sendo q
furtckxlal ou contÍatua l, direto ott indireto, com

ue, pelo menos 113 (um terço) deles não Podefti manter

nenhur vínçrb a Adminisfaçáo MuniciPal.

13.2-Aescohados da subcomissão técnica dar,se-á por sorteio, em sessáo

públim, enlre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o tiph do número de integrantes

da subcomissáo. cadasÍados e será composta por, peb menos, íE (um terço)

de profissionais que mantenham neflhum víncub funcional ou contratual, direto ou Indireto'

com a Administração
13.1 -Arcb8á,ad6
ofcial, em prazo náo

nomes
inferior

referklos n6 sjbitens 13.1 e 13.2 seráo pubfcados na imprensa

a 10 (dêz) dias anteríores à dãta em que seÉ realizada â sessão

pública marcada Para o sortei:-
do disposto na Lei n.o 12.232t2O1O' até 48 (quarenta e oito)13.4 - Para r fins do

horas antes da sessão blica destinada ao soÍteio, qualquer interessado poderá impugnar o§

nomes da rebÉo a se referem os subitens 13.1 e 13.2, mediante rea:rso escrito'

135 Admiüda à otmpugnado terá o direito de abster-se de atuar na

subcornissáo técnica, impedklo ou suspeito, anles da decisáo da aÚoridade

compêtente
13.6 A abstençáo impugnado ou o acohímento da impugnação, mediante decisão

fundamentada da coÍnpetente, implicará, se necessário, a elaboraçáo e a

publiaação de nova o nome impugnado, respeitado o dispasto no arl 10 da Lei n.o

1223U?O1§.
13.6.1 - Serâ pubkr nova relação se o número dê ÍÍtembros nranüdos depois da

impugnação restar
13-6.2 - Só será

ao minimo eÍgirJo no subitem í3.2.
iüda nova impugnação â no,ne que vier a coÍnpletar a relação

anteriormente
será rcal,Eada apôs a decisáo motivada da impugnaçáo, em dataí3.7 " A ssssáo

, garanlídos o cumpÍimento do prazo mínímo prwisto no § 40 do art. 10prsrhmente
daLein." 12232Í2910 â possbilídade de ftscalização do sortêb por quahuer ínteressado.

13.8 O so(eio processado de modo a garcnlír o preenchimenio das vagas da

subcoínissão técnica, de acordo oom a pr@orcíonalidade do número de manbros que

manlenham ou não
arl. 'lü da Lei n! 12.

com a Adminístraçáo MuniciPal, nos termos dos §§ í", 20 e 30 do

10.

'r4-oos REcuRsos
11.1 A interposiÉo de recurso reíerente ao iulgamento das propostas, à habilitaçáo ou

inabilitaçáo de à anulação ou revogação da licíÍação' observaÉ o disposto no aÍt'
'165 da Lei no 14.1 1

112-Ayam
da ala.

estipulado

í4.3 - Quando o impugnar o julgamento das propctas ou o ato de habilitação ou

ínabititação do lic?tânte
de Íorma imediata, durente o prazo de 10 (dez) minutos

1/Í.3.1 Qua§uer poderá,
condido na sessão çxrblica, após o término do iu§amento das propostas e do ato de

habiiitação OU , maníestaf sua intençáo de recorrer, sob pena de predusão.

11.X.2 As razóes reatrso deveráo ser apresentadas eÍn momento único, no Prazo

é de 03 (bês) dias uteis, contados da data de íntima@o ou de lavratura

rTUN'C

0

q
I

habiliiaçãa ou
item 14-! acima, contados a paÍtir da data de intimação
inaHilaçáo-

ou de hvraüJrâ da ata de
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trl-33 - O prazl paía apresentaÉo de contraÍrazões ao reürÍso pelos demais licitantes será

Ou ói1çc"f ai,r" eit"*r, dntados ãa data da htirnaçáo pessoal ou da divugação da htetposição

ao reàrsá, asseWraO:a a vista imediata dc ebmentos indispensáveis à defusa de seus

interesses.
14.3.4 - O rec rso será dirigirJo à autoridade que Íiver edÍtado o ato ou proÍerido a decisão

reccníJa. a qual teÍá o prazo de 03 (fês) dbs úeb para apreciação'
Posbrir:rmente, o recuf§o seÉ encamàrhado coín a sua motivação à autoridade superior' a
qual deveri paferir sua decisão no pÍâzo de í0 (dez) dias úteís, cd.tldo do recebímento dos

autos,
{4.4 - Os rec*:rsoç interpostos fora do prazo náo seÉo conhecídos-
í4.S - O acotrlimento do recrÍso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
l{,6 - O recuÍso e o pledklo de recorsideraçáo teÍão efeito suspensivo do alo ou da decisão

recor*la até quê sobrelvenha dmisão fnal da autoÍidade cdnpetente.
14.7 - Os âutos do pfocesso permaneceráo com vista Í'anqueada ao§ inüeressados, no sitio

http§:l/ã.i.anhadoivai.ebweb.nevpoÍtalt'ansDarencia/licitacoes.

í5 - ÁDJUDTCAÇÃO
í5,1 - EncerÍadas

HOTOLOGAçÃO
s fases dê iulgamênto e habi[tação, e exaurUos os recuÍso§

adrninistrativos, o licitatório será encaminhado à auloridade superior para adjudicar o
objeloehomobgarop ento, observado o disposto no arl.71 daLein" 14.13312V21-

í6 -DÂVEÊ§C|A

í7 . DÁ FÍSCÁLS,ÃçF+O
17.1 - A exeorção Cô Conrato seÉ acoínpanh da e Í5'1.ali2ada pelo Goremo Municipal,

deteÍminân& ao pfeposto da anpresa conüatada o que for necessáriO à reguhdzaçáo das
faÍtas ou deÍeitos obsewados.
17.2 - A confatda der:tara aceitar, integraknenle, todos o§ métodc e processos de inspeção'

veriínação e conÍsb í serêm adolados peh cmtratante.
17.X : A exlstêncb e atuação dâ fiscalizaÉo do contratante em nada restinge a
respsírsabi§dade ütlfua, integral e elclusiva da contratada, no que conceme aos serviços

conkatados e suas cortsequências e implicações próÍmas e Íêmotas-

16.1 - O prazn de vigência do mnt-ab será de 12 (dose) meses, a contar da data de

âssínaura do contrato.! os prazm de execuçáo e vigência podeÉo ser pronogade por até 10

(dêz) ano§, na torma dôs artigos 106 e 107 da Lei no 14.13312021.

í8 -BÀS ü{FR ÀçÔES AI,f,}IISTRATIVAS E SAltçÔES
í8.Í - Â apficaÉo das'san@es de natireza pecunÉria e restritivas de direitos, a que se reíere

o afi§o íí5 e seguintes da Leí Fderal n" 14133n1, será ba[zada pdas normas

êstabebcidâs nestê edital.
í82 - CoÍnetê inú'ação âdÍninisfativa, no§ bÍmos da lei, o licitante que' com doh ou c pa:
.t82,t - Deixar de entegar a doc mêntação exigida pâra o ceítâmê ou não entregâr qua§uer

doorm€fito qu€ têrúa siio solhitado pelâ CoÍníssão de Lidtação durante o cêÍtâme.
í8.22 - Salvo em deconência de íato superven'BrÍe danidamente iustÍficado, náo mantiver a
proposla em especial quando:
18.2.2.í - Recusar-se a envbr o detahamento da proposta quando exigível.
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1A23.2 - Pedir Para descbs§ificâdo quando encerrada a etapa cornpetitiva' satvo quando

devidamente iustifi cado aceito pela Adminislração
s esDecificaçóes do edital'

ão",IÃ"nafao ex$ida para a contsatação'18.2.2.3 - APresentar em desacordo mm a

tE.2.3 - Não cêleb'íâr o ou não entsegar a

quando convocâdo den do prazo de validade de sua PÍoposta'

18.2.3,1 . Recusar-se, jusúÍicativa, a assinar o @ntrato ou a atâ de regbtro de Preço' ou a

actitar- ou reürar o equívabnte no prazo estabelecido pela AdminlstraÉo.
prestaÍ

18.2..4 - APresentar ou doqlmentação faba exigkla Para o ceÍtame ou

declaraçáo faba d
{8.2"5 - Fraudar a

a licitaçao

1E.2.G - CompoíaÍ-se áodo inidôn* ou coÍnet€r íraude de quahuer nafuÍeza, em esPechl

garanüda a Previa
sem preiuao das

í8.3.t - Advertência '
í8.3.2 - Mrlta.

[:Í:'ffi"Jffi'"of'|[A'Jàã:'ff':r{rarur-,caçry'enquallorydu'"*T-*-i*::
deteÍminanEs da prniláo d];"É õ-rCa pÍoínovida sua reabtitaÉo perante a pÍopfla

áú*io"a. q* aplí:or a PenaÍdade-
fiI:üilúádas #nço's seráo consuerados:

iãi.r'-ií"t-Jã ã 
" sàvflaae da infaçáo cuneüda'

iá.r.2 - n" pecutaridadd do caso coÍrcÍêto'

'iãji - As lir*,*ancbsiagravantes ou atenuantes'

iil: õA;q* a"lt 6'É** para a Aüninistraçpo ptiblba-

18t.5. AimpbnraÉo c[r o 
""peÍãôr.nto 

de programa de integík ade, conforme nornas e

oacnt"çoo a* *gáos dç coÍttole ,,a inrnÍÍreÍ nâs inft-aóes a

í8.5 - Seráo ap§cadas a*'ilãnto e/ou adiudicatári<» que incorer nas inft'a@es acma

Íffi":f;rã,:3lã?ffi; e conrarüar, cuaÍ'dol::ricadas a condutas descritas nos

$bitens 182-1' 18.22. $'iií oelr,t edital' sempre que não se iustificar a imposição de

ãIlriiãoá""ád erãve {an' t so-, 5 a'' oa tet 9' .!a!-3!'-!}uztl
18.5.2 - D*baeo rfe inuõiüat p""' licltat-e^onvztar' iuando praticadas as condutas

descritas nos subtens lg'z'^ii'í;í'si78'2'6' 182'7.-e 18'2'8 deste ediüal' bem coíno noe

sntÍtens 18.2.1, fi.2.2 e i[-i'so"*õ'ií'r' i* iusÚfiquem a impcição de penalidade maÍs

iáãrrrt íss, ss', óa Lel no 14'13o' de 2021)'

io-e-Àmuttaser:irecoüridaJ}õ;;ütdIo.'s1'^ -ts-"1inci'entêsobÍeovabÍdocoÍttâto
rictado, recohkra no p."- ,ãirío oe os (cinco) oias, a. 

"onrer 
da @ínunbaçáo oficiar'

í8.6.1 - Para as inÍraçó€s p'ff;#"'-nJJ à;;í a'i'i' $zÀ' 1a'2'6' 182'7 e 18'2'8' a muka

"ãã 
o" r sy. do vabr do oFnkato licitado'

í8-7 -Todas as sançóes pJiü$ãJ*pÍtub @eráo ser âplicadâs drÍfttrhtivamentê coÍÍr

a multa. I

íE.8 - A dosimeuia sefià 4pl'lcada de acoÍdo coín o§ cÍitérbs ot'etivcs definldo rr legbhção

munk*lal. I
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ído de reconsideraçáo teráo eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo
Íecebimento.
18.í3-OrecuÍsoeo
reconida até que decisão final da autoÍidade competefllê.

,8.í4 - A aplicação sanções prevbtas neste edital não exclui. em hipotese a§uma, a

obÍigâÉo de reparaçfu íntegral dos danos causados ao MunicíPio de Ariranha do lvaí, Estado

do Paraná.
í8.{5 - As san@s de tmpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

lícitar ou contsatar sao de reabilitaçáo na forma do art í63 da Lei no 14.133121-

í8.í6 - A personalid jurídica do licitante Poderá ser desconsiderada sempre que uflizada

coín êbuso do direito facilítar, encobrir ou díssímuhr a práti€ dos atos ilícitos previstos

neste edital ou PaI?, confusão paüimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dâ§

san@s apftcadas à jurídíca seÉo elendidos aos seus admínisfadores e sócios com

poderes de , à pessoa jurídk= sucessora ol à empresa do mesmo rElmo coln

relação de coligação controle, de fato ou de direito, corn o licitante, observadoç, em todos

os c€sos, o a amph defesa e a obrigatoriedade de aná&se iurídica Prévia (art-

í60, da Lei n" 14.í ).

19. COI{DIçÕES DE ÁGATEilTO E DA DOTAçÃO ORçATENTÂRIA
í9.í . Os serviços constihrem objeio desse edital seráo Pagos em até 30 (trinta) dhs e

seráo documentados iânte a apresentação dê notas fiscais/faturas da contrâtada com os

YâlorÊs rehtivos ao servir;o e dos serviços de lerceiros, anexando ainda as faturas dos

reículos de divu e oulros Íomecedores , com os vabres dos serviços realizados pelo

pópÍio Contrarado e serviçm realizadoe Por terceiros, sendo fêito o pagamento por

depósito para a que repassará aos fomecedores- A Agência emitirá Nota Fiscal própría

com os valores dos gbbaís. Os demais fomecêd ores emitirão Notas Fiscais êm norle

da PREFEITURÀ aos da agência com seus vabres e es notâs serao apresentadãs

coniunbmeote peb para e eÍetuaÉo do pegâmento da Prefuitrra para â mesma que

repassaÉ aos
s as retençóes Preúdenciárias nos termos da lei que regula a matéria'í9-2 - Serão

í9.3-Ovalormáxirno esümado para a exeorção dos serviços, obieto da presente licitação é

de R$'100.1XI0,00 mil reaís), e coneÉo à conta da seguinte dotaÉo orçamentáÚa:

\
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03.004.0/í.í 22.0002.2.0í
03.004.04.í22.0002.2.0i

3.3.3.9039.00.00- 1000 - Red.5O
3.3.3.90111.00.00- 1000 - Rêd.5í

í9.4 - Os fcarâo condícionados à aprêsentação ao Setor de Compras dos
documentos a seguir m dos:

a) Prova de e perante a Fazerda FederaUINSS. A prwa de regularíJade fiscal
peranre a Fazenda I será eÍefuada mediante apresenta@ de cerfuão expedida
conluntamente peh S da Receíta Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria4eral
da Fazenda Nacíonal (P FN), referente a todm os crédÍtos tributários íêderais e à Dívida Ativa

administrados, abrangendo inclusive os crálitos tributários relativosda União (DAU) por el
às contríbuiçôes sociais
n" 8-212, de 24 de lulho

s nas alíneas 'a', "b" e 'c" do panigrafo único do arl I I da Lei
1991;

b) Prova de com o Fundo de Gârântb por Tempo de SeÍviço (FGTS) -
Certidáo de Reg do FGTS (CRF)-

20 - REÍTIUNERAçÃO
20.í - Todos cs demaís e supÍíÍnentos teÍáo o seu cUsto coberto peb cliente, deverão
ser adequadamente e reqlererão prévb e expressa aulorzaÉo do Cliente para a sua
execugáo. Pelos prestade, a CONTRATADA seÉ renrunerada da seguinte forma:
20.í,í - Honoráríos de 5"/o (qunze poí cento), incidentes sobre os cuslos comprovadc e
previ€mente autorizados de serviços realízados por íomecedores, com a eíetíva intemedíação
da CONTRATADA, à produçao e à execuçáo técnica de pêças, campanhas e
rnateriâis puuicitárbs ia distribuíçao não proporcione à CONTRATADA o desconto de
agênoa concedilo pebs veíqrhs de diwlg@çáo, de que tral,a o subitem 20.1.
20.1.Í.í - Esses seráo câkulados sobre o preço eÍetivamente Íaturado, a ele náo
acresodo o vabr dos cujo recohimento sÇa de competência da CONTRATADA.
20.1.2 - Honorários dê l0o/o (dez por cento), incidentes sobre os custos comprovadcs e
previamente de outros serv(rs reâlizados por Íomecedores, com a eíetiva
intermediação da CON quando responsabilídade da CONTRATADA limitar-sea
excàJsivamente à
ã1.'1.2.1 - Esses

ou pagamento do serviço ou suprimento.
serão calculadc sobre o preço eÍetÍvamente fafurádo, a ele náo

acrescido o valor dos tos crjo recohimento seja de coínpetência da CONTRATADA.
20.í.3 - Os leiautes, e similares reprwados não sêráo cobrados peh CONTRATADA.
20.2 . A CONTRÂTADA ÍaÉ jr§ a honoÉÍbs ou a qua§uer outra remuneração sobre os
cuslos de serviços rea por Íomecedores referentqs à produ@o de peças e materiais

a eh o desconto de agência concedido pehs veíanbs deqlia distribuiçao
diwlgaÉo.
20.3 - Despesas com deslocamento de profssionaís da CONTRÂTADA, ou de seus
Íepresentantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceÉes, no exdusivo
interesse da CONTRA , poderão ür a ser ressarcídas por seu valor líquido e sem
cobrança de peh CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e
aprwadas peb
20./t - A CONTRATADA
da uülização, pela C de créditos que a esta tenham sido evenfualmente
concedidos poÍ vêi
Contràlo.

dê divulgaÉo, ern qua§uer ação publicitáÍia pertinente a este

_1

fara jus a nenhuma rêmunereção ou desconto de agência quando

7

I
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2í - OESCOilTO rrE ACÊt{CtA
21.1 - AlF:m da rernuner$çao prevbta anteriormenê, a CONTRATADA faÉ ius ao descoÍúo de
agência concedido petop veículos de diwlgação, ern conformidade co.Í o aÍt. 11 da Lei no
4.680/í965 e com o art{ f do Regubmento para Exeançáo da Lei no 4.680/i96S, aprovado
pelo Decreto n" 57.690/í1966.
21.1.1 - O desconto deiOue fata o sutitem píecedentê é concedUo à CONTRATADA peh
concepção, execução eidisúbuição de puttcidade, por ordem e conta da CONTRATANTE,
nos leímc do arl. l g da ilei n' 12.23212010.

!

22 - OBRIGAÇÔES DA ôONTRATAI'A
Na exeorção do obietol do firürro oontrãto, enviraÉ a CONTRATADA todo o empenho e
dedicação necessárins ao frel e adequado cúmpÍimento dos encargos gue he Íorem confiadm,
ffianào-x atnda, abri das nrwbtas neste insaumento ou deb decoírentes, a:
Zl.í - Preslar o serviç4 para qual foi con8atda denfo dos parânretrm esthulados neste
Termo de Referência
2122 - lvlanter durante toda a exêcu@ do cont"âto, em cornpatibilidade cqn as obrbaçoes
assumrdas. todas as aoíàitses de habilitaçáo e qrnüncaçao exilUas na kitiação.
Z!.3 - Responsabilizar.Se pebs darcs causadc diÍetameírte ao CONTRATANTE ou a
teÍceíÍos, decoíreflês de lstlE g.rlsE qt dob na execüÉo deste C.onFato,
Z2-1- Comunkar o COI.IXRÂTANTE toda vez que ocorrer qua§uer íregularirJade.
22.5 - Cumprir todas as cirndirpes de execrrção dos serviços.
2l.6 - Selecionar e prefurar os profissimais capacitados que iráo prestar os servir;os com
funções coínpêtiyeis ao
22.7 - ProvirJenciar tre
trabalhos dentro do6 n

22.í5 - Manler-se, du
etn cornpaflbitidade corn

fcitado.
mentos e reciclagem necessárics parâ garaÍ ir a exêcução dos
de quatilade des§ados

em modiÍicâção de representaÉo, denominaçáo social, endereço,
transformaÉo de suas atividadês durante a execüÉo do serviço;

toda a exearçáo do contrato a ser firmado mm a CONTRATANTE,
s obriga@es ora assUmidas, bem corno enr reb@o às ccrdições

22.8-Efetuarasu do profissional, de imediato, em eyentual ausência.
22.9 - Atender dê imed as solicitaçóes da CONTRATANTE quanto às substihJições de

ou entendiros corno inadequados para a prestaçáo dos servíÇos.empregados não
22.'10-ComunicaraC TRATANTE toda vez que oooíer afastamento, subsütuição ou

a prestação do6 seÍvÍços.inclusáo do profissbnal
22.1í - Manter, por si, e , sócios e Fepctos, inestrito e total sigilo sobÍe quaisquer
informa@s, dados ou d , que venha a ter acfsso ou conhecimento em deconência
dos seruiços a serem
têmpo, veÍbaknente
CONTRATANTE-

à CONTRATANTE, obrigando-se a não os diw§ar, a qualquer
por escÍito, s€rn o cdrsentimento prévio e expresso da

22.12 - Garanl,tr o de todas es obÍiga@s legais e de qua§uer naluÍez.a,
notadamente às leis , previdenciárbs, securitárias, tributárias e amtúentais,
eximindo a CONTRA de qua§uer responsabilidade sobre as mencionadas matérias,
s§a duranle ou após a cia contratual,
22.í3 - Responder d ente peh execuçáo dos servk;os ora contratados, submetendo
evenfu al subcoctataçáo, cessáo ou trãnsfurência, total ou parcial, à aprovação previa e
expÍessa da COMTRA
22.14 - Comunicar, de iato, à CONTRATANTE qualquer afteraçáo realizada em seu
Conü-alo Sociial, que impeu1e
liquidação, encerrâmênto ou

llu

r
xq

ex§ilas quando da pres coflbataçáo;
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e penahnente, Pelos ônus Íesuttanles de quaisqueÍ plocessos'

decoÍrentes de açOes Iudicbis moridas Por ter@ros , l§adas a

lhe venham a ser exigidas Por força de Lei;

compbta exe€Ijçáo dc seNiços contrâtados e Íacilitar, Por todos os

mebs ao seu alcan a ampla ação fiscalizadora d6 PÍepostos designados Peh

as observações exigências que lhe Íorem

Fone/fax

?2.í6 - Responder'
dernandas, custos e

Drestaçáo de seÍviços,
212-17 - Zelar Pela boa

CONTRATANTE,
prmtameflte e

23 -otsRlGAçÓES DA

Constituem obr(lâçÓes
dele demrrentes:
23.1 - CuÍ§Prír lodo§ os

a
23.2 Cununicar poÍ

servÇos excefuado6 OS entendíment6 orab determinados

CONTRAÍANTE,
A'{TE

aÉm das danab previstas no futum conlrâto ou

financeiÍos assumidos corn a CONTRATADA;

CONTRATADA, toda e qua§uer orientaçáo acErca dos

confirmados , por esuito, prazo de vinte quatro horas uteis;
pela uqência' que deveráo ser
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23-3 - Fomecer e à dísposiÉo da CONTRÂTADA todos c elementos e informa@s
que se fuerem à execuçáo dos servitPs;
23.4 - Proporcionar para a boa exeanção dos serviços;
23-5 - Notificar. íüína e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades

observadas no to do futuro cúntrato;
23,6 - NotiÍlcar a por escrito cün antecedência, sobre mulas, penal'rlades e

quabquer débilos de
23,7 - Acornpanhar e

responsabilidade
a execuÉo do contrato através do Govemo Municipal.

23.8 - Solc]tar, se r necessário, a apresentaçáo dG documenlos cunprobaórios do

pagameÍrlo de pessaal,
qjfo6.

recohimento dos encargos sociais, em especial do INSS e FGTS, e

2,t - CoNTRATAÇÃO
do resultado desta conconência, a licitante vencedora seÉ2,0.t-Apeah

instumento de contrato em ate 05 (cinco) dias úteis, a cdltar da

pena de decair do direito à contrataçáo' sem prejuízo das sanções
convocada para assinar
convocaçáo a este fim.

Fevbtas na Lei no 14.1
21.2 - A intimaÉo
lmprensa do MunicíPio.

podeÉ ser pronogado Oí (uma) vez, Por igual Período'2a.3-Oprazode
durante seu transcurso, devidamente jusüíicada, e desde que omediante solicitação da

motivo apresentado se.ia

24.4 - Quando o $citante
peh Administração.

não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas

neste edital, a Admin poderá coÍrvocar ouüa licitante, apos negociaçôes e verificaçáo

da adequação da e das condi@es d€ háilitaÉo, obedeciJa a oÍdeÍn de

clãssíÍhação, conforme descÍito no arl 90, §2o e §4o, da Lei n' '14.'133/2í, sem

prejuízo da aplicação das sanÉes previstas neste edital exceto aos licitantes conYocados nos

termos do §6" deste m aÍtigo mencionado
o pÍazo de vatdade da Proposta sem convocaçáo para assinar o contrato,

dG coÍÍlprom bsos âssumidos-

24.6 - Como cutdiçáo 9a celebraçáo do cont"ato ou instrumento equlvalente, seÉ verificada

se o lid{ante vencedoÍ
Lei no 14.133!21-

€!s me$nas condições de habílitaçáo' conforme art. 91. §4o da

21.7 - FaÉo parte do contrato o PÍesente edital e seus anexos, bem coÍlo os

documentos constantes pÍocesso e que tenham servklo de base para a Presente licrla(ã,o-

21.8-Acofltratosê peb Lei no 12.2321X1O, Pehs dáusulas e disPosiç6es neb

consl,antes, pelas dema disposÇóes constantes do presente Edital, pelas disPosiçóes

subsidiárias conüdas na Lei no 14.133/21, bem como pelas dernab d'sposições legais

aplkxveh à espécie do da preseÍlte licítaçáo, por maís especiais que sejam e meslro

que no Edital ou no ou instrumento equivalente não mencionadas.

2L9 - Na hrpótese de o vencedor seÍ ernpÍêsa estrangeira que neo funcione no País

os dmrimentos Para serão lraduzilos Por tradutor iuramentado no País e

apciilados nos termos do no Decreto n' 8.660, dê 29 de ianêio de 2016' ou de ouro

que vênha a subsiitui-b,
24-10 - A Àdminbtraçáo
editiementos.

consubrizados pebs respectivos coÍlsulados ou embaixadas-

a publbaçáo do extrato de cmtrato e de seus eventuais

21.11 -Oprazo de é o constante do olieto, sendo que o prazo de vbência se inicia

21-3 - Deco$do
ficam os ÍcÍranles

na data de 6sinalxra do
final da execuçáo.

1 e no presente edital,
; dat ,b .--alt orr por meio de publicação no Ôrgáo OÍcial de

llu

Q§.

(
í0

e teÍn o seu termo fnal previsto quatro meses após o prazo
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ente coflt"atâdos são fixos e ineajustáveis tuo prezo de um ano
esúmado.

(

F

24-í2 - Os preços
contado da Cata do
24.í3 - Os prazos d exeo.rção e de vigêncía poderáo ser pronogados, a critérb da

critérbs estabeleci,os no ínstrumento contrafual anexo à este edital.Adminrslração conÍorme

25. DAS D GERÂIS
25.1 - 

^ 
Prefeitra do nicípio de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná compete anuhr esta

Conconêncía por , de oÍído an por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
ceÍlame por iroportuno ou inconvenienle diante de fato superveniente, mediante

o disponíbilizado no sistema para conhecimento dos participantes daato escrito e fundamen
licitaçao, assegurada a manifestação dos interessados.
25.2 - Náo hevendo e orJ ocorrendo quaquer feto superveniente que impeça a
realizaÉo do certane
pimeirc dia útil subseq

dala marcada, a sessão será autoínaticamente úansferida para o
, no mesno hoÉrio anterbrmenle estabebcido, desde que náo

haja comunicação em rio, peh Comissão de Licítaçáo.
25.3 - Todas as cias de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública
obseruarao o horario de
25.1 - A a$udicacfio e desta Conconência competern à PÍefeita do Municípb de
AÍiranha do lvaí, as ÍegÍ?ls de debgação pÍevbtas na legbhçao municipal.
25.5-Ahomologaçãodo
25.6-Oeditaíeseusane

hado desta lbitação não impÍcará direito à conlratação
estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçóes

Públicas no endereço eletrônico
:/lairanhadoívai. /licitacoesn

25-7 AL Munbipal estaÉ dbponívêl para consutta no sÍtio

linam esta Concorrência seráo sempre interpretadas em Íavor da
os pÍoponentes, desde que náo coÍnpÍoÍnetam o interesse da

:í\ivrárw ariranhadoiv .br/leis mu
25.8-Oproponenteé pela frdelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documenlôs ern qualquer Íase da kitaçao. A falsidade de qualquer
documerto apresentado a inverdade das furÍormaçôes neb conlidas implicará na imediata
desclâssúcaÉo do que o tiver apresentado, ou, ca$ tenha sido o vencdor, sem

cabíveisprejuízo das demais
25.9 - E facultado à de Licítaçáo, ou à Autoridade a ele superior. em qualquer ÍaseCom
da licitaçáo, prcmover
pfooessc.

ências com vbtas ã eschrecer ou a comdementar a insfuçáo do

25.í0 - Os proponefites ados para prestar quaisquer esclarecimefltos adicionab deveÍão
Íazê{o no prazo d inado pela Cornissão de Licitaçáo, sob pena de
desclassríca çá oÍn abilita
25.11 - Na contageÍn dos estabelecidos neste Edilal e seus Anexos, sâtvo disposição
em contrário, excbir-se-á dia do início e inchrir-seé o do vencimento.

pÍzrzos em dias de expediente na AdministsaÉo.Só se iniiam e Yeooem 6
25.72 - O desatendhDerrlo
do pÍopoflênfe, desde que
isonornra e do interesse pú

exigências formais não essenciais não importaÉ no afastamento
possível o aproveitiamento do ato, observadc os princípbs da

25.í3 - As nolmas qse
amfliação da dbprta
PreÍeitura Municípal de do fuaí, Estado do Paraná, a fnalúade e a segurânça da
confâtação
25.í4 - Os Lcrtantes mern todos os sJstos de prepara@o e apresentaÉo de suas
propostas e a Adm náo será, em nenhum caso, responsável por esses u.tstos,
independentemente da ou do resultado do processo licitatório.

DF.
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25.í5 - Os docúmentos ebrônicos produziJos con a uülização de processo de certiftc.açáo
disponibilizada peb ICP , nos termos da Medida Provbótia n" 2.2OO-2, de 24 de agosto
de 2001, serão e presumirios verdadeiros em rebçáo aos s§natários, dispensando-

originais e cópias autenücadas eÍn papel.
25.í6 - Em caso de d entre disposiçôes deste edital e de seus anexos ou demais

, prevabceÉ as deste edital.
, comunicados e informa@s ÍeÍerentes a esle pÍocesso

seÍão disponibilizadas no
mediantenh a, e n ou, ainda,

publicafo no Jomal I do Município, quando íor o caso,
25.18 - Os casos náo neste Edital serão decirJidos pdâ Comissão de LicitâÉo.
25.í9 - À participaçáo do implica em aceitaÉo de todos os teÍmos deste Edital
25.20 - Seíão para todos c eíeitos, quaisquer manifestações que pÍetênda o
licitante atribuir à Com de Lidtação, que náo tenham sido exaradas de modo expre§so,
essito e disponibilizado todos os lHlantes, necessariamente deconentes de impugna@s,
recuÍsos. ou quahuer tipo de prwocaÉo devidamente encaminhada ou
protocdada em tempo

ento de guabquer questôes judiciais resu[ântes deste Edital, o
Foro da Comarca de Iv , Estado do Paraná, local da realizaçáo do certame
25.22 - CmstÍtuem-se em anexm do presente edital

se o envio de

peças que colnpoem o
25.1? - Ls decisões,
licitalóÍio

26 - AlrlExos
26.í - Conslituem anexos Íazem parte integrante deste edital

1

Anero l: Termo de
Anexo ll: Briefing;
Àtexo lll: Modelo de raçao;
Anexo N: Modelo

Peqreno
Anexo V: Madelo de
Anexo Vl Modelo de
Ânero Vll: Modelo de
Àrexo Vlll: Minuta de
Anexo IX: Estudo

DechraÉo de Enquadramenio de Mirroempresa oU EmpÍesa de
PoÍte;

Comercial:
ção de Habíitaçáo;

Declaraçáo de que náo possui imóvel.
Confato;

Prelminal:
Anero X: Pbnilha de lação das Pmpostas Técnicas.

Município de Ariranha do lvaíPR, 26 de maio de 2026.

ÍHr,À@
EPIFANIO DA §::á§"
srLV 3r887s8 liffifi*"
4474

Thiago Epitunio da Silva
Prefeito Municipal

tluN,c

Z

25.21 - Frca ebfta, para
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ANEXO I
TERIO OE REFERÊNCIA

OBJETO
tem pd otlieto a CONTRATAçÃO DE ETPRESA PARA O

O presente Tenno de
E PROPAGAilDA NSTITUCPNAL' POR HEIO DE AGÊNCIA

sERVIÇo oE
OE PUBLEIDADE' P O TUT{rcIPlo DE ARIRANHA DO NAI, ESTADO DO PARANÁ

JUSTITICATIVA DA CO AçAO à contrataÉo
, com vistas a
ranha do fuaí,

O presente Termo de cia tern Por ot{etivo atender às demandas relativas

de servtços de publlcidad , pÍestedos Por interméd io de agências de ProPaganda

melhor alender às
Estado do Paraná.

ades de comunica@o pubficitária do MunicíPio de fui

Àssim, mostra-se mPe a reaàzafio de licitaçao para contrataçao de agência de

publicidade e ProPagand ,afimdegarantir o cumprimento da legislaçáo vigente e possibilitar

a adequ ada vei«rtação inÍormações oÍiciab aos munÍciPes' Por meio de díe íentes mídias a

seÍeín dêsenvolvidas. Ín

social e ações das dem
govemâmênlais'

-§e, dentre essas, campanhas de vacinação , saúde, assistência

secretarias, asseguÍando-se, ahda, mabr transparência às ações

A cmtrataçáo de de Publicirlade e Propaganda destina-se à criação, Produção'

veiculaÉo e con§ob de panhas insttu cionais e pubfcitárias, conforme as especificações

abaixo, que englobam o detalhado dos serviços:

a. estudo, Planeiamento, conceifuaçáo' cmc€pçáo, cÍiaÉo, ex€cuÉo intema, intermediaçáo

e supervisáo da
deÍnais meios de
b. planelamento

extema, bem como a dbtnbuiçáo de publi c'Ílade aos veículos e

div o;

PREFE]TURA DO TUNICiPIO DE ARIRANHA DO
: Rua Mioud Verenka 1'4 - CEP - 8688(H)00

i CNPJ N".01.612'453/000l-31
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de Desquisas e de outros insüumentos de avaliação e de

,"; fi"ã'à;'; público-alvo, os meios de dívu§açáo rrcs quais

': "#;";;;húã;' ou sout" os resultados das campanhas

8?
,"-

(

e fio

realizadas;
c. produçáo e
d, aia$o e

geraçáo de conhe cimento sob

seráo diíundidos os ma

execlJç2O ica das Peças e proietos Pub ficitários criados:

de íormas inovadoras de cornunica çao publicitária, em

consonância com novas ias, visando à expansáo dos efeítos das mensagens e das

publicidade.

A contratação de serv publicitários cumpre PaPel determinante Para a efrcÁcia ea

mob izaÇáo de PÍogramas aÉes e invesümentos realizados Pela PreíeihrÍa MuniciPal, sendo

essênoãl Pera ga'ã.nlk'
sociais, camPanhas de

melo da inÍormaçáo, a âdesáo de comunidede e PÍogÍamas

divulgação de atos oficiais, como audiências Públbas' e

as ao orçamento munlclpa l- Tais exemPlos evidenciam a relevância
discussóes sobre leis
do objeto, sem Prej!ízo de reconhecer que a multiPlicid ade de demandas é signiÍlcativamente



maEr, uma vez que
implementadas pelo g
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se lesrende a todas as secretarias da gestáo e ás diversas inícialivas
estlor.

Além do dever de assiegurar o lúre acesso à inÍoÍmação, em anmprimento à Lei n.o

12.527 t2O1 1 . compete là gestao municipal faci[tar esse acesso ao cidadáo, corúerir
tÍansparência às açóes I govemamentâis e permftir, de forma c:,da vez mab ampla, a
participaçáo popular no pihneiamento da cirJade, bem como na exeur@o do pbno de govêmo
proposto, por meio de acQmpanhamento daro e eÍetivo,

i
I

Nesse contexto, as campfnhas publicitárias informam o cídadão por meio de múhiplos canais ê
foÍmatos. Veio.rhções eni mídias sociab, rvebsites, outdooÍs, iomais impressos de circulação

local e regional, campâr{has em Édio, mateÍhis griifros e aplicativG configuram-se como
principab fenamentas pafa essâ finaMade.

I

A diverskjade de meiosi permite à AdminisFa@o mobilizar o mabr número possível de

moradores. conÍerindo anhO|3 visibilidade aos pÍog6mas implantados. Cabe ressaltar que náo

há ouanh:tativo lixo de s4rviços conFatados, uma vez que a produ@ será proporcional às

demandas da gestáo. O $razo de ügência do congeto *rá de 12 (doze) meses, podendo ser
pronogado poi iguais e {ucessivos períodos, com vistas à obtenÉo de pÍeços €_ _condições
mais iantajosas para a lidministração, limitada ao quê prevê a Lei n.o 14i33ng21, por *
tratar de seÍviço contínuo e essencial.

I

os custos serão mensurddos coÍn base na Tabeh de Preços do Sindicato das Agências de
prooaqanda do paraná I SNlpRO, que regulamenüa a cobctnça de serviços do setor.

Consüerando a demanda I apresentada, adota+e a modalidade ConcoÍÍêncíâ, poÍ se trâtar de

confatação, na qual não ié pcsívet mensurar, com exatiláo, a neoessidade real, pois esta

depende das dernandas de' serviços de divulgaçáo vindladâs à exeançáo de prclietos e

pdíti€s pubficâs adotadasi por esta Aúnhbfação.
I

CorÍorme orienfacáo ao tliUunal de Contas do Estado do Paraná, em fcitaçáo de serviços de

rublicidade e prúqanda,' caso seja compmvada a impossibilidade de meÍnbros da sociedade

ãú "***à i 
"irU*,nii"sao 

tecnba, na forma prevista no § 1o do artigo 10 da Lei n.o

12-232t10 (Lei de LicúçOes de Serv'ços de Publicidade), excepcionaknente'. essa

subc,onrssãà poderá ser fôrmada exchrsivamente por servidores pÚblicos com conhecimenlo

nas áreas de cornunbaÉÔ, publiddade ou marketing, indicâdos pela aÚoriJade cornpetente

gara a reafuaSo do @rtalrl,e'

Entretanto, em respeito à'segregação de funções prevista no § 'lo do artigo 11 da Lei n.o

12.2i211ú, ainda que a s,lrbco*i.úo tecnicâ sera composta exdusivamente por servidores

públ6o., 
""r. 

.embros náo poderão cúincidk com os integrantes da comissão permanente de

licilaÉo. l

Essa é a oÍienlação do Ptreno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná [CE-PR)' em

resposta à Coílsulta form lada pelo MunicíPio de Tuneiras do Oeste, por meio da qual se

questionou o posi do Íribunal quanto à composiÉo da subcomissão técnica pâra

análise e ju§amento des
pÍopâganda.

téctricas nas contataçôes de agêrrcias de publicidade e

r{u

?4

?b

A coodenadoria de GesÉô Municipal (ccM) do ÍSE-PR entendeu pela possibilidade de que

a i6comissao tecnica s$a, excepcionalmente, coÍnposta por seÍvidores publicos, cuios

;r"br* nà p"au.o coincidir oom os da com6sáo peÍmanenle de licitação. A unidade
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técnica ressakou quu nà seria razoável nem pÍopdcional impedir o gestor púbüco de realizar

licitaÇào para contrataç{o de seívços de publirÍdade nos casos em que, por circunstâncias
aheús à-sua vontde, $tqa impedido de íormar a subcdnissão técnica nos teÍmos impostc
Dela lêi de reqência- I

I
I

A CGM destacou. ainda, que, preservada a obseÍvância dos princípios norteadoÍ.e§ dâ

Adminrsrraaão pública, b anmprimento de normas procedimentaís não pode invtaÜlizar a

consecuçãà da finalirJadf precip,a da lei, que, nessê Êtso, é a conb.atação de seÍviços dê

puHicidade . i
i

o Ministerb pr:blico de] contas (MPcfR) curcordou cün o posicionamento dâ unidade

técnica.
I

o arfto 1o da Lei n.. i12.232110 estabebcÊ que as licitaçõe§ prevista§ nessa lei.seÍáo

omceüaOas e iulqadas ipor comissáo peÍmanente ou especial, com exceção da análise e

i,;ú;;t" oas;iil;"s'tecnicas. o 5 i" oo reÍerido artbo dbpóe que as propostas tecnicas

;;; ,ãà"[ e íubaobs por subcoÍnbsáo técn-.a composta por, pelo menos, x.ês membms

Íormados em Comúnicac€o, Publicidade ou Ma*eting ou que atuem e[Ir uma dessas áreas'

;;;;",' ;;;;r".,'r!m terço detes não podená manter vín61rto tuncionat ou conrrarual,

direb oú indireto, com o ofsao o a entidade responsável pela llcitaÉo'

I

o § 10 do artkro 1 0 dá Lei n.o 12.23afi prevê que, nas licitaçóes processadas sob a

;oà.lii"J; ã""ànut", i a subcombsão tecnícâ podeÉ ser substih.rída pela comissáo

;;;;"t" ãá úi,t"çaál ou, inexistindo êsta, por servidor foÍmalmente desrgnado peh

;;rd#-;;Der;ie, lcorn conhecimentos na ârea de Cfiiun6aÉo, Publicídadê ou

M-aã;;. ,r" p.qr"i"$ unklades admhbtrativas e sempre que Íor comprwadamente

impossívél o curnprimentoido dbposto no refeÍilo aÍtigo'
i

o § 10 do artirro í 1 da Lgi n.o 1223A10 fixa que os integrantes da subcomissáo técnica náo

p,i"ra" prrriiprr da se$são de recebimento e abertrra dos invólucros com as pÍopostâs

tecnicas e de preços. ,

o oaráoraÍo únbo do ardso 79 da Lei n.o 14133n1 (Nora Lei de Licitaçóes e Contrato§

Ãaã-lriJnãiir""i 
-Ji.po" 

,h-r" os procedimentos de credenciamento serão definidos em.1[g16j]9|i;. 
Érãnão " Conini.rrçao divulgar e manter, em sítio elehônico oficial, edital de

;ã;;Ã áá irxeress4Oos, oe íodo a pemitir o cadastraÍneflto peÍmanente de norros

interessados.

I

O artirro 4o da Lei de lntiodução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) estabelece que'

qr;;ã;; reiio, o-ists., o iuiz áecidira segundo a analogia, os cos['mes e o§ pÍincípbs geÍais

de dkeito. 
i

o aÍtioo 22 da LINDB OisbOe que, na inteÍpÍetâÉo de noÍmas sobre gesElo pÚbllcâ, sêÍão

consid-erados os obstáolb$ e as difElHades reais do gesior'

I

O relator do processo, co{rseheiro fuens Linhares' ressatou que o legishdor náo vedqj a

oaÍticioacáo àe servidoresi pgblcos na subcornissáo técnica, mas pretendeu mesdar sua

ilffi;;. .- ,t""iigio §'ranspaÉncia e à gesüio nrb[ca participatÚa' de modo a.evítar

;;ffiffi;i.'úip".pó"e" té'"nicas sqa atribuço exctusiva da MministraÉo' Destacou'

il;;,'d;;-"il;ÉoêSoa todas as pmsbilidades, como a hipótese de inexistência de

paÍtiqrlares inteÍessad6 êÍil coÍnpoÍ a subcornissão'

(



Segundo o relator, as
etividade adminislrativa.

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE ARIRANHA DO
Rua Miguel Verenka Í4 - CEP - 8688&000

e-mail : licitacao_ariranha@hotmail.com
CNPJ No. 01.61 2.4530001-31

FonelÍax - 43-3É'33-',1'013 - 3433-í 165 - ARIRANHA DO ÍVAí -

normas procedimentais não devem inviabilizar o desernpenho da
Assim, considerou razoável qu€, na ab§olute impossibilidade de se

realizar compo.siçáo
servidores públicos.

ico-privada da subcomissão, esta seja compo§ta exclusivamente por

O conseheim írisou que excelente meçanismo para WlencÁalizar a participação de membros

da sociedade civil na posiçáo da subcomissão técnica seria a diw§açáo peímanente de

edital Ce chamamento cÍedenciamefi to de interessados , e não apenas como Providência
prévia à abeúura de nado cerlame-
Ressaltou, ainda, que o ío do aÍtigo 1í da Lei n.o 122321'lO proíbe que os membÍc de§
subcornissão participem sessão de recebimento e ebertura dos invólucros com as propostas

técnhas e de preços. iu, portânto, que, ernbora seia exepcionahmente possível que a

subcomissão seia comp
@erâo coincklir com os

exclusivamente por servidores pÚblicos, seus membros não

Os conselheiros aprova
Mrtual do Tribunal P
cpnsolidou esse motivo pelo qual deverá ser realizada subcornissão com a

composiçao de membros da sociedade cMl , observadas as diretrizes legab e iurisprudenciais
mencionadas

Das etapas a serern anmpiridas:

1 - AVALI,AçÀO TÉCNIC
1.1 - Em cumprimento a aítbo 6' da Leí n' 12.232, Para proceder a avaliação técnica, as

empresas licitantes d elaborar um Plano de Cornunicação Publiotána, com uma

campanha institucíonal utada de acordo corn o brbfing descríto pela Contratante' O briefing

é um resumo inÍorÍnatiyo,
forma precisa e wnghla,
à Agência, para orientar o
1.2 - A Simulação da Cam

pÍelimhaÍ ao planeiamenlo e à criaçáo publicitaÍia, que contem, de

dara e objetiva, todas as ínfoÍmaçóes que a Enüdade deve Íomecer

nha Pub[citária deverá observar os seguintes pontos

conrissáo pennanente de licitação-
o voto do relator por unanimi«lade, na Sessão n.o 7123 do Plenário

do TCEfR, conckrída em 27 de abrt' O Aórdáo n.o 965/23

1.2.'l-Acampaohasimu
(trhta) das, incluindo
produção, seNiços de te veicubçáo, honorárbs, etc.

da disfibuição de verba Para a produção e veir:ulação da

úilizará como referencial máxÍmo o montante de R$ 60-000,00

os veícubs a s€rem considerados na simulaçáo de mídia,

do materbl - ainda quando utilizadas mídias eletÍônicas - deveÉ

llro.

a deve apresentar veÍba compatível ao solicitado e duração de í)
oe fatores coÍnponente§ das despesas, desde custos de criação,

na Lei n" 12.n2, as pÍopostas tétrfiicas serão analisâdas ê

12.2 - Para fr:ls óe
campanha simubda, a
(sessenla mil reais).
12.3 - Fica a cr1Láip da
entetanto, a a$w*aÉ

2.JULGÂTENTO
2.1 - De âcoÍdo coÍn o

ser encanninhado em rmpíesso-
1.2.1 - Cott çela$o à campanha ptÉlbiLiria simubda vencedora, Íica a cÍitério do

Contrala4te decijir pela
vilàcia do crntÍato-

produçáo e veicühção, ou não, corn ou sem modiÍicações, na

iu§adas por subcomissão ica, cmsütuída por, pelo menos, 3 (três) membÍos que seiam

Íormadm ern comunica publicidade ou markeüng ou que atuem etn uma dessas áreas,

sendo que, pelo menos, 1/ (um terço) deles náo poderão manter nenhum vínculo funcional ou

conFafual direlo ou , com o órgão ou a entklade responsável peh kitaçáo.
22 - A es@tla dc m da subcomissáo técnica dar-se-ii por sorteio, em sessáo pÚblica'

ücitfnte

l



entre os nofires de uma relaÇáo que terá, no mÍnimo, o riplo do núme.o de htegiantes da
subcoínissão, previame cadâstradG, e será coÍnposta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de
profissiona's que não nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto,

coÍn o órgão ou enlidade responsável pela licitaçáo.

3 -CR]tÉRloS OE
3.1 - As Propostas Té das Ic antes serão iu§adas peh SubcoÍnissão Técnica, mediante

adotando-se a ndâ máíma de 70 (setenta) pontos paÍa Proposta
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para Pmposta de Preços. Com base nisto, serão levados ern

d) A rQueza
posiúvo para a coínunicação da contrata
dos desdbbramentos desse cmceíto

nte com a sociedade;

critério de Técnica e
Técntux e 30 (trinta)

3.1.í - Froposta Técnical
3.1.2 - A nota da Propo'st{ Tecnica sera ary,uÍada segundo a metod@ia a seguit:

3.1.3 - Phno de Cornun$@ - Nota Máxtma = 70

I

3.í.4 - Raclocínlo gásicd: Aculdade de cornpreensâo. l{ota áxirna = l0
a) Característir=s da cor{tatante significativas para a comunbação ptblicigiÍia;

bi Natureza. extensáo e huali6ade das relaçóes da CONTRATANTE corn o seu público;

cí papet da conbarant4' na átea socbl, polÍtica e econ&nica; d) Consbtênch k1gica e
peíinência da argumenta{áo apresentada.

3.2 - EsFátégie dc coriunacaÉo PubliciÉria- t{ota árirna ='10
a) Adequaçãã do concelto e dô terna proposio à naúreza, quaÍrÍrcaçáo e ao problerna de

consideração os segu Íatoresi

coÍnunicaÉo da contrata
b) Consbtência bgica e da argumêfltaçáo apresentada em sua deÍesa;

Capacliade a de despertar noras rela@es com o público-alvo e ampliar essec
desdobramenlo

para a comunicação da PreÍeifura

Municipal de Ariranha do aí, Estado do Pâraná corn seus Úblicos;
e) AdequaÉo da ia de coínunica@ prop6ta para a solução do pmblema espêcífico

de cornunicação da P ra Municipal de fuiranha do lvaí, Estado do Paraná;

0 Consbtêncía lógíca de argumentação epresentada em defesa da eslÍatégiae

de comunicaçáo publbitá

4 - ldeia Criativa. Nota

proposta.

a) Adequaçáo ao Probb
ima = í0
específico de coÍnunicaçáo;

b) Multiplicidade de pertinentes aos obietivos estratégicos Façados;

c) CobeÍtura do púU através destas interpretaçôes;
d) Originalidade da comb
e) Simplicidade da forma

dos elementos que a coflstituem;

da
g) Coesão dos desd t6 coínunicativos, conforme demonstração nas peças

linguageÍn das peças interagindo de maneira

aos meios propostc.

í) Pertinência às
a gual se apÍesentai
contratante e à sua inserçáo na sociedade;

5 - EstÍatégía de Xidia' tfoúa táxima = lo
a) Conheciãeoto dos hábfios de consumo dos segmentos de trtb$co pÍiqitários;

OÍ CapacUaOe analítir= eüdenciada no exanre dases triibitos;

ãj Coi.r.sten*, do plano simuhdo de dbtribukpo das peças ern rehçáo às duas alíneas

anteriores
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d) Pertinência e
PreÍealurâ Muníclpal de
e) Eoonom'odade da
d istribu içáo de peças;
f) 0jmização da mídi

e demonstrada no uso dos rccursos de comunicaçáo própdos da

do lvãí
apÍcação da veôa de mídia, evidenciada no pbno simulado de

segmentada, ahemafiva e de massa.a

7
a)
b)
c)
d)
e)

. Re peÉórío. }{ota =18
Aióei6 (Íiali,,ta e sual P€Íthêncía:
Aúreza da exoosiçj,o',
Consistêncía oás reíàçoes oe causa e eíeito entsê probbma e soluÉo;
Relevância dos resgthadoe apresentados;
Qua§dade da execofto do acabanrento.

8 - Relatos de Soluçõe de Probbmas de Comunicação. l{ota Xáxima = í0
a) A concatenação lóg da exposição;
b) A evídência de ento publícitário;

c) A consistência dâs
d) da rebvâncía dos

Ções de causa e efeito entre problema e soluçáo;
hados apresentados. Case histoÍies foÍmatn

pelos respectivos
8.1 - A nola do
Subcornissão Técniça
8-2 - A nota fnal da
quesitos.

9.2.2 A nola da
agrxúaaalume
9.2.3 Percâual de

ente reíerendados

quesÍo conesponderá à média aritmética das notas de cada membm da

tecnica de cada lkitante coÍÍespondeÉ à soma das nolas dos

í
iee sêguic

so6re oe c 5to6 htemos, baseádo nã tabeb de pÍeços do

SINAPRO PR {Sindicato
Dosconto de gBY. = 30
Í)erconto de SOoh = 2O

9 - Proposta de Peços
abrange G descontos que serão oíerecidos relos licitantes9.1 A proposta

relalivos a custos da agência, bern corno os honorários a serem cobrados do

conhatanle, teÍeÍentes a produção de peças e matérias a.lja confecção ou distribuiçáo nao

propomone a licítante o esconlo de remuneração de agência concedido pelos veículos de

coí unicação, incidefl tes os custos comprwadoe de serviços realizados por terce'ros'

9.2-Aproposta deverá conter, sob pena de desclassificação

9.2.1 O descsflto os orstos irÍemos de produÉo da pr@ria licitante, apurado em

rehção à tâbeh do S das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (Sinapro ), em

observáncia ao inciso )CÚ do ad.27 da ConsÚhr iÉo do Estado do Paraná.

de Preços está limítada ao máximo de 30 (tinta ) ponlos e será

Agências de Propaganda)

t.^

pontos,
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DescorÉo dê 70% = Í0 pontos.
Deconto de 8816 = 05 pdrto§.
Deecofio de 5O?6 = O0 pqüos.
9.3 - No valor propo'sto deverão estar coÍnputados todç os valores necessários para o
atendimento do objeto da presente licitaçáo, tais como fibutos, encârgos diretos e indiretos,
encargos fabahblas, prevídenciárÍns, fiscais, cornerciais, taxas e laÍifas, fretes, seguro, crrstos
ineíenües à aqubipo, transporte, armazenamento e uülização de materiais a sêÍem
empregados m exeorção do serv(:o.
9.4 - Tambem será csrsirJerada como já induída no custo de produ@ qualquer remuneração
devida a têrÊe'rÍos ern deconência da cessão de direitos por tempo Imitado, ou total e
definitiva.

3 - ESPECFTCÁçÕES DO OBJETO
Assim, é imperkxa a râlieaÉo da licitação para agência de puHícidade e propaganda,
visando garantir o GrmpÍimento da legishção, incfusive para iníorma@s oficiais a sereyn
prestadas aos munícipes, atavés de mídias a serem desenvolvidas, incfusive campanhas,
como de vacinação, saúde, assistência social e demais secretarias, dando indusive maior
hansparârcia as a@s govemamentâb.
A conHaçáo de Agência de Pubffiade e Propaganda para oiaúo, produção, veiculaçÁo e
conbde de campanhas instítucionais e pubf,ciÉÍias, conFoÍme espec.íÍicâçõês abaixo gue
englobam descdtivo detâlhado dos seíviços:
a. estudo, phnejamento, conceituação, concepçáo, anaSo, exean$o intema, inteÍmediaÉo
e supervisão da execução edema, beÍn coÍno a distribuição de publicidade aos veícílos e
demaís mebs de diwlgação;
b. planejamento e exeslção de pesquisas e de oj8os instrumêntos de avaliação e de
geraÉo de conhecimento sobÍe o mêrcado, o público-alvo, os meios de divusação nos guab
seráo difunditlos os materiais e ações publicitárias, ou sobre os resu[ados das campanhas
realizadas;
c, a produção e exec çáo técnica das peças ê projetos publicitários cnãdos;
d. a ctbção e o deserwolvimento de foímas inoradoras de comunir:ação publicÍtária, em
consgrância o«ln rxrv as tecnologias, visendo a expansão dos efeitos das mensagens e das
ações prublicitáias.
Assim, dÍante das demandas de diwlgação e p:bEcidade dos atos reafizados por esta
Municipalklade, em acordo ao aÍtigo 6o da Lei n" 12.232 de 29 de abÍil de 2010, que veÍsa
mbre as nornas ger:t b para Hc,tação e contratação de servbos de publicidade prestados por
htemedio de agências de propaganda; solicita-se nova contrata@ de agência de
pnbücilade-
A conFala@o de sewíços publicitários cumpÍe um papel dêteÍminante para a eficácia e
moblizaçáo de programas, açõês e invêstimentos rea[zãdos pela Prefeitura Municipal, sêndo
essencíâ| para garantir, através da ínformação, a adesão da comunidade em pÍogramas
sodais, campanhas de saúde, dÍwlgação dê atos ofidais como audências publbas e
dísctssôes sobre leb relativas ao orçamento municipal- Estes têÍnas sáo apenas asuns
exeoplcs de necessidades existeÍ es, mas cabe ressaltar que a multipÍicidade de deÍnandâs é
notãvelmente mabr. iá que se aplica a tdas as secretarias da gestÍio e iniciativas realizadas
pêlo gestor.
Além do dever de liyre acesso à informação, em cumpÍimento à Lei n" 12.527!2011, compete à
gestár fucÍttar este acesso eo cidadão, dar transparência às ações do govemo, e permilÍr, de
forma cada yez mais amplá, â parlichâÉo popular no phnejamenlo da cidade, bem como na
execução do phno de go/emo proposto, afavés de um acoÍnpanhamento chÍo e efetivo,
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Neste contexto, as campanhas publiciláús inÍormam o cÍJadão em mú[iplos meios e
propostas. Vektlações em mírJias sociais, *ebsites, campanhas em rádb, materiais gÉficos,
aflimtivos podem ser citados corno as pincipais ferramentas para tal finalidade.
A diversidade destas permite à gestiio mobilizar o maior número de moradores, dando amph
visbilijade âc pÍogrâmas implantados. cabe ressaltar que náo há quantitativo fxo dos
servi;os cmtratados, já que a pÍoduçáo dos mesrnos é proporcbnal às dernandas da gesüio.
O prazo de conFaüo é de 't2 meses, @êndo ser pmnogado poÍ iguab e sucessivos períodc
corn vislas à obteíção de preços e condi@s maís vantajmas para a adminisúação. límitada
ao que prevê a Lei 14.133f2O21; por se fatar dê servÍço contínuo e essencial.
Os csstos, pará tãr*o, são mensurados vile Tabela de Preçm do Sindicato das Agências de
Pmpagan& do Parmá - SINAPRO, que regulamente a cobrançe de serviços deste setor.

3.2. ESPECF|CAçÔES OAEXECUçÃO tX) SERV§O:
O seryiço deve ser real;aado, em dh e horário, previanrente agendadc com a SecÍetaria
soliitante.
3.3 - O vabr máximo total esümado e de R$ 100.000,00
3.4 - o seíviço deverá ser executado pela contratada obedecendo ao disposlo neste Termo
de ReÍeÉncia, por meio de profissbnal corn apüdão e que preencha as demais normas hgais
e regulamentares pertinenles que conrpreendem a Íea[zaÉo do seÍvbo.

,í. CO,}IDIçÓES DA PARTICPAçÂO
4.í - Empresas cujo o§eto social seja pertinente e csnpatíyel coÍn o otúeto a ser licilâdo:
4.2 - Da habditação:
. HabiliÍação jurídica nos teímos da bí;. Dedara@ de deno atendimenlo aos requbítos de habílita@;. lnstrumento de reglsfo cornercia[
o hsfumento epedldo pela junla wnercial;. Ínstrumento de regularidade fiscal e trabalhistas;
o Outos dmrmentos a serem destacados no edital do certame;. ComprovaÉo de ãpfrão pará deseínpenho de ativíJade perlinente e compatível em
carâclerísticas" quanlidades e praz6 coín o objeto da lbitação através da apresenteÉo de no
mínino 0í {um) atestado de desempenho anteÍioÍ, fomecído por pessoa jurídica de dieito
pttblco ou pÍivado, coÍnprobatoíio da capaciíade tecnicá parà atendimento ao objeto da
fesente lidtação.

5 -CRÍÍÉRloS DE JULGATENTO
5.1 - O critérb de julgamento seÉ o de TÉCl{lcA E PREçO, sendo considerado critério de
seleção em que a propostã mais vantajosa para adminisbação é a de menor preço. Tendo em
vista que c itens necessários já foram escdhidos, não havêndo a nec6sidade de uülizaçáo
de outro crítérío de ju§amento.
5.2 - o critério de aceitabilirJade dos pêçG ofertadc será o de canpaübilidade conr os
preçm razoáveis praticados no mercado, coeíentes con a exeojção do objeto ora licitado,
aferiro mediade a pesquisa de preços que hstrui o pÍooesso admilbtrativo pertinente a eía
licita@, a qual poderí, a cÍít&b do pregoelro, ser atuafizada por aasiáo do jusamento das
pÍopctas, de modo a €videnciar a economicijade da conFâtação.
5.3 - Se houver indícios de gue a propGtâ apÍesêntada seja inexêquÍvel, o pregoeiro deverá
determinar ao licitante gue coínprone a exequiUlidade, sob peÍre de deschssificação,
5.4 - O ot{eto seÉ adjudícado ao ficílante vencedor aÉs análise e aprovaÉo da proposta
mab vantaiosa e demab documentaÉo exigida no certame.

1
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6 - PRA:ZOS, LOCÂL E COilDçÔES DE E]úTREGA
6.1 - A p.eiação de seruiços deverá ser realízada no endereço inÍormado na ordeÍn de
sêNiço emiúda pelo sêtor de compras.
6.2- Os serviços seráo prestados de Íorma parcebda mediante o recebímento da ordem de
seÍviÇo.
6.3 -Na ordern de senriço deverá constar o endeÍeço e o hoÉrio para a presta@o de serviços.
6.4 - O receblmedo dos serviçm será parcial, verificada a desconformidade do ot$eto, a
lícita*te vencedore deverá prornover imedialamente as coÍreções sujeitando-se às penalidades
prevbtas nesê edital.
6.5 - O recebí,nato &s serviços se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso ll da Lei n"
14.133121, e compreendená duas etapas distintas, a seguir discrimínadas:
6.5.{ - RECEAIffi'{TO PROVISÓRIO: provisoriamenfe, peb responsável por seu
acompãlhãnstlo e ftscalizaçáo, mediante termo detahado, quando verificado o cumpÍimento
das eÍigêncbs de caÍáter técnico;
6,5.2 - RECÊA ÊIaTO DEFNIMO: por servilor ou comissão designada peh autoridade
competênE, .redÍa.rE termo detahado que cornprove o atendimento das exigências
conbahJais-
6.6 - A fiscalizaÉo por parte do municípir e o recebimento provisóÍh ou definitivo, náo
excftrern a responsabílid ade c.ltvil da conffiada pela coneção eiou substituição do objeto
contsafiral, bêfir esnú pelos danos e prejuízos ao munícípio ou a terceíros deconentres de
defeitoa tte íabicação/desconformidades coÍn as noÍmâs técnicas exigíveb, nem a
respoosabilidade átbo proíissional pela peúeila execu@o do contÍato.
6.7 - O prazo de v§ência contratüal serií de í2 (doze) meses, podendo ser pronogado de
acoÍdo entre 6 paÍtes, coníorme lqbhção vbente.
6.8 - À eafega deverá *r rearizada no depaÍtaÍnento de compras, coníorme especificação nas
notas de ârto{izaçáo de despesa.

7 -DAGARÂNTI,Â
7 -1. Tods e servíços a sereín prestados deverão possuir garantia de qualÍdade, de acordo
com o Corligo de &fesâ do Consumidor e Normalivas especíÍcas.

8 - OARTCAçÔES OÁ COIITRATATTÀ
8.1 - PrestaÍ o seliço para qual foi conFatada dentso dG parâmefos estipulados neste
Termo de ReÍeÉncia
82 ' iI3 lts dsrsrÍe toda a exeflção do coíltrato, em compalibilidade coín as obdgações
as$midas, todas a amdkFm de hatÍlita@ e qualifrcaçáo exiglias na Ícrtaçâo-
8.3- Responsablizar-se pebs danos causadc diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiÍos, deconentes de sua orpa ou dolo na execução deste Conlrato.
8-4 - Cornunícar o CONTRATANTE toda vez que ocorer qualquer irregubridade.
8.5 - Cunprir todas as mndiçôes de exeorção dos sewíços.
8-6 - Sêlecionâr ê píeparar os profssionais capacitados que irão prestar os serviços corn
fun@s compatÍveis ao otjeto licitado.
8.7 - Providenciar treinamentos e reciÍagern necessárbs para garantír a execuçáo dos
trabâhos dêlfo dos níveis de quafidade desejados
8.8 - Eíetuarã §rbsfruiçáo do profissional, de imediato, em eventuâl ausêncía.
8.9 - AtendeÍ de imediato, as solicitaçóes da CONTRATANTE guanto às substituiçôês de
empregedos não quâ§Hcados ou enlendidos coÍno inadequados para e pÍesteçáo dos seívÍps.
8.í0 - C,o.nünicar a CONTRATANTE toda vez que ocorÍer afastamenlo, subsülui(Éo ou
inchrsão do prsfissixral para a presta@o dos servk;os.
8.11 - l*anter, por si, empregados, sócios e prepostos, inesffio e total sbilo sobre quaisquer
inÍormações, dados ou docatmentos, que venha a ter acesso ou @nhecimento em decorênch
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dos $erviçG a seÍeÍÍr pÍestados à @$ITRATANTE, obrigando-se a náo os diwlgar, a qualquer
tempo, verbstIts$e ou por escrilo, sêln o consentimento prévio e elçresso da
CONTRÂTA}.{IE;
8.12 - Gararrlir o cU mprimento de todas as obÍigações legais e de qua§uer nafureza,
notadamente às leb úabatrbtas, preüdendárias, seanritárias, tributárias e ambientaís,
exinindo â CONTRATANTE de quahuer responsabilidade sobre as mencbnadas matérias,
seja &lranl,e ou após a v{$ncia contrafual:
8.13 - Respsder dietamente pela exeo.rção dm servitp ora cstbâtadG, submetendo
evêr,t âl subcofltrataÇáo, cessão ou traníerência, total ou parcial, à aprovação prévia e
expressa da CONTRÀTANTE;
8.14 - Cornunicar, de imediato, à CONTRATANTE quafiuer alteração realizada em seu
Contralo Social, gue irnporte em modíÍicaçáo de repÍesentaçáo, denominaçáo social, endereço,
liquidaÉo, enceramento ou t-ansformação de suas ativídades durante a execuçáo do serviço;
8.15- *bnter-se, durante toda a execuçáo do contrato a ser firmado cdr a CONTRATANTE,
em cornpatibi$dade com as obdga@s ora assumidas, bern como em relação às condíções
ex!$tas quando da pIesente contratação;
8.15 - Rasponder, civil e penaknente, pelos ônus resultantes de quaisquer processos,
demandas, s.§tos e d€spesas decoÍBntes de at'oes judiciaís movljas por terceiros, ligadas à
preslação de serviços, que he venhatn a ser exigidas por íorça de Lei;
8.17 - Zebç pek boa e coÍflpleta exeárçáo dG seÍvins cofltratados e íacslilar, por todcs 06
mêiJ€ ao setr alcance, a amph ação fiscalizadora dos prepostos des§nados peh
CONTRAT tt{TE, atendendo prontamente as observaçôes e ex(]ências que lhe Íorem
sollitadas;
8.í8 - Csnprovar o rccoÉrimento de todos os encargos sociais, prevUenciáÍios, tÍibutárbs e a
reguhrülade da sihraçáo de prestador de serviços, mediante a apresentação de doqJmentação
legalmente exigível ou quabquer oútros doaínentos que a GONTRATANTE. a seu critério, vier
a solicitar
8.19 - PÍ€staÍ todas as infoÍmações técnicas, reíazendo os serviços quando em desacordo
oom a:i diretsizes traçadas pela CONÍRATANTE, providenciando a imediata coneção
soliÍlada e alendenda quaisquer rechma@es;
8-20 - Manrer, duranle toda a execrção do obieto, em conpatibilidade corn as obriga@s por
eia assumidas, todas as condiçoes de habílitaçáo e quahficação exigidas, mnforme deteÍmina
o a ilo 92. inciso Xlll da Lei Federal n' 14.1331fr21:
8,21 - Prestar escbrecimentos e informaçôes solicÍtados pelo CONTRATANTE;
8.22 - Crentifcar o CONTRAÍANTE de quaQuer oconência anormal na execução do serv(:o;
8^23 - Respmder por quaisquer danos causadc diretamente ao CONTRATANTE ou a
tercêim, decor€ntes de sua ar$a ou dob na execução do o§eto, náo excfuindo ou rcdulndo
essa responsúilidade a fiscalzação ou o acompanhaÍnento pelo órgão interessado, nos
term6 do aÍL 120 da Lei no 14.13312O21;
8.24 - Fomecer toda máo de obra e equipamenlos rehcionados a exectção do serviço;
8.25 - Responsabilizar-se pela guarda dm egui:amentos;
8-26 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terrcims, isentando o Município de
quaisquer responsablidades;
8.27 - Repârâr ou subsúhrir, em tempo hábí, os equipamenios imobiÍzados por pane de
qualquer naturêza, de forma que o servíço seia todo ele efefuado no prazo esüpulado;
8.28 - Cumgir todas âs solicitaçóês e especficações deste teÍmo de referência
8-2S - hverão ahda - Com pro,neter-Êe corn e cêssáo total e definitiva pare o contretante, do§
direfus pa$imoníab de uso das ideias (índuídos os estudos, análises e planos), peças, spots
de rádb, vídeos para tel€visão, audior/Ísuab, campanhas e demais materiaís de publicidade,
de ana progbdade. concebfolos, criados e píoduzidos em decoÍrência do contrato que víer a
ser íwçç*a, sern qua§uer remunerafio adicional ou especial, mesrno após a vigência do

(
I
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PREFE]TURA DO MUNTCíPIo DE ARIRANHAD
Rua Migud Verenka '14 - CEP - 86880400
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conÍato, - Observar, t oÍosâmente, as especifica@s e técnicas peÍlinentes a cada servir;o a
ser exes*Edo, aaçrnindo inteira responsaHfulade peh execução e eficiência do servk;o
contratado, de acordo com as especifica@s tá:nicas do Edital de Licitaçao, bem corno as
normm vigentes da ÂBNT e lN METRO. - Prestar à Administração, sempre que necessárb ou
por esta solidlado, esdarecimentos e informações acerca dos servk;os a serêín executados e
matedah a sêrcín eÍnpregadG, Íomecendo toda e qualguer oÍientação que possa ser dada
para acompaÍüaÍnento e apreciaçao dos mesrnos.

9 - OBRIGAçÔES DA COIÍÍRATAi|TE
9,'l - Cumprir com todos os comproínbsos financeiros assum Jos com a Contratada.
9.2 - Cornunicar prontamente a Contratede, qua§uer anormalidade no objeto destê contralo,
@eflds ÍesJsar o reebimento, caso náo est{a de acordo wn as especificações e condiçoes
estabebc*ras, no têÍmo de Íesponsab k ade.
9-3 - Aplicar as san@s administrativas confatuab peÍtinentes, ern caso de inadimphmento.
9.4 - Des§nar servilor responsável para o recebimento dos pÍodutos no bcal indicado, sendo
que este deveÉ verÍficar a conformuade do ot{eto corn o solcitado na Nota de Empenho.
9.5 - Exercer o acornSranhamento e a fscalizaçáo dos serviços, por servidor especialmente
designado, aÍDotando ern registro próprb as fahas detectadas, indicando dia, mês e ano, beÍn
colno o lxxne dc ernpregadc eyeírfiJalmente envofuirjos, e encaminhando os apontamentos à
âutdiJde competente para as pro/idêncbs cabíveb,

í0 - coNDrçÔEs DE PAGATENTO
10.1 - O pagamento seÉ efetuado até o 30" dia, após o recebimento definitivo do objeto,
mediante a ãptresentaçáo do respectivo Laudo de recêbimenlo, da respectiva nota Íiscauíatura
com discriminação resumida do otjeto fcnecirío, nrirrnero da lidtaçào, número do conlrato, náo
apÍesentar rasura eroü entrelhhas e estqa ceÍtificâda peh Comissão de Recebimeflto de Bens
e Serv(xs.
10.1.1 - À Nota Fiscal não podená apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada
pelo gestar e fiscal do conbato. bem coíno, pda Comissão dê Recebimento de Bens.
'lO2 - A llberação dos pagamentos ficaÉ condícionada a apresentaçÁo da prova de
regubridade para csn â Fazende Federal, Estadual e Municipl, prova de reguhridade rehtiva
à Segurilade Social {}NSS) e ao Fundo de Garanlia por Tempo de Servir;o (FGTS) e Ceíídão
Negativa de Déblos Trabalfristas (CNDT) emitida ebronicamente através do site
httpÍrwy{y{.tstjus.b,r, *n ormprimento com as obÍiraçóes assumidas na fase de habilitaçáo do
proÉsso tciffirb.

í í - DOrAçÃO ORçAxErrÁRn
Os recnrsos llnancehos para suportar a elrcácia do presente objeto, serão atendidos por
verbas ortrnda dre recursos das secÍetariâs solicitantes, sendo:
DOTACÕES ORCAflEilTARlAS:

03.004.04.{22.0{1022.0í3.3.3.90.39.00.00- í000 . Red. 50
03.004.04.Í22.0OO2.2.013.3.3.90.40-00.0O- í000 - Red. 5í

í2 - REÀ'USTE DE PREçOS E RE EAU|LIBRIO ECONÔTrcO FNAilCERO
'12.1 - DuranG a vigência do Contrato, os valores regishados não serão reajustados.
12.2 - Soínentê @erá ocoÍÍer e recornpGitso de valores nos casos enquadrados no
dispo-slo no Ârt§o 124, ll, 'd' da Lei 14-133121
12.3 - Não seráo lberadas recornposi@s decoírentes de inflação, que náo configurern álea
ecúômica êxu"aoÍdirüiría, tampou@ fato prevbível.

tlu Nlc
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PREFE]TURA DO MUNTCíPIo DE ARIRANHA DO
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12.4 - Os peditos de reconrposição de vabres deveráo sêr protocolados junto ao Selor de
Prctocolo da PreÍeitura ltrklnkipal.
í2.5 - Somente serão analsados os pedUos de recomposição de valores que contenham
todos c doaJmentos com probatórios para a referila recornposif,o, mnfonne disposto no
Artiry 124,ll,'d" da Lei 14133n1
12.6 - Os vahres recornpostc sonrente serão repassados apos a assinafuÍa E
PUBLICAçÃO DO Termo Adítivo.

ís .FlscÂLtrAçÁo E ACOIPAI{HAIEI{To Do coitTRATo
í3.1 - o recebirnento servíços, a f,scalizaç.ão e o acompanhamento da exeorção do confato,
será efetuado peb Ga binete e assessoria de imprensa a fim de verificar a coníormidade deb
com as especifica@es té€nicas.
í3,2 - A fiscalização de que t'ata este ílem não excfui nem reduz a responsabilirjade do
prestâdor, ahda que resultem de condições técnilas, vícbs redibitórkls ou emprego de
mabrbl inadequado ur de qualklade inÍerbr. e, na ocoÍrência desta, não imflà na
responsabilllade da administração e de seus agêntes ê prepostos.
í3-3 - As decisóes e pmvkJàcbs que ullrapassarem a comperência destes deverão ser
sdicitadas a autorirad€ superioÍ, em tempo hábil, para adoçào das medÍdas convenientes, no
caso o geslor do cdlhato.



PREFEITURA DO MUNIGiPIO DE ARIRANHA DO
Rua Miguel Verenka 14 - CÉP - 86880-000

e-mail : licitacao-ariranha@hotmail'com

TETÀ DEilGUE ZU«IÚIRÚS E CHI(UI{GUiIYA

Desífio da Comrnka$o
Er*-r, *, pros.arra ãe pÍeveflÉo voltado paq c_ dogncas úansrnitilas pelo AedÉ Aêg),pli,

ríemne- d«a e cfikunçunva, úiàttOo " aifuikrçeo de uma pdítica de conscbnlização da

;"r;árá-;; 1,'oo-'tâíá das aútudes de cada um, uÍna vez que todo§ são ag€í e§

parti@aWos e ffios no resultrado frialdo píocesso'

OqdvoGeral:
íÃ'urrrã. tr"ú a comunidade eschrecendo sobÍe o veüoÍ e as doenças que vem causando

il-,ta" ;á* e iEeÍrtivar attudes de prwen@ garanthdo a perticípaÉo da. sociedede em

toda§asetapasdop'o""**decombateaomosquitotransÍnissordadengue,zikae
chikungunYa -

Obietivos EspecÍÍtcos:
_- 
-út;;...' ppulad|o sobÍe a foma de contágb, sintomes, prevençáo e t atamento des

doenças, Uem csrp a rede de seruir;o para ateÍdimento'
- ÁÉriãi. pop,ruç"o sobre a conduta a ser adotada diante do6 peíEos das doenças'

_ úcÊrrti*á á poiuuça,o a adluírir háhlos de higbne e atitudes que cobborem para acabar

com o Ínosquilo e PÍeveni doênças-
- lncenüvar o des€nvolvimento da ciladania.
--Cqrscientizar a popuAçao ãm gerat para que colaborem coín a administração pública

mantendo seu quintal lilnpo.
- C,ollsciefitizar a populaÉo eÍn geral que a dengue é um problema de tods e que a aÚfude de

"rã,*-jo6" 
*,iOá, o ó*anio J"onrbri, d" tnan"i6 dechiva para uma vkla mais saudável'

PtÉHico-Alvo:
- Poprb@ da citade de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná'

Psíodo de veitr.rbÉo: 30 (Úinta) dias.

E. \TERBA PÂRA SmrLAçÃO DO PLAilO
Para frrs óe @mparha simuhda a ser desenvolvua pebs

6O.0(X!,{X} (S*ssrrte rnil reais).
É; ftr" à ourto o, criaçao, proouçao e veiarhção da campanha hrsÍtucional sinuhda, a

ii"úú ,rift.'* corno ,etererül 1,'áti.o o ÍÍlmta;te de R$ 60.000,00 (s6senta mil reab)'

Nãt" àro. deverác €star hctuídos todos os custos da cãmpanha. os pÍee! das.inserTFes

em veí61rbs óe 611nuni1'Âç1o J*"111 =.t * de tabeb ctreia, v6ente na data de publhaçáo do

aviso

9. srrRÀçÂODÂCÂrPAilHA
A campaáha Oeverá ser veícr:lada pelo perÍodo de 30 (üinta) dias'

OS CUSÍOS INTERNOS, DE PRODUçÃO E DE VEICULAÇÃO DEVERÂO SER

VALORES ABSCX-UTOS DE TABELA.

CNPJ No. 01.612.453/0001-31
Fcne/fax - 43.343$'1013 - 333-í165 - ARIRANHA DO lVAl -

coNcoRRÊtacIA N". 002n026 - PIARI
AllExo ll

BREFI}IG

licitantes, define-se verba de RS

/
(
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colrcoRRÊlrctA No. 00212026 - PtARr

AilEXO ilt
I'ODELO DE PROCURÂÇÃO

OUTORGÂÉITE; inofie completo da ernpresa), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJTtrlF saô o no {núrneÍo cdnpleto), inscripo municipal n" (número coínpleto), com sede no
(endereço cornphto), nesle âto representada por san (socio ou diretor), brasileiro, (casado),
(empresárirc), poítador da cáJula de identidade RG n' (número completo), inscÍito no CPF sob
o no {ntirnero corn$eto), residente e domiciliado no (endereço 6npleto), nos termos do
conffio social ou úhima alteraçáo ctntratual (citar o número da alteração)-

OUTORGAIIO: {nome mrnphto) brasihiro, (casado), (repÍesentante cornercial), portâdor dâ
édria de ilenffade RG n" (número coÍndeto), inscrito no CPF sob o no (nÚmero completo),
resklente e dsniiliado no (endereço compbto)

PODERE§: Âmplos e gerais para o fim especial de Íepresentar a outorgante perante a
Admín,sàrâÉo PúHka do Município de Pinhais, no que se reÍere ao Procedimento Licfucional
n" (INDICAR O N" DA LICÍTAÇÃO), na Modafidade (INDICAR A MODALIDADE DA
LICITAçÃO), poderldo, para tanto, apÍesentar imgrgna@s, reqlrsos e peditlo de
reconskleração; subscrever e assinar todos e quaisquer dofllmentos que se fzerem
necessári,os, rrchrsive declarações e pÍopctas, participar de sessóes públicas, renunciar a
prazo e dbeito de recurso; retirar e assinar instumento de conlrato ou ouFo insúumento que o
subsüEa; enfrn, praticar todo6 os deínab atos necessários e indbpensiívets ao bqn e fiel
desãnpefiho do presente mandato,

(LOCAL E DATA)

Ndne do representante bgal



Rua Miguel V 14 cEP - 86880-000
e-+nai I : licitacao_ariran ha@hoúnaíl.com

CNPJ No. 0í.612.45y0001-31
Fone/fax - 43-3433'10í3 - 3433.1165 - ARIRANHA DO MAí -

coilcoRRÊllctA lrt.. 0022026 - PilARt

A,{Exo tv
ToDELO DÊ DECLARAçÃO DE EilQUADRALENTb

Á CoÍnissão de Lü*agão da Prefui!.rra Muniripal de fuiranha do lvaí, Estado do Paraná

A Emprêsa (nüne completo da empresa), pêssoa jurídica de direito privado,
reguhrmente constituída e inscrita no CNPJ/MF sob o no (número completo), inscr(Éo
mutkipal {númem completo), com sede no (endereço completo), na pessoa do seu
reprEsentâÍrb bgd e/ou profissional contátril, DECI-ARA, sob as penas da Leí, que cumpre os
requísÍtos estabebcidos no artigo 3o, bern como não incorre em quaisquer dos impedirnentos
prertbtos no § 4" do mevno artígo, da Lei Compbmerltar no 123nW6, e apto a usutuir o
tratanEnto Íavoreeido esbbelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei, estando enquadrado
coro:

()MICROEMPRESA

{ } EMPRESÂ DE PEQUENO PORIE

Dedaro, ainda, que a empresa sê compromete a promover a regulaÍização de
eventuais defeitos ou resthóes existenGs na documentação ex§ida para eÍeito de
reg§addade 6scal e tabalhbta, caso seja dedarada vencedora do ceÍtame.

(LOCAL E DATA)

Nome do representãnte legal e/ou profssional contábil

x
$u



PREFEITURA DO MUNrcíPlo DE ARIRANHA DO
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coNcoRRÊircn ro. 00z/2026 - ptlARt

AI{EXO V
TODELO DE PR@OSTA

À
PreÍeitura Municipal de
Csnissão Permanenle de LicitaÉo

A empresa (RazÃo inscrita no
CNPJ/f,4F _ e lnscrição Estadual no. corn sede na Rua/Avenkja

no. cídade IUF Telefone
e*nail , propõb à Preíeitura Municipal de PR a prestaçáo dos

serviços abaho descÍitos, de acordo corn as cond'r;ões previstas no Ed'rtal de Concorência
no,8A2J12A26 e seus antexos, coníoÍme

Prazo de validadê destâ proposta: _ dias (Mínimo 60 dias).

í. Dedaramos que estaÍnos de pleno acoÍdo coÍIr todas as condir;ões e exigênciâs do Edital e
seus Aneros.

2. Dedaramos que os valoíês apÍesentados engbbam todos os custos operâcionais dâ atividade,
inchlindo fetes, seguÍos, ffiutos incidêntes, bem como quaisquer ortas despesas, diretas e
indiretas, íncbsive, poíventura, c{xr serviços de terceiros, incidentes e necesúrios ao
cumprimento integral do objeto da licitaçáo, sem que caiba ao proponente direito de revi,]tdiâr
custos âdkionais.

Local e data.

Assinatura do Íêpresentante bgal
No- RG ou CPF/MF

ÍTEÍí EsrecnrclçÃo
Serviços de Ágência de Publicídade para execuÉo de agenciamento da
dívu§ação da publicilade de atos, progrzrmas, obras, serviços e campanhas de
EaÉteÍ irfoÍmativo, educdivo ou de oÍientação social de orgáos públicos
fnunírÍuis, por meb de veícrrbs de snunicaçáo em geÍal do-município de
âuiranha do lvaí, Estado do Paraná

01

a) Desconto r€latiyo aos custos lírtemos da agência, com bâse na tabela de
preçoe do SIHAPROPR ern vigência.
Vakxn ........% (valor por extensot ..-.. pr cenÍn..)
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coNcoRRÊNclA ito. 002/2026 - pltARl

AI{EXO Vt
ÍúooELo DE DECLARAçÃO DE HAB|LrAçÃO

À Comfsao de Lkitaçáo da PreÍeitura Munidpal de Aíranha do lvaí

A Empresa {nome completo da empresa), pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o no (número completo), inscrição municipal (número complêto), com sede no
(endereço completo), na pess&l do sêu reprcsentante legal (nonre do sócio, diretor ou
proorrador), brasileio, (casa<lo), (empresarb), pot'tador da éúrh de idenlilade RG no
(nú,rnem cornpleto), ÍnscÍito no CPF sob o no (númem coínpleto), residente e dorniciliado no
(endercço cornpbfo), nos teÍmos do @nt'ato social ou úftima alteração conFatual (citar o
número da alteraçao), pEC!1§! sob as penas da lei que:

a) Está ciente e concorda com as condkfes contidas no edital e seus anexos, bem
orno de que a propGtâ apresentada cornpreende a htegraldade dos custos para atendimento
dos direitos fabaffias assegurados na Conslituição Federal, nas leis trabahistas, nas
normas hfa legais, nas cryyenÉes cole*ivas de trabaho e no6 teÍmG de ajtrstamento de
conduta vigentes na data de sua entega eÍn defnitivo e que qrmpÍe plenamente os requisilos
de habilitação definkJos no insúumento convocatórür.

b) Náo ernprega menor de í8 anos eÍn trabaho notumo, perigoso ou insalubre e não
eínpÍEla menor de í6 anos, safuo menor, a paÍtir de 14 anos, na condiçáo de aprendh, nos
teÍmos do aÍtigo 7", )O(Xll, da Constihição.

c) Não possní empÍegadc execr.rtando habaho &gradante ou forçado, obseÍvando o
disposto nos incisos lll e lV do arl 1o e no inciso lll do aÍt- 50 da Const'E irÉo Federal.

d) Cumpre as ex,gências de reserva de cargos para pessoa corn deÍicência e para
reabilitado da Prevdên cia Social, prÊvbtas êm bi e em outras normas específicâs.

(LOCAL E DATA)

Norne do representante legal
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e-mail: licitacao ariranha@hotmail.com
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AilEXO V[
MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE NÃO POSSUI HóVEL

A Empresa (norne cornplelo da empresa), pessoa jurídica de direilo privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o no (número coínpleto), inscrição municipal (número coÍnpleto), coín sede no
(endereço compbto), na pêssoa do seu Íepreseotante legal (nome do sócio, diretor ou
proorrador), brasileiro, (casado), (empÍesario), poÍtador da cédula de idenHade RG no
(número cornpleto), hscÍilo no CPF sob o no (número completo), residente e dorniciliado no
(endereço coínpblo), nG teÍmos do conHo social ou últíma afteraÉo confatual (citar o
número da afteraÉo), dedara, sob as penas da bi, que náo possui imóvel em seu ndne.

(LOCAL E DATA)

Norne do representa nte hgal

I {,
(
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CNPJ No. 01.6í2.45U000í-31

FonelÍax - 433433í013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO lVAl - PR

col{coRRÊNclA No. 00212026 - PIAR|

A,{EXO Vill
trTiIUTADE CONTRATO

í . DO OBJETO:
í.1 - O presente cortrato tem como objeto a CONTRATAçÃO DE AGÊNCIA DE
PUBLICDADE E PROPÁGA,{DA PARA PRESTAÇÃO DE §ERVrçOS DE AGENCTATENTO
DA OllruLGAçÃO DA PUBLTCDADE DE ATOS, PROGRÂilÂS, OBRAS, SERVTçOS E
CATPAI{HAS DE C.ARÁTER I{FORIATIVO, EÍX'CATIVO OU DE ORET{TACÃO SOCIÂL
DOS ÓRCáOS PÚBucos TTuilIcFAts, PoR TED DE vEIcULos DE GofuUNlcAÇÃo
ET GERÂL DO HUillcIPP DE ARIRÂNHA DO UAI, ESTADO DO PARÂilÁ,
compreendeodo:

a) Estudo, ghnejamento, clrrrr,tfiLa,çfu, coÍtcêpçáo, cíiacÃo, execuçâo intemâ, beÍn
corno a disúihriçáo de prbÍcídade aos veíanlos e demaís meios de dívulgaÉo dos atos,
pÍogÍarnas, obras, seÍviços e cdnpanhas dos óígáos Xtblicos, de caráleÍ infoÍmativo,
educativo ou de oÍíentaÉo social do Municípío;

b) A produçáo e exean@o técnba das peças e proietos publicitários oíados;
c) lntermediação e supervisão da exec.riçáo extema refeÍente à prestaçáo de servírps

relacionâdo§, sda dketamente ou por êÍceiros, tais coÍno: produção de fotolitos e arquivos
digÍtais, impressáo, produçá) de fotos, áudios, filmes e Vl's, telemarketing, documentaçáo ern
vfrleo, áudio ou Íotos das atividades reíerentes ao Municípb de AÍiranha do fueí.

d) Elaboração e rÉgístro de marcâs, expressões de propaganda, bgoüpos e outros
elemenios de identificação e Íxação de programação visual;

e) Planejamenüo e execução de pesquisas e de outros instumentos de avaliaçáo e de
geração de conhecimento sobre o mercado, o público-afuo, 06 meios de divu§ação nos quais

I

O MUNCIPIO DE ARRAT{HA DO lVA, pessoa jurídicâ de direito púbtico, siruado na
Rua Miguel Verenka, no 14, Centro, Estado do Paraná, neste ato, represenlada pelo PreÍeito
Municbal, THIÀGO EPFAIIIP DA SILVÀ portador da Cédula de Henüdade, RG no
44.m-864-x - SESP/S P e inscÍito no CPFruF no 318-no<.&48-n, brasileiro, casado, residente
e dorniciliado, na Rua Marcio José Rodr§ues, no 41, centro, CEP 86.E80{0O, Cenfo na
cidade de Aríranha do lvaí - Parcná, a seguir a seguir denoÍninado GOITRATAI{TE, e a
empresa pessoa lurídica de direito privado, com
endereço à insctita no CNPJIMF sob no,

neste alo representada por seu (sua) represenlante legal, senhor (a)
nacbnalUade, estado civil, poÍtadoÍ da Céduh de ldentiJade,

R.G. no _, inscrito no CPF/MF, sob no residente e
domiciliado à rua cilade de a seguir

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE OBRA AUE ENTRE §t CELEBRAT O HUNlClptO DE
ARNAilHATX} IVAÍ E A ETPRESA

denominada CONTRArADA, acordam e aiustam ltÍmar o presentê Conúâto, decorrenle do
resultado da ricrtago, modalidade COt{CORRÊilCtA, do típo "TÉCNICA E PREÇO', nos
term6 da Lei n.' í4.1 3Í|/21 e suas alterações, assim como pêlas condiçÕes do Edital de
collcoRRÊNcl,À-FÚBliêÃ n" oo2t2026, pebs termos da propGra dã coilTRATADA
datada de e pehs dáusulas a seguir expressas, defmidoras dos direitos,
obripçoes e responsab tkíades das partes.
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seál dílnelitlos re materiais e ações pubficírfuias, ou sobre os resutados das campanhas
realizâdas-
2.2 - A Agência atuaÍá por ordem e conta da PreÍeiúra Municpal de Ariranha do lvaí, Estado
do Paraná, em coníormidade com o aÍt 3o da Lei n.o 4.680/65, na contratação de:

al Fornecedores de serviços de produ@o especializados ou nâo, necessárb para a
execr@ técnica das peças, campanhas, materíab e demaís servíços conexos pÍevblos no
item 21, alíneas 'a', 'b" e 'e';

b) Veíorlos e ortros mekx de divulga@ pn a coÍyrpra de tempo e espâço g:blícikirios,
sem qua§uer restiçáo de mídia,

2 - PRAZOS DE EXECUçÃO, VIGÊilCIA E PRORROGAçÂO
Ll - O prazo de execuçáo do presente cürfato é de 12 (doze) meses, iniciando no dia
n/n/x-ffi e tendo por teÍmo fnal o dia xxóG/xm(.
2.2 - A v§ência do pÍesente contráto se inbia na data da assinatura e tem o serJ termo final
prwisto para o dia t«h«/nxx.
2.3 - Os prazos de execução e v§ência podeÉo ser pronogados por até 10 (dez) anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14133f2O21.
2.3.1 - A prorrogaçào de que fata este íeín é condicicnada ao ateste, peh autoridade
competente, de que as condi@s e os píeços permanêoem vaÍttaiosos para a AdminisFação.
permitida a negocà@ com o conkatado, atefltando, ainda, para o cümprimento dos seguintes
rcquisitos:
2.1-1.1 - Estar íormalmente deÍnonstrado no prooesso que a forma de prestaÉo dos seÍviços
tem naureza conünuada.
23.'12 - Seja juntado rebtóííc que discora sobre a exeanção do coírtrato, corn inÍormações de
que G seívfr;m terüaa silo preslados regularmerte.
2-1.1,1 - Seja juntda jusüficativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
inteÍess€ nâ reafizaçáo do serviço.
2.3.1 .1 - HaiÉ manifestacáo expressa do contratado inÍormando o interessê na proÍrogaçáo.
2.3.í.5 - Seja coÍrpro\râdo que o cont"atado mantém as coÍrdiÇóes iniciais de habilitação.
23.1.8 - O conhalado não teín direilo su§elivo à pronogação conbatual.
2.3.2 - A pronqaÉo de cmtrato sená píüÍroiriíra mediante celebraçáo de termo adilivo.
2-3.3 - O conrato não podeÉ ser pronogado guando o cont'alado tiver sUo penalizado nas
sanções de dechração de inidoneilade ou impedimento de lh;itar e contratar corn o municÍpio
de fuiranha do fuaí, Estado do Pananá,

3. TODELOS DE GESTÂO COiITRATUAL
3.í - O contrato deveÉ ser executado fielmente pehs partes, de acordo corn as dáusulas
avençadas e as nornas da Lei no 12.232, de 2010 e subsidiariamente da Lei no 14.'133, de
2021 e cada parte ÍespondeÉ pelas consequênciâs de sua inexeqJÉo total ou parcial.
3.2 - Em caso de lnpedimento, ordem de paraftsâçáo ou suspensáo do contrato, o cÍonogftlma
de execrjção seÉ prorrogado automaücamente pêlo tempo coÍrespondente, anotadas tais
cirqrnstiincbs meclianiê simplês apctih.
3.3 - As coínúnicações enfe o órgão o(r ertidade e a contratada devern ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse frn.
3.rl - O órgáo ou entirlade podeÉ cmvocar representante da empresa pera edoção dê
provilências que dêveÍn ser criÍÍrpÍilas de imedhto.
3.5 - Apos a assinafura do conbato ou insaumento equivabnte, o órgão dJ entidade poderá
convocílr o repÍesênt Ée da empresa cont"atada parã reuniáo inicial para apresentaçáo do
plano de fscalZaçáo, que conterá iníorma@es acerca das obrigações cont^atuab, dos
mecanismos de fiscal2a ção, das estratégias para exeoJÇão do ot eto, do plano complementar
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de execuÉo da conFatada, quando hdJveÍ, do método de aferiçao dos resuhados e das
san@s aplicáveis, dentre oufo6.
3.6 - A execuçáo do contrato deverá ser acornpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pebs respe ctivos substi[-rtos (Lei no 14 -133, de 2O21 , aí 'l'17 , caput).
3-7 - As dispositses prevístas neste Termo de ReÍerência não excfuern o disposto na
tegishÉo munkÍpal;
3^8 - O fiscal técníco do conüato acomparfiará a execuçáo do con[ato, para que sejam
cumpidas todas as co'ld(5es estabelecidas no contrato, de modo a âssêgurar os mdhores
resultados para ã AdÍnínísfação, conÍoÍme as competências determinadas na legislação
munidpal.
3.8.1 - O liscal tecnico do confato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências rebckmadas à exeorção do conlralo, coÍn a descÍiÉo do que for necessárb para
a reguhÍização das faltras ou dos defuitos observados (Lei n" '14-133. de 2021, âÍt. 1 17, §1o).
3.E2 - ldenÍ'lrcada quaEquer inexatidáo ou iregulari.lade, o fiscal técnbo do contrato eÍnitbá
noü'ficações para a correção da execução do cottãto, determinando prazo para a coneção.
3.E.3 - O fiscal tecnbo do contrato infomará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que dernandar decisáo ou adoção de medidas que uhrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneádor?rs, se for o caso.
3.8.4 - No caso de ocoÍÍências que possam invíabilizar a execução do contÍato nas datas
apÍazãdas, o fiscal técnbo do contrato coínunicaÉ o fato imediatdnente ao gestor do cont"ato.
3.8.5 - O fscal técnico do contrato mmunicará ao gesior do contrato, em tempo hábil, o
térmíno do contÍato sob sua responsabilUade, com víslas à teÍnpestiva Íeno/aÉo ou à
píoÍogação conü"atual.
3.8.6 - O gestoí do conlralo acompanhaÉ c registros rêafzâdos pêlos fiscais do contrato, de
todas as ocoírências rebcionadas à exeor@ do aontrato e as medidas adotadas, inÍoÍmando,
se ÍoÍ o caso, à aúotrtade supeÍior àquehs que ulrapassareÍn a sua coÍnpetêflcia, confoÍme
as cornpêtências determ inadas na bgbh@o municipal.
3.9 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condições de habilitaçáo
da tÃfialada, acoÍnpanhará o eÍnpenho, o pagamento, as gaÍanüas, ars glosaÍi e a
Íuma|lE,afio de aposlilamento e leÍmos adítivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatorios prlinentes, caso necessárb, conforme as cornpetêncías determinadas na
legislação municipal.
3.9.1 - Caso ocoram d€scumprimento <las obrigaçôes coflEatuais, o fscal adminishatúo do
contsato atuaÉ teÍÍrpesEvamente na soluçáo do problema, repoÍtando ao gestor do contrato
para que toíne as prwidêrcias cabíveÍs, quando u[rapassar a sua coÍnpetênch.
3.10 - O gestor do cofitrato coordenará a atualizâção do processo de acdnpenhamento e
fiscalizaçao do conbato contendo todos os registÍos formais da execuçáo no hÉtórico de
gerenciamento do contrãlo, a exemplo da ordern de seÍviço, do registo de oconências, das
afteraÉes e das prorroga@es contra[rais, ehborando rehtório coÍn vistas à verificaçáo da
necessiJade de adequaçôes do conlrato para fins de atendimento da finalidade da
admínisFaçáo.
3.í0.í - O gestor do contralo acornpanhará a manulençáo das condiçóes de habilitação da
csrtrabda, para Íns de eÍnpenho de despesa e pagamento, e anotaÉ e problemas que
obs{em o ftrxo normal da liquídação e do pagamento da despesa no rehtório de riscos
evênfuab, conÍoÍnrÊ as competências deteÍminadas na legislação municipal.
3-í0.2 - O gestor do confato emitirá documento cornprobetório de eve[eção realizada pelos
fiscais técÍrico, edmirisFetivo e setorhl quânto ao aimprimento de obr[a@es assumidas pelo
conFatado, corn menção Ero seu deseÍnpenho na exectr@o contraüral, baseado nos
iÍdi:adores obietivams[e definilos e aferiios, e a e\rentuab penalidades aplicadas, devendo
constar do cadasbo de ã testo de cumprinento de obr[a@s.

.l.l

I



PREFE]TURA DO MUNICiPIO DE ARIRANHA DO
Rua Miguel Verenka '14 - CEP - 86880-000

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com
CNPJ No. 01.612.453/0001-31

Fonelfax - 43.34331013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO MAí - PR

3.í 0.3 - O gestoÍ do conüato tomará provilências para a ÍurnafuaSo de processo
administsativo de responsaMização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzitÍo peh
coÍnissfu de que trata o arl 158 da Lei no í4.í3Êi, de 2O21, ou pelo agênte G.r peb setor co.n
coÍnpetência para tal, ccnÍorme o caso.
3.11 - O fçcal admíni$rativo do conlrato coínunicará ao geslor do cofltrato, em tempo hábil, o
témho do cmfato sob sua responsabilidade, com vislas à tempestiva renovação oü
trDÍrogação conba[ral.
3.í2 -O gestor do cmtrato deverá elaborar rehtório final csn irúormações sobre a coírsecução
dos otietivos que tênhaÍn justificado a contrata@ e eventuab elndutas a serem adotadas
para o apÍimoramênto das âtividades da Administ"aÉo.
3.í3 - O gestor do contÍato deveÉ enviar a documêntaçáo pertinente ao setior de contratos
para a Íormalzação dos procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no vâlor dimensicnado
pela iscalização e ge§iio nos teÍmos do contralo.

4- SUBeONTRATAçÃO
4.í - A Agência não poderá subcontrâtar outra agência de propaganda para a execuÉo dos
serviçss previstos no s{rbitem 1.1,

5 -PREçO
5.1 - A verba estÍrrada para execriçáo do Confab decorrente da ConcorÉncia no í0iüI|,nú26,
nele coínpreendiras todas as despesas feitas cryn Fomecedores e Veícülns, monta a
R$100.000,00 (cern míl reais).
5.2 - A CONTRATÂI{TE rêseÍva-se o direito de náo aplier, em suâ totalidade, a verba
estinada para exectrção do Confâto, seín qrre caiba à CONTRATADA quahueÍ diêito
regressivo contra ela.

6. REÀ'USTE
ôí - O vabr esümedo inicialmente estabelecilo é ineajustável pelo prazo de um ano contado
da data do orçamento estinado e seÍá concedído nos moHes da Lei n" 14.1?3nO21.
62 - O reaiustê seÉ realizado de oÍícb peln gestor do contrato ou da ata de Íegistro de preçc,
formalizado Ínedíante apmüh peh Gerêncira de Apoin â Lfuita@s do DepaÍtamento de
Cornpras e Licita@s.
6.3 - O reajuste se daÉ de acordo o(m a lei vigente, ou em conÍormidade coÍn oufa ntrtma
que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na variaçáo do lndice de Preços ao
Consumiror funpb (IPCA) oconita no período de execuçáo do contrato.

7 - OSRIGÂçÔES DACOTaTRATADA
Na exeorção do obleto do futrro confato, envidará a CONTRATADA lodo o empenho e
dedica$o necessárbs ao fiel e adequado cumpÍimento dc encaryos que he forem confiadc,
obrfuando-se ainda, além das previstas neste instrumento ou deb decoÍrentes, a:
7.í - Prestar o semço para qual foi confatada dentro dos parâmebos esüpuhdos neste Termo
de ReÍerência
7-2 - ille,nts duÍante tod a a exedrção do cdttrato, ern cornpaübiliriade coín as obr§açõas
assumllas, todas as cond igóes de habilitação e qualificação exigidas na [citação.
7-3 - Responsabifizar-se pelos danos causados diretamentê ao CONTRATANTE ou a terceiÍos,
decomntes de ssa anpa ou dolo na execuÉo deste Contrâto.
7.4 - Csnunbar o CONTRATANTE toda vez que ocorrer qualquer íregubtrtade.
7.5 - CünNr todas as €ndi(Fes de execuÉo dos seÍvi(ic.
7.6 - Selecbnar e prep/afifi os profissionab capircitados que iÉo prestar os serviços corn
fun@s cünpativ€G ao ot eto licitado.

'.(
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7.7 - Prwidenciar tseinamentos e recicbgem necessárbs para garantir a execuqão dos
fabâlhos denho dos níveis de qualdade des{ados
7.E - Efetuar a subsfíuição do prDfissimal, de imediato, em eventual ausência.
7.9 - Atender de irnediato, as solcitaçõês da CONTRATANTE quanto às s-rbsütui@es de
empregados não qualilicados ou entendidos corno inadequados paÍa a prestação dos serviços.
7.10 - Cornunicar a CONTRATANTE toda vez gue oconer afasiamento, subsütuição ou
incfusáo do pmfissirnaÍ para a prestaçáo rlos serviços.
7.11 - lúarrter, por si, eínpregadG, socbs e pfepostc, inestrilo e total s[ib sobre quaisquer
infornn@s, dados ou documenios, que venha a ter acesso ou conhecimento sn decorrência
dos sen iços a sêrern prestade à CONTRATANTE, obÍigando€e a não os diw§ar, a quahuer
tempo, verbaknêÍlte o u por escrito, setn o consentimento prévio e epresso da
CONIRAÍANTÉ.
7 .12 - GaÍatúir o armprimento de todas as obrigaçôes legab e de q uahuer nafiJÍ4-z3,
notadanente às leis ü"abahbtas, prevuenc6Íias, securitáÍias, tributárias e ambientab,
eÍmindo a CONTRATAÀ|ÍE de qua§uer responsabilidade sobre as menclcnadas materías,
seja duranle ou após a vhência conlrafual;
7.13 - Resporder diretamente peb execriçáo dos seÍviçc ora conFatad6, submetendo
eventlal subcontataçâo- cessáo ou hansfelência, total ou parcial, à aprovação prevh e
e)erêss:r da CONTRATÂNTE;
7.í4 - Crynunicar, de imedíato, à CONTRATANTE quahuer altera@o reaÍzada ern seu
Contrato Social, que impoíte êín modiÍicação de repúesentâÉo, denominação social, endereço,
litluirJação, enceÍÍamento ou traníormação de suas alividades durante a execuçáo do serviço;
7.15 - Manter-se, durante toda a execrrçáo do contrato a ser firmado corn a CONTRATANTE,
ern compatibildade c(In as obÍiga@s ora assumidas, bern csno eÍn Íehção às condições
exigidas quando da píese nte contratação;
7.í6 - Respolder, civÍ e penalnente, pelos ônus resultantes de quaisquer píocessos,
demarúas, orstos e despesas deconentes de a@es ludidais movirías por terceiros, ligadas à
presta$o de serviços. quê lhe venham a ser exigidas por força de Lei;
7.17 - Zebr peh boa e cornpleta execuÉo dc serviços coot'atados e facilitar, por todos os
meirs ao s€{, alcãncÊ- a ampla aÉ,o fsalzadora dc prepostos designádos peb
CONTRATANTE, atende ndo pÍdrbmente as observações e exfuências que lhe forem
solkitadas;
7.18 - Comprovar o recotrrimento de todos os encârgos sociab, previdenciários, úibukirbs e a
regubrklade da situâçâo de prestador de serv(:os, mediante a apresentação de documentaçáo
legalmente exgível ou qu.rísquer oufos doqlÍnentos que a CONTRATANTE, a seu critéilo, viet
a sdicita[
7.19 - Prxlar toda6 aã iníonna@s técnicas. reíazendo os §oÍvi(ps quando ern desacordo
com as diretrízes ltaçdas peh COiITRAÍANTE, prwíenciando a imediata coneÉo
solícitada e atendendo quabquer recbma@es;
720 - Manler, du.ante toda a execução do újeto, em cqnpatibilidade com as obnga@s por
ela assumidas, todas as cordi@es de hatÍlitaÉo ê quâfficação exigidas. conforme deteÍmina
o arligo 92, hcíso )(Vl da Lei Federal n" 14.133Í2021:
7 -21 - Prcdar eacbrecÍnenlos e iníorma@s solicitadm pelo CONTRATANTE;
7.212 - Clc;nfilfrc:r o CONTR ATANTE de qua§uer oconência anormal na execuÉo do servi@;
7.23 - Respmder por quaisqu€r danoa ceusedos diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, dêconentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excbindo ou reduzindo
essa responsebiHede â trscalzação ou o trdnpanhamento pelo órgáo interessado, nc
üermc do art. Í20 da Lei no:t4-133t2021:'
7 21 - Fometrf,/' loda mão de obra e equipamentos relacbnados a exeo.l@o do seÍviço;
7.25 - Responsabilizar-se pela guarda do6 equbamentos;
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7.26 - Respmsabilizar-se por quaisquer dano6 causados a terceiros, isentardo o Municípb de
quabquer responsabakÍadesi
7.27 - Repãfâr oU subrütrir, em tempo hábl, os equipamefltos imobiEzados por pane de
qualquer nalureza, de íorma que o servíço sqa todo ele eÍefuado no prazo estipulado;
7.28 - CumpÍir todas as solicitaçôes e especificações deste teÍmo de reÍeràtcia
7.29 - Deveráo airda - Comprometer-se com a cessáo total ê definitiva parâ o contsatante, dos
direitos paüimmiab de uso das ideias (incfuídos c estudos, análises e planos), peças' spots
de rádio, vídem para televisão, audiovisuab. campanhas e dernab materiais de publiicidade,

de sua proprieflade, corrcebilos, oiadm e produzilos em demnência do contrato que vier a
ser firmado, sêm quahuer remuneração adi*:nal ou especial, mesrno após a v§ência do
contralo. - Ôservar, Íigorosemente, es especificaçôe§ e técnicas pertinentes a cada serviço a
ser execulado, asumindo inteira responsabtidade peh exec ção e eficiência do serviço

conffido, de acsdo cd'n as espeiÍrca@es técnicas do Edital de Licilação, bem como as

noÍmas vigentes da ÂBNT e INMETRO. - Prestar à Adminisraçâo, sempre que necessário ou

pot eda sóficitado, esda recimentos e infonna@es acerca dos serviços a serem executado6 e

materiab a serem empnsgados, Íomecefldo toda e quahuer orientaçáo que po,ssa ser dada

para amínpanhatnento e apreciação dos mesrnos.

s - oBR|GAçÔES DA COI{TRATA}ITE
Consüúem oUrigaçoes da CONTRATANTE, além das demab previstas no futuro contrato ou

dele decorrentes:
8.í - CrfrÍrpÍir todos os dnpromi§sos financêiDs assumidos com a CONTRATADA
8,2 . Csnunicar por eecrito, à CONTRATADA, toda e qua§uer oirmlafio acerca dos serviços,

excetrados os entendimentos oraís determhadc peb urgência' que deverão ser confrmados'
por escríto, no prazo de vfotte quatro horas Úteis;

b,3 . Forne"e, r cdocar à dispos(Éo da CoNÍRAÍADA todos 06 eleÍnentos e informações
que se Ízerem necêssáÍios à execuçáo dos servbos;
8.4 - Poporcícnar condirpes pera a boa execrição dos seÍviços;
E.5 . Noüficar, formal e tempeslivamente, a CoNTRATADA sobre as ineguhridades

observadas no cumprimento do fuÚro contrato;
E.6 - Nolificar a contatsda poÍ êscrito com antecedência, sobre mufras. penalidades e
quaisquer débitos de sua responsatÍlidade.
d.Z - Àconrpantrar e fiscalizar a execuçáo do contrato aravé§ do Govemo Muniipal'
8.8 . So[citar, se iu§ar necessário, a apresentação dos doctmentos coÍnprobatórios do

pagâmento oe pessoal, do recohimento dos encargos sociais, em especial do INSS e FGTS, e
orjtrG.

9 - OAS I{FRAçÓES ADTtr{ÍSTRATUAS E SAilçÕES
9.í - A apÍcaçao das sançóes de nafureza pecunÉrh e reslrilivas de dheitos, a que se reíere o

artigo í5S e ieguintes da Lei Federal n" 14.133f21, será balizada pelas normas estabelecidas

neste dital.
92 - Coínete hf'ôçáo adminbHiva, nos teÍmos da hi, o licitante gue, com dolo an culpa:

92.í - Deixar de ent.4ar a docüment@ exigkla para o cêÍtame ou náo entregar qua§uer

doolmento quê tenha siJo soÍcitado peh coíÍtissão de Lk*tação durante o ceítame.

9.2.2 - Safuà em deconÊncia de Íeto supÍveniente devidâmente justificado, náo mantiver a

propcta em especial quan do:
ô2r.t - Rearsar-se a enviar o detahamênto da proposla quando exigível.

9222 - Pcdir para seÍ desclassirlcad,o quando encerrada a etapa cdnpetitiva, salvo quando

devk dnente iu§ificado e meito peh Mministra@o.
9.2.2.3 - Apreseotar Propo§ta em desacordo com as especificaÉes do edital.
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9.2.3 - Não cehbrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a
quando coÍrvocado den8o do prazo de validade de sua proposta.
§2.3.í - Reosar-se, sern juslificativa, a assinar o contrato ou a ata de regislro de preço, or a
aceitar ou relirar o insüumeÍ o equívalente no pÍazo e§tabelecilo peb Admínislração,
9.2.4 - Apresen tar deáraçÁo oU doomentação íaba exigida pAra o ceÍtame ou pÍêstar

dedcrnfio íaha duranle a lb,ilaçÀo.
92.5 -Frasdar a lkítaÉo-
9.2.6.Cünpf,lar-Íp de modo inkJôneo os come{er Íraude de gualquer nalrJÍe7â, em especiâl
quando:
92.6.í - fuk ern oonfub ou ern desconíormklade com a lei-

92.6.2 - brdrrzs deliberadárnente a eno no julgamento.

9.2.6.3 - ApÍesentar amostra Íabificada ou deterbrada.
92.6I - Praticar ãtss it(citos coÍÍl vistas a frustrar os obietivos da ficitaçáo.

92.8 - Pratizr ato bsivo prerrbto no art. 50 da Lei n.o 12-E46' de 2013.
9.3 - Coín fulcro na Lei Éederal n 14.133D021, a Administraçáo @erá, garantid a a prêta
defesa, aplicar aos tcitantes e/ou adiudicar:irios as se$riÍ es sançóes, sem prejuízo das

resporsabiÍdades civí e crimhal:
9.3.1 - Mvertencia,
9.3.2 - Muta.
9.3.3 - lmpedimento de licitar ê contratar.
9.3t - D€ldbl7,lfu de hironeklade para liciiar ou cofltrâtar, enguanto perdurarem os motivos

determirantes da punição or até que seja prornorida s.ta reaHitação perante a pópria
autorirÍade que 4ficsr a psaldade.
9.,1 - Na aplicaÉo das sãnçôes serão cnnsi:lerados:
9.4.í - A nahrreza e a gravidade da inftaçáo corneüda.
9.1.2 - As occ'tlaridades do caso cdlcÍêto.
9.4.3 - As ctcunsiâncias agravantes ou atenuaÍrGs.
9.4.4 - Os danos que deb pÍodeÍêm parâ a Aúnhislração Pública.
9.4.5 - A Ínpbntaçáo ou o apeÍfeíçoamento de programa de integÍ*Jãde, mnÍonme noímes e

orientaçoes dos óí9ã6 de cmfob.
g.S - §errão apkadas aos lkitantes er'o.r adjudícaÉrios que inconer nas inftações acima

descritas as seguhtes sançóes:
9.5.t - bnpedimento de llcltar € coíÍríar, quando pratbadas a§ cofdutas descritas nos

shlens g).t , g -2.2,9,2.3 deste ediüal, sempíe que não se lustiÍrcar a imposição de penalilade

rnaÉ grave (aí. í56, § 4', da Lei no í4.í33, de 20211-
g.52: D€cüraçâo de inldoneHade para licttar e oontnttar, quando pralicadas as condutas

descritas nos subitens 972.4,92.5,9.2.6,92.7 e 92.8 deste edital, bem como nos subitens
g-2.1, g.2.2 e 92.3 deste edital, que ju§iÍquem a imposição de Penalidade mais grave (aÍt.

í56, §5o, da Lei no 14.'li|Íi, de 2Ü)1).
97.6 lA mulle será recotrila ern percentral de O,Sf/" a 15Yo inúenle sobre o valor do contrato

licitado, recohila no prazo máximo de 05 (chco) dias, a contar da coÍnuniãÉo oficial.

9.6.1 - Para as inft'açóes pÍâ/btas nos itens 9.2.4,9.2.5,9-2.6,9-2.7 e 92.8, a multa sêÉ de
'15% do vabr do confato licitado.
9.? - Todas as san@s píêvistas neste capÍtr.rb poderão ser aplicadas ormuhtivamente coín a

multa.
9.8 - A dreimetria será apl irxda de acordo corn e critérios otriêtivG dêfinidos na legishÉo
munidpal.
g.g - Á reotsa ínlustficada do adiudícatárb em assinar o contrato, ou ern aceiüar ou Íeürar o

insÍumento eq.rúabnte nÊ prazo estabebcido peb AdminbtraÉo, descrita no item 9.2.3,

carad{et,flrá o'des{;',, ptimenlo totat da obrigaçáo assumida e o sujeitaÉ às penalidades e à

imediata p€ída da gãrâ"1à d" p.op6ta em favor do oÍgáo ou enfidade prornotoÍa da licitaÉo.
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9.í0 - A âpuraçao de responsabilidade relâcionadas às sanções de impedimento de lic ar e
contratâr e de declaração de inUoneidade para [cilar ou contrataÍ deínardará a instaura@ de
píocesso de Íesponsabíi.âção a ser cmduzitto por comissão composta por 2 (dois) ou mab
servUores estáveis, que avaÍ.ará íatos e cjrctnstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicakirio paÍa, no prazo de 15 (quinze) dbs úteis, contado da data de sua intima@o,
aprêsentaÍ deíesa escrita e especiÍcar as proras que prelenda produlr.
9.íí - CabeÉ recuÍso ,rc, yazo de í5 (quinze) dias ri,teís da aplkaçáo das sanções de mult:a e
impedimento de IcAaÍ e cootratar, e de 05 (chco) dias úteís para a sançáo de advedência,
contado da data da inürnaçáo, o qual seÍá difuUo à autoridade que tiver pmferido a decisáo
reconiJa, que, se náo a recoosiderar no pÍztzo de 5 (cinco) dhs úteb, encaminhará o reqJíso
corn sua motivação à âuloÍidade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteb, contado do recebirÍEÍtto dos autos.
9-12 - CabFJrâ a âpresentação de pedido de reconsideraçáo da aplcação da sânçáo de
dedaração de inidoneidade paÍa fcftar ou confatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decitlitlo no pÍitzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
receblnento .

9.t3 - O recuÍso ê o pedkío de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão
recorira até que sobrevenha decisáo final da autoridade coÍÍlpeteílte.
9.í,1 - A aplicâ@ das sanções prevbtas neste edítal não exdui, em hipótese alguma, a
obt!;a$o de rcparação integraldos danc causadc ao Município de Ariranha do lvaí.
9.í5 - As sanções de impedimento de licitar e confatar e declaraçáo de hirJonekJade para
licitar ou conlratar são passíveis de reabilitaçáo na foÍma do aÍL 163 da Lei no 14-133121.
9.í6 - A personaldade jurídkx do ficilante poderá ser desconsklerada sempre que utilizada
corn abuso do direilo para íacilílar, encobrÍ ou dissimular a Wálica dos atos ilícitos prevístos
neste edital ou para provo@r coÍrfusão paüinonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das
sançõ6 aplicadas à pessoa jurídl= serão estendidos aG seus adminbtradores e sócios coín
poderes de administraçáo, à pessoa jurÍdir= suessora otl à empresa do mesrno ramo otrtrl
relação de coligação ou controlê, de íato ou de direito, com o licitanê, obseÍvados, em todos
os câsos, o conraditorb, a amph defesa e a obÍigatoriedade de análsê iurídica prévia (aÍt.
160, da Lei no 14 -133121).

10 - DÀ EXTI|çÃO C(»TTRATUAL
í0.1 - O contato se extingue quando vencido o prazo nele estipuhdo, independentemenle de
terem sido cumprüas a,, não as obÍigaçôes de ambas as partes cmt?entes
10.2 - O contrato pode ser extinto antes do prazo neh fixado, sem ôrus paÍa o contratante,
quando esta náo dbptrser de crÉditos orçamentários para sua mntinuidade ou guando
enterúer gue o contr3to nfu mais he oferece vantagem.
{0-2.1 - A extinçáo nesta hlpótese oconerá na proxina data de aniversário do contrato, desde
que haia a notirrcação do conúatado pelo contrâtante nesse sentido coÍn pêlo menos 02 (dob)
meses de antecedência desse dia.
í0.2.2 - Caso a noü'6cação da não-conünuídade do conüato de que trata este subitem ocona
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a eíin@o conffilal ocorreÉ após 2
(dob) meses da data da coínunícaçáo.
í0.3 - O conEato pode ser e)dinto antes de cumpÍidâs âs obriga@es nele êstipuhdas, ou antes
do pÍazo nele fixado, pc a§um dos motivos previstm no artigo 137 da Lei n" 14.133121, beÍn
como am(Tavelnente, asseguradc o contraditório e a ampla defesa.
10.3.1 - Nesla hipóÍese, aplicam-se também os aÍtigos '138 e 139 cla mesma Lei.
10.3.2 - A afreraçÉo social an a modifrcaçáo da finafidade ou da esülrtJra da empresa náo
enseiará a rescisáo se não restringír sua cÃWúade de conduir o confato.
10.?2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa iurídira mrntatad,a, deveÉ seÍ
íormalitado lermo aditívo para alteraÉo sutúetÍva.

Iu,lJ,c
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í0.4 - O termo de rescisão, sempÍe que possível, sêrá precedido:
10.13.1 - Bahnço dc eventos cúÍrtrauab já cumprirlos ou parcaaknentê cumpridos.
1O-12 - RelaçÁo dos pagamentos já eíeürados e ainda devidos.
í0.4.3 - lndenizaçõês e mullas.
í0.5 - A ertintpo do conlÍato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
ecooômb*ranceiro, himtese em que seÉ concedila nderúaaçãro por meio de teÍmo
indenizatorb {aÍL í3í, caput, da Lein.o'14.13:}, de 2021).
,10.6 - O s{rato pdeftá sêÍ extinto caso se constate que o cüttãtado mantán vínc b de
natureza 1áxica, comercial, econôrnica, frnanceia, fabahista ou civil coÍn diigente do órgão
ou entirade contratante ou coín agente pribf,co que tenha des€mpenhado funÉo na licitaçáo
oU atle na fiscalização ou na gestiio do contrâto, ou que deles seja ónjuge, cornpanheiro ou
paíente em Infia reta. cotateral ou por afniíade, ãté o teÍceiro grau (art. í4. incho lV, da Lei
n.o 14.í«1, de 2021).

11 - DÀS GOilDçÔES DE PAGATEI{TO E DA OOTAçÃO ORçATEilTÀRIA
't1.1 - Os servíços $le consütuem otieto desse mnfato serão pagos em até «) (finta) dias e
seráo documentados medhnte a apresentaçáo de notas fscaislfafuras da contratada corn os
valores relalivos ao s€u seívbo e dos sewiços de terceiros, anexando airda as faturas dos
veícrlos de diw§açâo e outÍos Íomeccdores, corn c valres dos servir;os realLados peb
pr@tio Confaado e os seÍviços realizadoe por teÍc€iÍos, sendo feito o pagamento poÍ
deposito para a agência que repassaÉ aos fornecedores. Os demab fomecedores emiürão
Notas Físcab em nüne do iruNlClPlo aos cuidados da agêncla com seus valores e as
notas serão apresentadas conjuntamente pela agência para a efetuação do pagamento da
Preíeitrra parã a rnêsma qtre repassaÉ aos íoÍnecedores.
1í.2 - Seráo pmcessadas as Íetenções previlenciáràs nos teÍmos da bi que regula a matéÍia.
It,3 - As despesas decorrentes da confatação, estimadas para o período de vigêncía deste
contrato, oriundas desta licitaçáo, coÍreÍáo à conta da seguinte dotaçáo orçamentiiria:

03,00/í.0/í.r22.0002.2.0Í 3.3.3.90.39.00.0O-'1000 - Red. íl
03.00/t.0{,122-0002.2.01 3.3.3.90.40.00.00- 1000 - Red. 51

í1./t - Os pagarefitos ficaráo condirjonadc à aprEsenbÉo ao *tor de Compras dos
doormentos a seguk mencionados:

a) Prova de regulariJade perante a Fazenda FederaílNSS. A prova de regularüade fiscal
perante a Fazsda Nrcbflal será efeuada Ínediante apresêntação de certidão expedida
conjunlâmerúe peb Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peb Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacirnal {PGFN), referente a todG os sÉditos üibutários federab e à Dívitla Ativa
da Uniáo (OAU) por elas administrados, abrangendo inchrsive os crálitos lributarios rehtivos
às corübdçoes socjâb pÍarÉtas nas alíneas 'a', 'b' e 'C do parágráfo único do art. 'l'l da Lei
no 8.2í2, de 24 de iuho de Í991;

b) Prova de reguhr.idade com o Fundo de Garantia por Ternpo de Servíço (FGTS) -
Cefiidâo de Regulariíade do FGTS (CRF).

,2 - DoS CÁSOS Of,tSSOS
12.1 - Os casm ornissos serão decididos pelo contratante, segundo as dbposiçóes contidas na
Lei no 14133nA21, e demais noÍmas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes
conlidas na Lei no 8.O78, de í990 CódUo de DeÍesa do Consumilor e noÍmes e princípios
gerab dos contrât6.
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,r-*TERrq,ÇÔEs
í3.Í - Eventuais alterâções cmbatuâis reger-seáo peh disciplina dos arts, 124 e seguíntes da
Leino 14.133f2021.
í3.2 - O conúatado é obr[ado a aceitar, nas me$nÍls csrdfutses cont"atuais, os acréscimos ou
supressões que se feerem necssários, até o [rmüe de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial a§rafuadc do cstFato-
í3.3 - À diÍerença percentual enfe o vahr global do conlrato e o valor obtirJo a partir dos
cuslos uniÉrios do orçamento estimado pela Administração Pública náo pode ser reduzida, em
íavor do contatado, ern deconência de aditamentos contÍatuais que modifiquem a coíÍtposiçáo
oÍçamentáÍia .

í3.4 - As alterações corltratuâis deveráo ser pmmovidas mediante celêbração de teÍmo aditivo,
suhrnetido à p{êvia aprovaçáo da consultoÍia jurídicá do contratante, salvo nos casos de
just'ficada aesidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese eín gue a Íormaliza@o do
aditfvo deverá ocorrer *o prazo máximo de 1 (um) rn:es {aft. 132 da Lei n" 14.133, de 2021 ),
í3.5 - Registus que náo caracterizam a[eração do contãto podem ser reãlizados por simples
apcüla, dÍspensaóa a ce/.ebra@.o de termo aditivo, na forma do arL 136 da Lei no 14.133/2021.

í,r-PUBLESÃO
í4.í - lncumbíÉ ao cooúatante diw§ar o presente insbumento no Portal Nacional de
Conlralações Públicas {PNCP), na Íorma prevista no aÍt. 94 da Lei no 14.133t2O21, bern como
no sítio eletrônico do município de
httos://ariranhadoivai.elou,eb. neUoorta ltra n soarenciallicitacoes.
í4.2 - Ínq:mbiÉ ao conFatante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus
evenfuab teÍmos aditivos nos teÍmos da Lei Íf 11133n1.
14,3 - As kúorm@s sobre a execüção do contrato, cotn os ndnes dos fomecedores de
serviços especíalizados e veículos, serão divu§ados em site abeÍto para o Contrato, peh
CONTRATÂi*TE, mardido o livre acesso por quaisquer intêressadc.
1,1.3.1 - Âs ífifoíma@s sobre vabres pagos serão divu§adas pelos totais de cada tipo dê
servbo dÊ fomeedores e de cada meio de divubâÉo.

í5 - OIBEITOS ATTTORÂIS
í5.í - Os direitos patsimoníais do autor das ideias, campanhas, peçâs e materiais publicitários
concebidcs peb CONTRÁTADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em deconência
deste conbato passam a ser integralmente da CONTRATANTE. bem cot?o os estrdos,
anágs6 e phno6 vinculados a essas alivuades.
í5.1.1 - A remuneraçáo dos direitos patimmiah meÍlcionadG no $bitem precedente é
considerada incfuída nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusuhs Séüma e
Oitava dêste contsato.
15.í.2 - A GONTRATANTE podeÉ, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou por
meio de têrceaÍos, duraírte a vQência deste confato, sem que lhe caiba quahuer ônus perante
a CONTRATAIIA, seus snpregados e pÍepostros.
í5.í.3 - A juízr da CONTRÂÍANTE, as peças criadas pela CONTRAÍADA poderão ser
reúilizadas por outros órgáos ou entidades do Poder Executívo Federal, sem quô caiba a eles
ou à CONTRÂTÀNTE gua§uer ônus perante a CONTRATADA.
15.1.3.1 - Caberá a esses órgãos cír entidades, díretamênte c[l por inteÍmédío das agências de
propaganda coÍn que mantenhem contrato, quando couber, efetuar o acordo comercÍal com os
evenfuâis detentores dos direitos de autor e coÍlexos relacionados corn a produção extema das
peÇas a serem reutílizadas.
í 5.2 - CoÍn vistas às €onü'atações relacionadas a bens e serviços especializados que
envolvarn direÍlos de autor e conexos, nos teÍmos da Lei no 9.6í 0/1998, a CONTRATADA

uuri/c
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sdidtãrá, dos foíÍl#dor€s, oÍçamentos que prwejam a cessão dos respectÍvos direitos
paiimoniaís pelo prazo defrnido peb CONTRATANTE.
í5.2.1 - A CONTRATADA uülízará os trâbalhos de arte e outros pÍotegidos pelos direitos de
autor e conexos dãrko dos limítes esüpuhdos no respectivo ato de cessáo e condicionará a
contratação ao estabele cimento, no ato de cessão, orçamento ou contrâto, de c{áusulas em
que o bmecedor dos bens e dos serviçc especialh-ados garanla a cessáo pelo prazo definfrJo
pela CONTRÂTANTE, e+n cada aso, e sê declare ciente e de acordo com as condi@s
eslabelecilas nm subáens 152.1.1 e 152-2.
152.1.1 - Na reuülização de peças por período §ual ao inicialmente ajustado, o percentual a
ser pago peh CONTRATANTE em íehÉo ao valor original dos direitos paüimoniais de autor e
conexos será de oo máximo 50o/o (chquenta por oento). Para a reúílizaçáo por períodos
inferiores, o percentral rnáxino sera oblido pela í€{,ra de três simfles.
15.L'1.7.1 - O valor hidelnente oonFatado podeÉ ser reajustado têrdo coÍno parâmetrcs
básk;os os preços virenfes no mercado, aplicando-se, em tal caso, m máximo, a variação do
IPCA lndice de Preços ao Consumuor Amplo, ou por drtro índbe que o venha a substituir,
desde que deconülo pe&e menos um ano da cessão oríginal dqs direitos.
15-2.2 - Na reuülízação de peçâs por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual em
re/iago a vabr or{pral da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peçês,
a ser pago peb CONTRÂTANTE aos dedentryes dos díreitos patrimoniab de autor e conexos
dessas obras, sená de rrc máximo 50% (cinguenta por cento). PaÍa a íátlilizaçâo por períodos
inferiores, o percenhral rnáximo seÉ obtido peb regra de úês simples.
15.2,7.1 - O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetro6
básicos os preços vllenles no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do
IPCA indice de Preços ao Consumidor AÍÍrflo, ou por o;tro índice que o venha a substituír,
desde que decorr*lo pelo menos um ano da cessão oríginal dos díreitos.
í5.3 - Qua§uer remunera@o, deviJa ern deconencÍa da cessáo dos direítos patÍimoniais de
ãutor e conexos, será sernpre consideradâ cdno já incfuída no cüsto de pÍoduçáo.
í 5./í -A CONTRATADA se obÍiga a Íazer constar, em destaque, os preçGs dos cachês, os de
cessáo de diÍeito de uso de obra(s) consagrada(s), incoÍporada(s) à peça e os de cessão dos
demais direitos paúimonieb de autor e conexG, nc orçamentos de produção aprovados peh
CONTRATANTE.
15.5 - A CONTRATADA se obdga a fazer conslar dos r€spectivos ajustes que vier a celebrar
corn Íomecedores de bens e de seÍv1çc especblizados, nos casos de toúnadas de imagens
que nA) impliquem direitos de ftnagem e sorn de voz, cláusulas escritas estabelecendo:
| - a cessão dos direitos pafimoníais do autoí desse material à CONTRATANTE, que podeÉ, a
seu juízo, uü[zar referidos diÍeitos, dÍetamente ou por intermédio de terceiros, durante o prazo
de 05 (circo) anos, @ntadG da data do pagamento do bem ou do serviço especializado, peh
CONIRATADA ao íomecedor, sern que caiba à CONTRATANTE quasuer ônus adicional
perantê os cedentês desses direitos;
ll - que, em decorrência da cessáo prevista no inciso anlerior, a CONTRATANTE podeé
sdlihr ópia de imagens contüas no material bÍuto produzido, ern mídia coÍnpatível com seu
uso e destina@o, por intermédio da COiTITRATADA ou de ouba empÍesa coín que venha a
,nanteÍ contrato para píestação de seÍvfo;os;
lll - que qua§uer remunera@o devida ern deconência da cessão reÍerida nos incisos
anteriores será considêrada como já incluída no custo de pÍodução.
15.5.í - Se e CONTRATANTE pretênder utilizar imagens que imp$quem direitos de imegem e
soín de voz, cürstântês 4a@ meÍdonada no inciso ll do subitem í5.5, adotará as medidas
cabiveis pam a remuneraÉo dos detentores desses dirdlos, nos teímos da legbhÇão.
í5.6 - A COI,ITRATAT{TE poderá apÍorreitar, para ve* hção, peças produzidas paÍa orrúos
orgãc e entidâdes do Poder Executivo Federal, Nesses casos, quando couber, a
CONTRATADA fic€É responsável peb acprdo comercial com os eventlais detentores dos

1+
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direitoo paúimoniais de autor e conexos das peças e o submeteÉ previamente à
CONTRÀTA!.ITE.

í6 - FORO
lôí - Fica eleito o Foro da Cornarca hrabora, Estado do Paíaná, para dirimir os litígios que
deconerem da exeorçâo deste TeÍÍno de Contralo que não pudereÍn ser compostos pela
concilíaÉo, cürfoÍme aÍt 92. §1o, da Ls n" 14.133f21 .

Pelas partes é difo que aceitam o presente insÍumento em todos os seus teÍmos, E, pü
eslaÍem iusÍos e coírtratados, firmam o píesente instumento, decoÍrente da CONCORRÊilCIA
I{o 00212026, ern duas vias de igual teor e Íorma, para que produza os seus eíeitos de direito.

Ariranha do lvaífR, de de 2D26.

Thíago Epifanb da Sihra
Prefeito Municipal

Contratante

Testemunhas:

Assínatura e CPF

xxxxx)ffiKpoomf,x
Representantê Legal

Contratada

Assinatura e CPF
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coNcoRRÊNclA ilo.00ztz026 - PxARt

AÍ{EXO D(

ESTUDO TÉCi{ICO PRELIMINAR - ETP

í. [{TROrruçÃO
Este doanrnento configura a etapa inicial e fundarnental do processo de

danqamento, detalha ndo os estudos prdinúnares para a conbatação de serviço
tecnico especializado, com o objetivo precípuo de selecionar e contÍatar uma Agência
de Publickjade e Propaganda para a prestaÉo de serviços de agenciamento da
divulgação da publicidade de atos, progÍamas, obras, serviços e campanhas de
caráter informativo, educativo ou de orientaÉo social dos órgáos públicos municipais,
por meio de veículos de comunica@o em geral, no âmbito do Município de Ariranha
do lvaí, Estado do Paraná.

A releváncia inEínseca deste serviço para o Município, em sua capacidade
de garantir a lransparência dos atos publicos e o direito fundamental do cidadão à
informa@o, suuinha a cÍiücidade e a urgência desta contÍataÉo para a continuidade
e o apÍimoramento dos serviços públicos prestados à popula@o, em especial no que
tarlge à efetivaçâo dos princíçÍos constítucíonais da publicidade e da eficiência-

A Administraçao Municipal, conÍrontada com a necessídade permanente
de realizar açóes de comunicação insüfucional, divulgação de atos oficiais,
campanhas educativas e inÍormativas, bem como de promover programas e projetm
govemamêntais, demanda a reafrzaqÉ,o de uÍnâ Concorrência Púb$ca para assegurar
a perene funcionaíidad e de suas atividades de comunicação.

Este proc-esso de contrataçáo, oom a compleÍdade inerente à sua
execução, exige uma expertise tárica e metodologica que tÍanscende a capacidade
operacíonal irúema da Admínistra@o, tomardo indbpensável a contratação de uma
empresâ especializada,

2. Í)ESCR|çÂO BA NECESSIDADE DA COilTRATAçÃO (Art í8, § ío, t, da Lei
11.133t2O211

Este Estudo Técnico Preliminar é elaborado para fundamentar a
contraiaçáo de serviço técnico especíalizado de puHicidade e propaganda, ítem
ind nsável à estÍutu o e ao fortalecimento da comuni institucional do

O escopo principal deste Estudo Tá:nico Preliminar é, portanto, analisar
pÍofrlndamente a necessidade manifestada pela AdministraÉo Municipal e identÍficar
a soluçáo mais apÍopíiada e vantaiosa para supriJa, sempíe em estÍita conÍoÍmidade
com as notrÍras vigientes da Lei n" 12.232Ím1O e, subsidiaríamente, da Lei no
14.'13312021, bem como os princípios basihres intrínsecos à Administração Pública,
garantindo a lisura, a Sansparência e a eficiência do processo

I
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Municipio de fuiranha do fuaí.
OMuníoipio, enquanto ente federativo responsável pela presta@o de

serviços essenciais à população, desempenha um papel crucial na pÍomoção do
bernestar social, da educação, da saúde e da assistência social, afuando por meio
de seus servídores para o ormprimento de suas atribuições bgais e constitucionais.

A sustentakÍlidade e a excelência das ativídades desenvolvidas pela
Administraçlo PúUica estiio díretamente vinculadas à capackiade de comunicar de
forrna clara e efrca.z seus atos, prograÍnas, obras e serviços à ponrhção. A
publicidade ínstitucional, nesse contexto, não é um fim em si mesma, mas uma
ferramenta essencjal para a govemança democrálica e pra a eÍetividade das
pdíücas públícas.

No entanto, a estÍutura afual da Administração Municipal não dispõe de
um corpo técnico esp.ecializado em comunicaçáo, publicidade e marketing, o que
coÍnpromete a capac idade de planejar, criar e executar campanhas de forma
estrategica, profissional e com o alcance necessário para atender às diversas
demandas das secreta rias e orgáos munícipais.

A presente Íormalização de demanda encontra sua jusüficaüva precípua
na imperiosa necessidade permanenle de realizar a@es de comunicação
ínstitucional, induíndo a diw§açáo de atos oficiais, carnpanhas educaüvas e
informativas sobre saúde, educação e assistência social, programas de
desenvolvimento econômico e a promoção de eventos oficiais. A ausência de uma
agência especializada resultia em uma comunicação Íragmentada, reaüva e, por
vezes, ineficaz, gue não abança os objetivos de inÍormar adequadamente o cidadão
e de píomover o engajamento cívir:o.

A wúratafio de uma Agência de Publicidade é fundamental para garanür
um planejamenlo integrado, a criaçá,o de peças puHícitiiías de qualidade
proíissional, a deíinição de estratégias de mídia adequadas aos diferentes públicos-
alvo e o monitoraÍnento dos resultados das campanhas, assegurando um
atendimento técnico, criativo e que evite a dispersão de recursos e de mensagens.

A ausência de profissionais devidamente qualíficados para a concepção e
execuçáo de campanhas publicitárias complexas compromete diretamente a aptidão
do munÍcípio para anrnpnr com o princípio da publicidade, estabelecido no artigo 37
da Cmstituíção Federal, de forma compatível com o nívd de profissionalismo e
respeito que o cidadão Ínere.oe.

EspeciÍicamente, todas as áreas da administráÉo municipal demandam,
conjuntaÍnente, a expertise de uma agência para que suas ações possam ser
comunicadas de forma íntegrada e articulada, permiündo um alcance eficaz e a
coÍreta aplicaçáo dos recursos publicos destinados à publicidade.

A ccrnunicação publicitária é um instrumento essencial para garanür, por
meio da i , a adesão da comunidade a ramas sociais, ca has de
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saúde, e para conÍerir transparência às ações do govemo.
A urgência desta contrataçáo é acentuada pela dinâmica contínua da

gestão pública, que exige uma comunicação ágil e planejada para inforrnar sobre
przvos, serviços e oportunidades, como campanhas de vacinação, perÍodos de
rnatríqJla escolar e editais de concursos ou prooessos seletivos. A ausência de uma
par@ira estÍatêq'rca !Éra essas aÉes pode levar à perda de oportunidades e à baixa
adesão da pryulação às iniciativas goveÍnamentais.

A contratação deverá abordar um conjunto de serviços essenciais, como
esfudo, pÍanejamento, concepção, criação, execuÉo intema, intermediaçáo e
supervisáo da exeatfio extema e distribuição de puUicidade aos veíctlos de
cornunicaçáo, em total confoÍmidade com a Lei n" '12.23212O1O.

A presente jusúficaüva fundamenta+e, ainda, no dever da Adminiíração
de píestar contas de seus atos e de ulslizar a comunicação @mo uma Íenamenta
Wra a eduâçâo, a orientação social e a inÍonnação, sempre com caráter impessoal
e eduaátivo, corúorme preceifua o § 1" do Art. 37 da Constituiçáo Federal.

3. ALII{HAMENTO A CONTRATAç E O PLAiIEJAilENTO (Art.
18 1o da Lei ítl.í

Embora o Plano Anual de Contratações (PCA) possâ estar em processo
de Íormahzaçáo ou atualização, a contratação em questão, referente aos serviços
de publicidade e propaganda, dernonstra integral compatibilidade com as atividades
regularmente exercídas por todas as Secretarias e órgãos da Administração
Municipal, às quais se destina o suporte de comunicação.

A demanda por esses serviças é inerente à continuidade e ao bom
Íuncionamenlo das operações da Administraçao Municipal, ÍepÍesentando uma
necessidade íntrÍnseca e constante do setor público, especialmente para o
cumprimento do gincípio constitucional da publicidade e para a divulgaçao de
ações de interesse coletivo, Gomo as de saúde, educação e assistência social.

Àém disso, reitera-se que há preüsão orçamentária disponível e
devidamente alocada para cobrir as despesas decorrentes desta aquisiçáo, a ser
identifcada e vinanlada no processo administraüvo conespcndente, em
mnformidade com a Lei OrçamenÉria Anual do Município de Ariranha do lvaí e as
previsões da Lei Cornplementar no 101120(s., a Lei de Responsabilidade Fiscal,
garantindo a viabilid ade financeira e o respaldo necessário para a sua
concretização,.

{

A antrataço do serviço de pubftcidade não deve ser vista apenas como I

uma despesa, mas como um invesümento estratégico no Íortalecimento da 
I

cidadania, na üanspa rência da gestão e na eficácia das políücas públicas, sendo 
I

essencial paru a boa spvemança. i

I
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A presente contratação visa atender à demanda permanente do
Município de Aríranha do lvaí Wa a píec,la@o de serviços de publicidade e
prryganda, @m vlgência contratual inicial de 12 (doze) meses.

A seleçáo da proposta mais vantajosa será realizada por meío de
processo licitatório na modalidade Conconência Pública, do tipo 'Técnica e Preço',
com Íundarnento na Lei no 12.23A2010 e, subsidiariamente, na Lei Federal no
14J|3Y2O21. A escolha desse tipo de licitação justifica-se pela natureza
predomínanÍemente ínteleclual dos serviços, onde a qualidade técnica e a
criatividade são tão ou mais importantes que o preço.

Essa metodologia de contÍataÉo busca não apenas garantir a
economicidadê, Ínas tamtÉm promover a segumnça jurídica e a efidência na
escolha de uma agência oom comprovada expertrbe na área, âVaz de atender às
mmplexas necessieJades de comunicação do Município.

Â contrataçáo em questão não envolve requisitos de praticas de
sustentabi*dadê ambiental específicas, embora se incentive o uso de meios digitais
para reduzir o impac{o- Náo se faz nwssária a indicação de marcas ou moddos
específtoos. lgualÍnente, não haverá exigência de garanüa da contratação, nos
termos dos Arts.96 e seguintes da Lei no 14.133n021.

A subcontratação total ou parcial do objeto contratual principal, que
envdve o conjunto integrado de atiüdades publicítárias, náo deverá ser admitida,
visando garanür a ooesão estratégica e cÍiativa.

Os requisitos mínimos indispensáveis para a contratação, visando a
segurânça, a qualidade e a eficiência, estiio ponnenorizados nos subtópicos a
seguir, a títub de sugeslão paÍa oompor o Edital de Conconência - PMARI:

. lV.l - Habilitação Jurídica: Para Íins de hatÍlitação jurídica, a
licitante deveÉ apresentar a documentação que oomprove sua existência legal e
capacidade para as$rmir obrigaçóes contÍatuais;

o Ato constituüvo, estatrto ou contÍato social em vigor,
devidamente regisbado no orgão oompetente, que denmnstre que o objeto social da
empresâ é compalível com o objeto da licitação. ;

o Documentos de eleição ou designação dos administradores em
exercício. :

. lV.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: A comprovaçáo da
regularidade Escal, social e trabalhista é requisito essencial e será verilicada
mediante a apresentaçáo dos seguintes dodJmentos

o Prova de inscri@o no Cadaíro Nacional de Pessoas Jurídicas
c( J).

o

\

1tlU

Qs.

)â

DOS REQUISITOS DE CONTRAT (tut. í8, § ío, il1, da1.
Lei 14.í3U202í

NP
Prova de no cadastro de contribuintes estadual e/ou
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munieipal.
c Prwa de regularidade para com as Fazendas Federa!, Estadua! e

tunicipal da sede da licitante.
o Prova de regularidade relaüva à Seguridade Social (INSS) e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
c Prova de inexístência de débitoe inadimplidoo peÍante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresêntaÉo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

. lV.3 - Qualifcação Econômicof inanceira: Para fins de qualifcação
econômico-ftnanceira, a licitante deverá apresentar

c kidão negaliva de falência e recuperação judicial ou
eírajudicial, expedida pelo distríbuidor da sede da pesoa jurÍdíca.
o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois)
últíms exercícios sociais, que comprovem boa siluação Íinanceira,
aterdendo aos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1,00. ou patrin6nio líquido
mínimo de 1O% do valor eslimado da cofit ataÉo.

. ,V.4 - Qualificação Técnica: Para fins de qualificação técnica, a
licitante deverá apresentarl

o Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprovem a experiência da empresa
na execução de serviços de nafureza e complexidade semelhantes ao
objeto da coÍltÍataçáo.
c Gertificado de Qualificação Técnica de Funcionamento emítido
pelo Conselho Executivo de NormasPadrão (CENP) ou entídade
equivalente, conforme exígido pdo art. 40 da Lei no 12-23212O1O.

. lV.S - Duração do Conffio e Prazo de Execução: A vigência do
contrato será de í2 (doze) mesês, contados a partir da data de sua
assinatura, com a possitrilidade de pronogação por até 10 (dez) anos,
coríorme o artigo 106 da Lei no'|.4.13312O21. A execuçáo dos serviços seÉ
contínua e por demanda, ao lmgo da ügência contÍatual.

. IV.6 - Das ObÍigaçôes da Contratada: A Contrátada assume, por
Íorça do ínstÍumento conúatual e da legislação pertinente, um conjunto de
obdgações essenciais para a fiel exeançáo do objeto, que inchrem, mas náo se
limitam a:

a) Prestar os serviços denfo dos parâmetros e da qualidade estipulados
no Termo de RefeÉncia.
b) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condi@es de
habilfitação e gualifica@o exigidas.
c) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas,
preúdenciáríoe, fiscais e comerciaís decorÍenles da exeanção do
conrato.

Ceder total e definitivamente ao Cootratante os direitos moniais
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de uso das ideias e peças criadas em deconência do contato.
e) Manter sigilo sobre informaçoes confidenciais da Administração-

. lV.7 - Das Condições de Prestação do Serviço:
As condições de prestação dos serviços de publicidade seÍão rigorosamente

estabelecidas paÍB asseguftrr a qualidade, a pontualidade e a coríormidade dos
procedimentos.

Os servíços serao solicitados mediante biefings especÍficos emitidos pela
Administração e executados conÍorme as etapas e prazos definidos. E mandatório
que o serviço atenda às noÍrnas tánicas e aos conúoles de qualidade aplicíveis,
obsewando a exígências da legisla@ pertinente, em especial a Lei no
4.680/1965.

A qualidade do serviço deveÉ, estÍíamente, obedecêÍ às descri@s
detalhadas gue constam no Termo de Refenência.

5. DA ESTIilATM DAS QUANTIDADES A SEREiI CONTRATADAS (Art.
í8, da Lei í4.133/202í

A estimaüva das quantidades a serem contrâtadas foi elaborada
considerando a natureza contínua e variável dos serviços de pub$cidade. Não é
possível fixar um quantitativo exato de peças ou campanhas, pols a produçao é
proporcional às dernandas da gestão municipal ao longo do ano.

QUANT UNIDADE

01

o1

01 Serviço

social.
Valor Máximo Estimado: R$ '100.000,00 (cem mil reais) por ano.
Yigêncta do Gontratc: 12 (doze) meses-
todalidade de Execução: Contínua e sob demanda.

Local de PrcsÍação: Os serviços de criaçán e planejamento serão prestados na
sede da agência contratada, e a veiculação ocorrerá nos veícubs de comunicação
que atendem o Município de Ariranha do lvaí/PR e região, conÍorme estrategia de
mídia definida.

Serviços de Agência de
Publicidade e Propaganda para
prestação de serviços de
agenciamento da divu§ação da
puHicidade de atos, programas,
obras, serviços e campanhas de
caÉter inÍormativo, educativo an de

lluNlc

q

§
)ut

o Do sERv!ÇoDESC!TEM

6. DO LEVA!{TATf,ENTO DE MERCÂDO Art. í daLei 11.13312021
Para fazer Íace às demandas do Municí5Ío de Ariranha do lvaí, um

l.l

í"'

mercado foi conduzido, identificando diferentes aborleggns1êrê 3 ]
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saüsÍa@o da necessidade de comunicação institucional.

Cada altemativa examinada apresenta nuanoes de vantagens e desafios
que devem ser ponderadas com acuidade para se chegar à decisáo mais
estrak{ica e eÍiciente para a Adminiseaçáo Pública, conÍorÍne detalhado na análise
$rb§êquente:

Pública do tipo Tecnica e Preço', permite ao Município de Ariranha do
vaí acessar uma estrutura co e uma ui muhid com

I

: Realizaçáo l*tlouse lPda Propria Administração lúunicipal) 
Io Prós: Em teoria, a execução dos serviços de publicidade diretamente pela !

adminístraçáo municipal poderia oferecer um conúole total sobre o processo, j

adaplando-o integralÍnente às espedÍicidades locais e, potencialmente, redulndo I

orsios com a contrataçao de terceirc- Esse modeb permÍtiria o aproveitamento do 
iconhecimento intemo da realidade do município.

o Contras: Verificou-se, contudo, que a realização intêgral Oos serviços peh 
I

própria Administraçáo Municipal se mostra tecricamente inviável. A ausência de i
servidores com fonnação e expertise nas diveÍsâs áreas da publicidade {

(flan{amento, cria@o, iedação, design, mídia, produçáo), conforme exigido pela i

complexidade do tema, expoe a eOmúisfaçao a riscos eÉvados de produár uma 
i

comunicação amadora, ineficaz e que não aünia seus objetivos. 
!

A elaboração de estratégias de comunicaçáo, a criaçáo de peças publicitárias i

pnofissionais e a negociação com veí<lkes de mídia exigem uma qualificação e uma i

esúutura que não estão úsponiveis no quadro de pessoal atual. i
A alocação de servidores para essa tareÍa, além de sobrecanegáJos e desviá-bs j

de suas funções primordiais, não garantiria a quatdade e a profundidade tecnica i
necessárias, comprometendo o príncípio da eficiência. 

I

I. Conbatação de túltiplos Prrofissionais Àrtônornqs lFrcetancersl io Prós: A cont"ataÉo de diversoo especialistas autônomos para tarefas 
iponfuais podena, em tese, permitir uma maior fleÍbilidade e um custo i

potencialmente menor em a@s isdadas. 
Iô Contras: Esta rnodalidade apresenta desaíios significativos de coordenaçáo, 
I

integraçáo e consistência. A ausência de uma visão esúatégica unifcada e de uma i

agência qE cefiralize o planeiamento resuliaria em uma comunicação i
fragmenlada, sem idenlidade visual coesa e oom nrensagens potencjalmente i

coÍrflitiantes. I

Além disso, a gestão de múftiplos conlratos, pagamentos e alinhamentos de bnefrng 
I

aumentaria exponencialmenle a coÍnplexidade administrativa e os o.rstos j

operacionais, sem garantir a sineÍgia indispensável para carnpanhas eficazes. 
I

A difiorldade em asseguÍar a disponibílídade e o compromelimento de múltiplos 
i

lfr:n"j.r" 
de fsma coordenada toma esta opção logisticamente comdexa e 

i

. GontrataçÉo de Agência de Publicidade por teio Oe Conconencia I

Pribtica (sduçâo Proposta) 
nr rrrlir-irrarro ,-- ,--,^ 

"^ 
io Pnís: A conbatação de uma agência de publicidade, por meirc de ,

I
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lecnica comprovada.
Este modeb garante a qualidade, o planejaÍÍlento estratégico e a profundidade
criaüva das campanhas, minimizando os riscos de uma comunicação ineficaz A
agêncía contratada será responsável por todo o íluxo de trabalho, desde o
danejamênto até a veio.llação e o controle, otimizando o têmpo e os recursos da
Adminístração e assegrurando a cúnsistência da comunicação govemamental.
O processo licitatório, nG moldes da Lei no 12.23212010, é o camínho legalmente
previsto, conferindo segurança jurídica e técnica à escdha e garanündo a seleção
da proposta mais vantajosa, que equilibra qualidade e custo-
o Contras: Embora esta modalidade envolva um processo licitatório mais

mplexo em corÍpaÍação com conbatações diretas, a segurançâ, a transparência e
qualidade do resultado justÍficam plenamente o investimento de tempo e recursos
sua condu@o. A nafureza integrada do serviço toma a contratação de uma única

cia a via maís adequada e segura-
Dessa Íorma, aÉs uma análise aproÍundada das opções de mercado e em atenÉo
aas requisitos de confataÉo, a realizago de Conconência Pública para a
contratação de uma Agência de Publicidade e Propaganda emerge como a
dternativa mais eficiente, segura e integralmente alinhada aos princípios da
Administração PúUica.

?-;orrtorme a pesquisa de mercado e o danejamento orçamentário, o
vdor máximo estirnado nara a cdüatação dos serviços de puHicidade e
propaganda é de R$ÍO0.0ü),00 (cem mil reais) para um período de 12 (doze)
meses.

A justilicativa de preço para os serviços de publicidade possui uma
partiaJaridade, prÍs a remuneração da agênda envofue dfferentes componentes. A
base para a preclficae3.o dos custos intemos de críaçáo e produçáo da agência será
a Tabda de Preços ReÍerenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do
Estado do Paraná (SINAPROPR).

O critérío de ju§amento de preço na licitação deverá ser baseado no
maior peÍcentual de desconto oÍerecido sobre tabela com previsão em edital.

Adicionalmente, a remuneraçáo da agência deveÉ incluir honorários
sobre seriços de terceiros e o 'desconto de agência' concedido pelos veículos de
comunicação, confsrne prática de mercado regulada pela Lei no 4.680/'1965 e pelo
Decreto n" 57.69O11 966.

A estimatiya gúobal de R$ 10O.000,m foi estabelecida com base no
histórico de gastos do município com puHicidade, na anâise de contratos similares
em municípios de porte equivalente e na projeção das necessidades de
comunicação para o próximo exercÍcio, considerando campanhas de saúde,
educaçáo, divu§ação de obras e eventos.

rlu

\

) b

7. ESTITATIVA OO VALOR DA CONTRAT (Art üt. í8, § í", Vl, da Lei
14.133t2027

Além disto, o valor é com ível e razúvel a dimensão das
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necessidades de comunicação de um munícípio do porte de Ariranha do lvaí,
Estado do Paraná, valor praticado tarnbém em MunícíçÍos de curfiguraçáo similar, a
exemplo de Arapuã (Termo de Homologaçáo da Tomada de Preçm no
OOTng?2\ Município vizinho à Ariranha do lvaí.

Esle valor representa o teto de gastos pâra o confato, incluindo todos os
orstm (veianlaçáo, goduçao de terceiros, honorários e cüstos intemos da agência),
e sua execr.rção dependerá das demandas eÍetivarnente geradas e autorizadas pela
Administração.

A anáíise comparaüva demonsba que o valor esümado está em
conÍormidade e é ooínpatível corn as necessidades do municípíc e com os preçqs
praticados no merdo, assegurando, assim, a plena observância aos princípios
basilares da economicidade e da vantajosidade.

o Vllll - tlescrição da Solução
Ao andísar as distintas abordagens para a satisfação da demanda de

comunieaçáo insútucional da AdnÍnisfação, consolidou-sê a convicção de que a
sduçâo mais viávd e vantajosa é a contratação de uma Agência de Publicidade e
Propaganda especializada, por meio de Conconência Pública, para prestar um
conjunto integrado de serviços.

Esta deteÍrninaçáo e Íobustamente fundamentada na inviabilidade
técnica da reaüaaçào intema e na necessidade de contar oom umÍi empresa de
qualificação técnica comprovada, dJja metodologia e equipe multidisciplinar sejam
capazes de atendêr a uma demanda de alta complexidade e responsabilidade.

A sdução pr@osta envolve a reatiza o de um processo licitatório na
modalidade Concorrência, com critério de ju§amento por Tecnica e Preço', em
estita observáncia à Lei no 12.2322O1O.

A escdha se jusüfica pela nafureza singular do sewiço, que é
pÍedominanteÍnente intdecfual, onde a oompeüção não pode se basear unicamente
no menor preço, sob o risco de comprometer a qualidade e a eficácia da
comunicação.

A contratação de uma agência especializada mnÍere ao Município de
Ariranha do lvaí a capacidadê de garantir a qualidade, a proÍundidade técnica e a
segurança de suas campanhas, aspectos cruciais paÍa o coÍreto cumprimento do
princípio da publiciiade e para a confiança dos profissionais e da sociedade.

Portanto, conclui-se que a realização de Conconência Pública constitui a
soluçâo mais apropriada, êficiente e vantajosa para a Administração Pública,
respeilando irrestÍitamente os principios da legalidade, da isonomía, da eficiência,

COilO UM TODO (Art í8, § í', Vll, da LeiDASOL
13312021

do mento e do interesse público.

5+
(

8.
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. Vlll2 - Classificação do Serviço
O serviço de publicidade e propaganda é categorizado cotno um serviço

técnico especializado de nafuÍeza predominantemente intelectual, conÍorme
entendimento consolidado e refletido na Lei no 12.23212010, que prêvê modalidades
de licilação (mehor tecnica ou técnica e preço) adequadas a essa nalureza.

Sua exeanção demanda qualíficação técnica, criativídade e planejamento
esúatQlico, não se tratando de um serviço comum que possa ser objeüvamente
descrito e padronizado em um edital para competição baseada apenas em preço. A
qudidade e a efieácia da comunicação estão intrinsecamente l§adas à experiência,
à metodología e à qualíficação da equipe da agência contratada.

. Vlll.3 - Especilicações da Solução
As especíÍicaçoes detalhadas do serviço necessário para atender à

dernanda do Município de Ariranha do lvaí deverão estar, rneüculosmente,
descritas no obieb do Edital e. principalmente, no TeÍmo de Referência e são

i consdi{radas a seguil:

01 Serviços de Agência de Publicidade e Propaganda para agenciamento da
divulgaçáo da publicidade de atos, prograrnas, obras, serviços e
campanhas de caráter informativo, educativo ou de orientaçáo social dos
orgãos prblicos municipais, po' meío de veículos de comunicaçáo em
geral do Município de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná,
compreeruíendo:

1. Planeiamento e Estratégía:
Esfudo do nrercado e do públícoalvo.
Phneiamento, conceituaçáo e concepçâ: de campanhas publicitárias.
Phnejamento e execução de pesquisas para avaliafro de resuttados.

2-Cáafio e Produçáo:
Criação e desenvolvimento de peças e projetos publiciÉríos para
diversas mídias (impressa, Édio, TV, digital).
Criação de idenüdade visual, logoüpos e marcas.
Produção tánica de peças como vídeos, áudios, anúncios e materiais
gÉficos.

3. lúídia e Yeiarlação:
lrnermedias,o e supervisão da exea.lção extema junto a veículos de
comunicaçáo e Íomecedores.
Pbnejamento de mídia para disúibuiçáo de grblicidade em veículos de
wnunicafio em geral.

4. Público-alvo:

MU

Qc.

(
*

r{

Jtem Descrição

oem I do Municí de Ariranha do lvaí Estado do Paraná.

I

I

i
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5. Tipo de Publicidade: CaráÍer inÍormatÍvo, educativo ou de orientação
social, em conÍormidade com o art. 37, § 1", da Consütuição Federal.

Em conformidade com as disposiç6es normativas estabelecidas na Lei no
14.13317A21, a Íase de Sanejamento da conpra pública deve, em re{lra, úservar o
princÍpio do parcehnento do objeto. Contudo, no contexto do presente ot{eto, e
considerando suas particularidades intÍínsecas, a demanda não será objeto de
parcelamênto.

Esia decisão fundamenta-se na natureza do serviço de publicidade, que
é, por definiçáo legal (art. ? da Lei no 12.23ü2O1O), um 'coniunto de atividades
realizadas integradamente', O fracionamento da contratação - poÍ êxemdo,
contratando uma empresa para a cria@o, outra para o planejamento de mídia e
uma teíceira pra a godu$o - não representaria uma vantagem econômica ou
técnica.

Ao onháric, inüodulria complexidades adicionaÍs na gestão,
aumentaía 06 crrstos administrativqs e comprometeria a integridade e a coesão
esfatégica e criativa do trabalho de comunicação.

A publicidade eficaz exige unra abordagem holística e consistente, desde
o diagnóstioo do problema de comunicação até a avaliaçao dos resultados da
campanha, c que seria gÍavemente prejudicado pela fragÍnentação do serviço.

A manutenção de um único contrato para a totalidade dos serviços
integrados de publicidade permite uma gestão mais simflificada e eficiente,
garanündo a padronizaçáo, a coerência das mensagens e a responsabilidade
centralizada por todo o processo,

MU

t
Q§

»q

9. DA (Art.
o1

PARA PARCELAHEMTOo OU
óa Lei 11.13312021

(AÍt. í8,ÀcoiíSEREMA ALCANçADOSíO.BEN
da Lei í4.í332021

Â contratação do serviço técnico especi alizilo de publicidade e
propaganda é uma medída esúatégica que úsa assegurar a efeüvidade da
comunicaçáo pública e o pbno cumprimento do princípio da publicidade no
Município de Àriranha do lvaí, Estado do Paraná-

Este serviço tem a fundamental missão de profissíonalizar a Íorma como
a AdministraÉo se cornunica com os cidadáos, projetando a capacidade de
atuâÉo do govemo na pÍoínoçáo de suas políücas e no Íoítalecimento do controle
social.

A comunicaçã o qualiÍicada e em conformidade com a lei é crucial, pois
a rôncia dos atoe mamentaie , evine a desi e

't
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fortalece os vínculos de confiança erúre a comunidade e os serviços publicos,
situa@s de grande ímpacro para a coesão social.

A conhatação de uma agêncía especializada conüíbuirá diretamente
para a eficiência da gestão, a adequação ârs exigências legais (especialmente as da
Lei no 12.23212010 e o art. 37 da CF/88) e paÍa o aumento do impacto das ações
municipais.

A ausência de um planejamento profissional de comunicação não
apenas compÍomete a eficiência, mas pode ocasionar Íalhas graves na divulgaçáo
de informaçoes de utilidade pública, com consequências danosas para os cidadãos.

Adacionalme nte, esta contrataçáo reforça o compromisso inabalável do
municÍpio com a transparência e a boa govemança, fomentando uma gestão mais
aberta e responsável, e consolídando a Administração Municipal como um vetor de
inÍormação e serviço público.

Espera.se, poítanto, como resultado íinal e mais abrangente, o
fortalecimento da capacidade de gestão e execuçáo das açóes de comunicação,
promovendo um ambiente de maior participaçáo cidadã e reaÍirmando o

sso do MunicÍ com a ula oea do bem coletivo.

No âmbito d este processo de conhataçáo, será expressamente previsto
no contrato administativo a desígnação de um servidor para atuar como fiscal do
contralo. O fiscal do conbato, a seÍ devidamente norn€ado, oportunamente, será
responsável pela fiscalização e acompanhamento da execuÉo contrafual.

Este fiscal terá a responsabilidade primordial pelo acompanhamento
rigoroso do objeto do contrato, assegurmdo que todas as dáusulas e condições
sejam intêgralÍnente cumpridas, especialmente no que diz respeito à qualidade dos
srviços prestados, ao cumpÍimento dos bnefngs e à coneta aplicação dos
recurso§,

Em sua atração, o fiscal poderá solicitar a coreção de eventuais Íalhas
ou inegularidades que forem verificadas, zehndo pela qualidade e conÍormidade
das carnpanhas e pêças publici&írias.

Além disso, a Administração se incumbirá de deÍinir e exigir todos os
requisitos legais e técnicos necessários para a adequada prestação do serviço,
garanündo a segurança e a eficiência da conúatação.

. Dispensa da Âpresentação do apa de Riscos
Para os Íins dos presentes aúos, com base no aspecto discticionário

conferido à AdministraÉo pelo art. 72, inciso l, da Lei n" 14.133 de 2021, entende-

q

o

UM

NCIÂS A SERET AIX)TADAS {AÍt. í8, § í", X, da Lei11.
11.133t2021

SE ueanaturezaea com lexidade do ob to, ue consiste na contrata ode

1
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serviço técnico de puUicidade de natureza contínua, a ser detalhado em Termo de
Referência, prescinde de anátse de riscos em um docuÍnento separado de Mapa de
Riscos.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes
ao pleito, capazes de maximizar o interesse pr-rb$co, pÍovendo a devida seguÍançâ
úansacional, en@ntraÍn€e n6 arteÍatos documentais que compõem a instÍução
processual, como o próprio Termo de Referência, que deveÉ abordar diversos
aspectos de segurança e responsabilidades das paÍtes.

Para a presente conúataÉo, que visa a prestação de serviços de
puHicidade e propaganda, não se aplica a existência de contrata@es correlatas ou
interdependentes.

O objeto desla licitação é autônomo e abrange o conjunto integrado das
atividades publicitarias- Embora a agência contratada venha a intermediar a
contrataÉo de veículc e fomecedores, tais ações sáo parte da execução do seu
próprio conú"ato e não conflguram conüatações interdependêntàs por parte da
Administraçáo. Sua exectçáo é, portanto, independente.

A presente contrataçáo, que teÍn por objeto seÍviços de puuicidade e
propaganda, náo apíesenta requisitos específicos de práücas de sustentabilidade
ambiental em sua concep@o, dada a natureza predominantemente intelectual do
serviço envolvido.

Contudo, a Administração incenüvaÉ a agência contratada a priorizar
sduçôes de comunicação digital em defimento de materiais impressos sempre que
a estratégia permitir, conbibuíndo para a redução do consurno de papel e outros
rêcursos natuÍais.

O compromisso com a preservação ambiental, mesÍy}o em contratações
de baixo impacto direto, permanece como um princípio norteador da Administraçáo
Municipal.

(x)vrÁvEL ( )vrÁvElcou RESTRTçoES( )rNvúvEL

Nrc

fl

GoRRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES (tur í8, §
1 daLej14.13312O21

í2.CONTRAT

IiIPACTOS AÍ{BIENTAIS (Art í8, § 1', Xll, da Lei13.
14.133120211

DE VIABILIDADE (Art. í8, § ,o, Xlll, da Lei 11.13312V11111.

Jusüficativa

1
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Com base na minuciosa análise das informa@es levantadas neste
Esfudo Iécnico Preíim inar, resta evidente que a mntratação de uma Agência de
Publicidade e Propaganda é crucial e necessáría para o funcionamento adequado e
crntínüo das atividades de comunicaçáo instifucional desenvolvidas pelo Município
de Ariranha do lvaÍ, Estado do Paraná.

Os estudos prelinúnares evidenciaram, de Íorma inequívoca, que a
sdução proposta, que consiste na cont'atação de uma agência via Concorrência
PúHica, não apems se mostra possível e legaknente adequada, mas também é
tecnicamenle necessária para garantir a qualidade da comunicação govemamental,
a eficiârcia administrati va, a segurançâ jurídica e a conÍormidade com a legislaçâo
aflicíivel,

Além disso, a pÍesente conFataÉo representa uma oportunidade valiosa
para atender às necessidades prementes identificadas neste estudo, contribuindo
signiÍicaüvamente para o fortaleciínento da transparência, do controle social e da
imagem insttucional do municÍpio.

Com a con-tratação de uma agência especializada, seÉ possível
assegurar o planejamento estratégico da comunicação, a adequação às exigências
legais e a qualidade do material divulgado, elementos vitais para a missáo social e
administÍativa do Munielpio de Ariranha do lvaí.

Portanto, diante do exposto e da ctareza dos dados apresentados,
dedarase a plena viabil idade da contrataçáo pretendida para o presente objeto.

Ariranha do lvaílPR, 10 de ab,ril de 2O26.

José Renato Baüsta de Oliveira
Assessor de Planejamento

Decreto Municipal n" í 0 de 02 de janeiro de 2O25
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coNcoRRÊilcn No. 002026 - PmARt

AHEXO X

PLAI{ILHA DE AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS TÉCT{ICAS
PLAI'IO DE COTUN]CAçÃO -VIA NÃO IDENTIFICADA

cada membro da Subcomissão Técnica

(

CIUESTTOS ÀSPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO

í - RACr)Ciltx) BÁ$CO
Texto de até 2 laudss em
que o lhilanle explkite seu
conhecimerlo geral sobre
a PÍebiture llunicipal de
Ariranha do lyáÍ e
efitendinento

a) Cbreza e embasamento no
conhecimenlo das características gerais e
seÍviços prestadcrs pela prefeitura
Munbipal de AÍiranha do lvaí, Estado do
PararÉ
b) Adequada coÍnpÍeensão da linha de
atua@o específca da Prefeitura Municipal
de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná

c) Entendimento de coínpreensáo
demmsrada ern rehção às necessidades
de comunicaçâo dessa especifica linha de
atu

destac€da em

SUBTOTAL O íO PONTOS
a) Adequa@ da iernática e do conceito
propGtos e o seu(s) desafids) or
probbma(s), geral e ur especifico, de
mmunicação.
b) A k gba e a argumentaÉo apresentada
em defesa da temáüca e do conceito
proposto e sua rqueza dos
desdobramentos pcitivos gara a
ccnunícação da preÍeifura otrn seus
públcos-afuos.
c) Adequação a da estratégia de
cornuníx@o pnbtcitaría proposla para a
soirção do(s) desafio(s) ou do(s)
probbrna(s)

2 - ESTNÂTÉGIA DE
couur{lcAçÁo
Texto de atá qua§o laudas
em que o Licitante
erponha o conceito qrre,
de acoÍdo cont sêu
raciocínio &isieo,
fundameflbÉ a
comunixção da Pre{eihrra
Iunicipal de Ariranha do
lwl d) A logica e a aÍgumentação apresentada

eín deÍesa da estratégia de cornunicação
publicitária proposta e a sua capacidade de
articuhçáo com os desafios de
comunicaçáo enbe gib5cos e verba

SUBTOTAL O 10 PONTOS
e) Esúatégh ctbWa de coÍnuniceçáo que
atenda a todos os pontos da campanha
requisitados em bÍíefing presentes no texto
descÍiúvo gerál das estratégias deste
subcÍiléÍb.

3 .IOÉIA CRüÂTIVA
Síntese da est'etégiâ de
cornunica@o, elçressa
sob foíma de reduçáo de
mensagem.

b) CapacUade de síntese da esfatégb de
comunicação, incbindo elementos
relacltnab das mensagens c«rtn os
subsfatos uülizados
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4. ESTRATÉGI,À I}E
úon
Têxto de até quatro laudas
em que a Liitante
demonstre capâcidade
para âtingir e sensibilizar
os segmentos de público
definidos no brbÍing.

OBS

Ju§adc

NoÍnê:

Ass:

c) Cobertura tlo pub[co-alvo definidos peb
lhha de auâçáo contemplada pela
estra ia
d) Odginalidade na cornbinaçáo de seus
elementos presentes nos roteiros e textos
de peças publicitárias que se
apresentareín e apuÍo técnbo na

das desenvofoidas,
O 10 PONTOSSUBTOTAL

a) Conhecimento de hábitm de
cornunicaçáo do ptibf,eafuo com a Enha

de afuaçáo e escoha dos veícuhs

b) Estudo de dbüibuÇo da verba, em
particuhr a oümizâÉo da mídia

a,d I e de massa
c) Consciência e econornicitlade do phno
geral de utilizaÉo da veôa Fblicitária da
linha de atuação simulâdo na pÍopostâ,
uso de Íontes e elementos de iustificativa e

das escohas realizadas
MO 1O PONTOSSUBTOTAL

40 pontosTOTAL
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PLA,{|LHADE AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS TÉCN|CAS
stFoRuÂçÕEs Do PRoPoNENTE

ra himento cada ín€mbro da Subcomissão Técnica

b) CapacUade geral de atendimeato
revelada pelo licitante, considerando a
adequação das ínstala@es, da
infraesúutlra, dos recursos matêriâis, dâ
guantidade e guaüAcaÉo dos profssionais
,tos dÍíerentes setores da licitante
colocados à dispeiçáo da Prefeitura
Municipal de Ariranha do lvaí, Estado do
Paranâ

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO

CAPACI)ADE OE
ATEIIIDITENTO
Avaliação da qualiÍicação e
quantificaÉo dos
profissionaís
disponbilizados parâ a
execuçao do confato; inÉ'a
estrufura e rêcuGios
mateÍiais e aüendimento de
pftrzos parâ exeanção das
ohrEa@s
conBah,ab.

a) A similaridade, experiência e
quantificação da lcitante no atêndimento a
outÍos c$eÍltes coín servíços simlares

c) Sistêmáthâ de atendimento, revelada
no .irrlgamento dos quesitos:
operacbnalidade, seguÍançâ, presteza no
atêndinento as solicitações e gÍau de
liberdade conferiio a Prefeitrra Municipal
de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná na
escoha de sduÇôes akemativas.

SUBTOTAL 10 PONTOS
a) Capacidade técnica e crialiva revehda
peh licitante no atendimento a outrDs
clientes, de acordo com as ammfras de
peçâs incluÍdas na proposta e aferidas
peh peÍtinêncb em rehção aos câsos

b) A qualktade da execução e acabamento
da peça e ou mateÍiâ|, evirlenciada pelas
dimensões técnícas dê produção de cada
um dos meios de onde 6sas peças foÍam
inserUas e a cbreza da elposição das
inÍormações presladas, tanto nas peças,
quanto nos Íesumos que fatam do caso
onde ehs estiio inseridas
c) E a viabilidade das soluçôes, a
contemporânei.lade e diveÍsidade de
casos e sua aderêrrcia aos desafios
presentes no maneio das questões de
cornunhaçáo no atendimento a outros
clientes.

REPERTÓRl()
AFf,esentado de peças corn
apÍesentaçáo sucinta do
problema que se pm@ a
resolver.

SUBTOTAL O 10 PONTOS
a) a evidêncb de planeiamento publicitárb
na ryrsürrçáo de seu caso e análse de
eleÍnentos capazes de íoímar o
diagnóstico.

RELATOS DE
SOLUçÔES DE
PROBLETAS DE
corúuiltcAçÂo
Cases histories
foÍmalmenle

a consbtência das Íebções de causa e
efeito entre problema e solrçáo

Àl
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o&s:

Ju§ador

None:

Ass:

referendados pelos
respeclivos anwrcianles

apresentadas, inclrindo a adequação da
est'atégb crialiva que as peças

a relevância dos resullados apresentados,
bem como elenrentos da ft.riJez narrativa
do caso,

SUBTOTAL 10 PONTOS
TOTAL 30 pontos

TOTAL DE 70


